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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 69.304 — DE 30 DE

SETEMBRO DE 1971

Transforma a DiviÃo do Pessoal do
Departamento de Administração do
Ministério dos Transportes em De-
partamenío do Pessoal, cria o Cen-
tro de Processamento de Dados, e
dá outras Novichincias.
O Presidente da República, no uso

da, atribuição que lhe. confere o arti-
go 81, item V, da. Constituição, de-
creta:

Art. 1°. A Divisão do Pessoal do
Departamento de ".ckninistração do
Ministério dos Transportes fica trans-
formada em Departamento do Pes-
soal, diretamente subordinado ao Mi-
nistro de Estado.

Parágrafo único. A supervisão ad-
ministrativa do Departamento do
Pessoal poderá ser delegada ao Secre-
tário-Geral cio Ministério.

Art. 2°. Ao Departamento do Pes-
soal, órgão setorial do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Fe-
deral, instituido pelo Decreto núme-
ro 67.326, de 5 de outubro de 1970,

compete as atividades de gestão, exe-
cução e de pesquisa de assuntos rela-
cionados com a administração de pes-
soal, na área do Ministério dos Trans-
portes, especialmente com as liga-
das a:

I — Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos

II — lt,crutamento e Seleção
III — Cadastro e Lotação
IV — Aperfeiçoamento
V — Legislação do Pessoal
Art. 3°. O Departamento do Pessoal

terá a seguinte estrutura:
1. Divisão de Coordenação e Legis-

laçao
2. Divisão de Execução
3. Serviço de Assistência Médico-

Social
4. Serviço de Contrôle e Execução

Financeli:a
5. Serviço de Administração.
Parágrafo único. O Diretor-Geral

do Departamento do Pessoal disporá

de 1 (um) Secretário, Assessôres e
Auxiliares, e os demais erigentes po-
derão dispor de 1 (um) Secretário,
cada um, e de Assistentes, na forma
que fôr estabelecida no Regimento
Interno.

Art. 4°. O Regimento Interno do
Departamento do Pessoal será baixa
do pelo Ministro de Estado, na for-
ma da legislação em vigor, o qual
preverá:

I — no âmbit& das atribuições da
Divisão de Coordenação e Legislação,
o estudo, orientação e desempenho
das atividades relacionadas com le-
gislação de pessoal; classificação e
retribuição de cargos e empregos; re-
crutamento, seleção e aperfeiçoamen-
to; e

II — na esfera das atribuições da
Divisão de Execução, o exercício das
atividades concernentes a cadastro e
lotação; provimento e vacância; pa-
gamento de pessoal.

Parágrafo único. Enquanto não Iôr
baixado o Reannento Interno, pefaxa-
necera em v or, no que couber, o
atual Rmento do ELpai tami.11,,,de
Aornins!raçao, na parte referente a
DIvi: ào

Art. 5. Fica criado, no Minrto
dos Tr! . nsportes, o Centro de Proc.Js-
sarnento de Dados, que integrará, pro-
visõriamente, a estrutura do Dezlar-
tamento de Administração.

Art. 6°. Ficam transformados e re-
classificados, no Quadro de Pesseal
— Parte Permanente — do Minero
dos Transportes, os cargos em
são e funções gratificadas constantes
do anexo ao presente Decreto.

Art.. 7°. Este Decreto entrará em
vigor 'fia data de sua publicação. re-
vogadas as disposições em contra.
rio.

Brasília, 30 de setembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da

República.
Emirim G. MÉDici
Mário David Andreaua
João Paulo dos Reis VelloS0
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ção de Representaçáo de Gabinete. - Gen Bda João
Baptista de 0/iveina Figueiredo, Cnefe do Gabinete
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Ano

FUNCIONÁRIOS

•
Exterior

•••••

1) O expediente das repartzgóes
públicas, dcstinadd à publicação,
s„ra receb:clo na Seção de Coniu-
n.2eaceies até às 17 horas. O aten-
clito do públwo pela Seção de
Reo!ação será de 12- às 18 horas.

2) Os originais parei publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, emn pa'ael acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com
prPensão, em especial quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prata e indelével, a critério do
D I N.

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminha-
das, por esctito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.1 ,N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também da encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D 1.N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D .1. N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura,, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

cheque ou vale postal, em faveç.
do z'esoureiro do Departamento de
Intprensa Nacional. Quanto ao
centrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
era Brasília.	 •

,6) No caso de porte aéreo para
lobalidade não Servida por ésse
meio de transporte, a Delegacia
Regional ria Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
sé obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
aCréscimo no prep.

7) A Delegacia Regional da
gmprêsa - Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajuStar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas; mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral - ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseq.itente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação, deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos iode-pendentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os sup/e-
'mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tárlos no ato da assinatura.

Mensal ,. Cr$ 17,00 , 1 Semestral Cr$ 102,00 I Anual ..„ Cr$ ZU4,00

NÚMERO AVULSO

- a preço ao número avulso figura na última pagina ae caaa
exemPlar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,61 por ano, se de anos anteriores.

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre 	  

▪

	 Cr$ 30,00
Ano	 •• 	  Cr$ 60,00

Cr$ 22,59
Cr$ 45,00

Cr$ 50,00

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

- A l,,sturnento do Pais
• O Senhue Presidente da República autorizou o Cu-

- tamento do Pais do (s) seguinte (s) servidor (es):'
Clovis Robert - por 6 semanas, a partir de 1

de outubro de 1971, sem ônus (PR 8.222-71 - EM 177-71,
do M. Saúde.)

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR
Portaria'

PR	 8.870-71 - DT' 106/PGM, de 30 de setembro de 1971.
PORTARIA N° 106/PGM, DE 30 DE SETEMT3Ttr."

DE 1971
O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Re-

pública, no uso de suas atribuições, resolve designar o
FN - CB - IF, n9 59.1102.6 - Ismael Martins Bastas,
do Corpo de Fuzileiros Navais, para exercer o encargo de
Anxiliar, constante da Tabela Analítica anexa à Por-

taria n9 13-GM/G C, de 22 de maio de 1970, com aeretri-
buição mensal reajustada para o valor de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), pela Portaria número
06-GM/GC. de 5 de março de 1971, a titulo de Gratifica-

PORTARIA N9 11-CDFA-196,
DE 27 DE SETEMBRO DE 1971

O Chefe do Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas no . uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Calen-
dário Desportivo das Forças Armadas
para 1971, aprovado peio Exmo. Se-
nhor Presidente da .Republica em des-
pacho exarado na Exposiçao de Moti-
vos n9 01CDFA-12, de 8 de março, pu-
blicado no Diário Ofactcíl n9 47, de 11
de março de 1971, resolve:

Designar o Tenente-Coronel dá Ca-
valaria Berthold° Hindenburg 01-
brisc-h Frères para participar ela reu-
nião do X11/ Congresso Ordinário da
União Desportiva Militar Sul-Ameri-
cana (UDMS), a realizar-se na Cidade

de Lima -- Peru, rio período de 18 a
25 de outubro do Corrente ano.

Brasília, DF.	 Almirante-de-Es-
quadra Murillo Vasco do Vaile

PORTARIA N9 11 14-D1-Ajd G-197,
DE 27 DE SETEMBRO DE 1971

O Chefe do Estado-Maior das Fôr-
çds Armadae; no ueo de suas atribui-
ções legais, resolve;

Tornar insubsistem ,- a Portaria nú-
mero 107 D1-Ajd 0-187, de 9 de se-
tembro de 1971, publicada no Diário
Oltcia/ n9 177, de '16 de setembro de
1971, que manda servir em Brasília,
per necessidade de serviço, o 3 9 Sgt
José Joaquim Machado, procedente do
Estado da Guanabara.

Brasília; Almirante-de-Esquadra
Murillo Vasco do 1/alie Silva.

nWelia•n•1.111nnn•••n•n•n•••n••

GABINETE DO MINISTRO"
PORTARIA N9 2'72-GB, DE 28 DE

SETEMBRO DE 1971
O Ministro da Justiça, usando da

atribuição que lhe confere o art. 123
do Decreto-lei n 9 941, de 13 de °atenro
de 1969, resolve

Conceder naturalização, na confor-
midade do art. 145, II, b, 3, da Cons-
tituição Federal, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e Leis do Brasil, a:

Armando Marques Pedrosa, natural
de Portugal, nascido a '7 de novembro
de 1948, filho de Luiz Pereira Pedrosa
e de • Maria 'Marques Cordeiro, resi-
dente no Estado de São Paulo -
Processo n9 23.66441.

Antonio Martinez Guzman, natural
ele Espanha. nascido a 10 de abril de
1944, filho de José Martizez	 e

de Vicenta Guzman,
Estado da Guanabara
n9 15.801-71.

Akinori Masuzaki, natural do Japão,
nascida a 1 de fevereiro de 1941, filha
de Kaoru Masuzaki e de Fumi Masu-
zaki, residente no Estado do Paraná
- Processo n9 18.795-71.

Amadeu Martins Soares, natural de
Portugal, nascido a 18 de março de
1945, filho de Antonio Soares e de
Alice da Silva Martins, residente no
Estado da Guanabara - Processo ..
n9 19.376-71,

Akio Takano, natural do Japão,
nascido a 8 de maio de 1944, filho de
Otoma Takano e de Hideko Takano,
residente no Estado de São Paulo -
Processo n9 23 . 829-71 .

Betty Safra, natural do Líbano,
nascida a 9 de julho de 1951, filha
de Albert Safra e de Alice Safra, re-
sidente no Estado de São Paulo -
Processo n9 23.830-71.

Benjamin Erman, natural da Po-
lônia, nascido a 2 de março de 1910,
filho de Josef Erman e de Fajga
Chandla Erman, residente no Estado

da Guanabara - processo número ,-
1.864-71.

'David Mazuad, natural •da Síria,
nascido a 27 de feVereiro de 1909, fi-
lho de Dib Mazuad e de Zoma Ma-
ztiad, residente no Estado do Piauí
-r Processo n9 55413-70.

Ferronde Levy, natural do Egito,
nascida a 28 de fevereiro de 1948, fi-
lha de Raphael Absalon Levy e de
Lin Armando Levy, residente no Es-
tado da Guanabara - Processo nú-
mero 20.232-71.

Demetre Philimon Coutroutaas, na-
tural do Egito, nascido a 12 de ou-
tubro de 1926, filho de Philimon eseu-
troutsos e de Eleftheria Coutroersos,
repidente no Estado de São Paulo --
Processo n9 28.527-70.

Farid Moysés Elias, natural da Sí-
ria, nascido a 17 de fevereiro de 1933,

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

residente no
- Processo



rianthe Castrounis, residente no Ea-
tado de São Paulo - Processo núme-
no 38.527-70.	 -

Sadao Nishioka, naaural do Japão,
nascido a 23 de eanho de 1937, filho de
Isao Nishioka e de Toai Nishioka, re-
sidente no Estado de São Paulo -Pro-
cesso na 23.826-71.

Takayuki Ogihara, natural do Ja-
pão, nascido a 1 de dezembro aa 1a29.
filho de Bokuichi Ogihara e de Yone
Ogih ara, residente no Estado de São
Paulo - Proc. n9 23.653-71.

Takao Kajita, natural do Japão,
nascido a 20 de agasto de 1944, filho de
Shoji Kajita e de Shizuko Kajita, re-
sidente no Estado de São Paulo -
Proc. n9 23.494-71.

Teresa Tamayo Navarro, natural da
Espanha, nascida a 5 de abril de 1952,
filha de Juan Tamayo e de Teresa Na-
varro, residente no Estado de São Pau-
lo -- Proc. n9 23.658-71.

Tadayasu Hayashi, natural do Ja-
pão, nascido a 7 de junho de 1926. fi-
lho de Masaichi Hayashi e de Ioshio
Hayashi, residente no Estado de São
Paulo - Proc. n9 23.641-71. - Raul
Armando Mendes, Ministro da Justiça
- Interino.

SECRETARIA-GERAL
PORTARIA N 9 15-B, DE 27 DE

SETEMBRO DE 1971
0 Secretário-Geral do Ministério

da Justiça, no uso de suas atribuições

legais e. tendo em vista a autorização
de 5 de julho de 1971, publicada no
Diário Oficial de 8 dos mesmos mê e
ano, do Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República resolve admitir,
nos têrmos do artigo 1 . do Decreto
n9 66.715, de 15 de junho de 1970,
combinado com o item IV do artigo
V do Decreto n9 67.561, de 12 de
novembro de 1970, Luiz Ximenes
Arruda para prestar serviços avulsos
de Auxiliar de Armazenista, mediante
recibo, sem vínculo empregaticio, nes-
ta Secretaria-Geral, pelo prazo de
três meses, no período de outubro a
dezembro de 1971, com a retribuição
mensal de Cr$ 300,00 (trezentos cru-
zeiros). - Alceu Mathias Raposo Fi-
lho, Secretário-Geral Substituto.

PORTARIA N° 38-CGI, DE 29 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministrai de Estado da Justiça;
Interino, tendo em vista Resolução
adotada pela Comissão Geral de In-
vestigações, nos têrmos do artigo 30
do Decreto-lei n° 359, de 17 de de-
zembro de 1968, resolve:

Conceder dispensa ao Doutor José
Carlos Junqueira Ayres, da função de
Membro da Subcomissão de Investi-
gações no Estado da Bahia. - Raul
Armando Mendes.

MINISTÉRIO DA MARINHA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO
DE 1971

O Ministro de Estado resolve:
1s79 858 - Exonerar o Capitão-de-

Mar-e-Guerra Evandro de Uzeda, do
cargo de Comandante do Centro de
Reparos Navais "Almirante Cox".

N9 863 - Exonerar o Capitão-de-
Fragata - Sergio Lima )(piranga dos
Guaranys do cargo de Comandante
do Quartel de Marinheiros.

O Ministro de Estado, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
19, inciso II, alínea d), item (1), do
Decreto n9 68.673, de 24 de maio de
1971, resolve:

N9 864 - Nomear o Capitão-de-
Fragata - Nuno Marques Pinar para
exercer o cargo de Comandante do
Quartel de Marinheiros. - Adalberto
de Barros Nunes, Ministro da Mari-
nha.

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
PORTARIAS DE 17 _DE SETEMBRO

DE 1971
-

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha usando da atribuição que
lhe confere o §-29 do art. 3'9 do De-
ereto n9 64.238 de 20 de março de
1969 e tendo em vista a tabela publi-
cada no Diário Oficial de 5 de junho
de 1970 e o disposto no art. 11 do De-
creto-lei n9 1.150 de 3 de fevereiro de

1971 publicado no Diário Oficial de 4
de fevereiro de 1971, resolve:

N9 89 - Designar para exercer a
função abaixo especificada com di-
reito a percepção da gratificaçao pela
representação. de Gabinete declarada
ao lado do respectivo nome do militar
abaixo mencionado, a partir de 1 9 de
setembro de 1971:	 -

Auxiliar
MN-AR-67.1160.4 - Orlando Roo

drigues Viana - Cr$ 300,00.
N9 90 - Designar para exercer a

função abaixo especificada com direito
a percepção da gratifieaçao pela repre-
sentação de Gabinete declarada ao
lado do respectivo nome o militar

'abaixo mencionado, a partir de 15 de
setembro de 1971:

Auxiliar
39 SG-ES-55.2968.3 - Jorge Mar.

tins Alves .- Cr$ 432.00.
O Chefealo Gabinete do Ministro da

Marinha resolve:
N° 91 - Cancelar a gratificação

paia representação de Gabinete cona
cedida pela Portaria n9 0021 de 16 de
fevereiro de 1971 ao MN-ST número
68.1155.4 - Ivan Dias, a partir de
20-9-71 e ao 19 SG-ES-47.0472.3 --
Valdemar Fernandes dos Santos, a
partir de 21-9-71, por haverem sido
dispensados das ,funções que exerciam
no Gabinete do Ministro da Marinha.;
- Elmar cia Muitos Dias, Vice-Almia
rante.
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filho de Moyses Elias e de Juria Elia
residente no Estado de São Paulo
Processo n9 23.479-71.

Fouad Galante, natural da Síria,
nascido a 28 de dezembro de 1907, fi-
lho de Raffoul Galante e de Salha
Galante, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 2.246-71.

Fortunée Galante, natural da Síria,
nascida a 28 de maio de 1920, filha
de Sion Douer e de Farideh Douer,
residente no Estado de São Paulo -
Processo n 9 2.246-71.

Gaspar de Azevedo Vaz Pinto, na-
tural de Portugal, nascido a 21 de
abril de 1938, filho de Gaspar de
Queiroz Ribeiro Vaz Pinto e de Ma-
ria Amélia de Azevedo Vasconcelos da
Silveira Menezes, residente no Esta-
do de São Paulo - Processo número
53.132-71.

Gian Franco Vezzoli, natural da
Itália, nascido a 6 de abril de 1939,
filho de Francesco Vezzoli e de Inês
Marini, residente no Estado do Pa-
raná - Processo n° 24.394-71.

João Marinho, natural de Portugal
nascido a 7 de março de 1920, filho
de José Pires Marinho e de Maria José
da Costa Soares, residente no Estado
da Guanabara - Processo número
16.521-71.

José Gialluisi, natural da Itália,
nascido a 2 de setembro de 1916, filho
de José Orenzo Gialluisi e de An-
gela Giannoccaro, residente no Estado
de São Paulo - Processo número ...
21.922-71.

José Borges Lourenço, natural de
Portugal, nascido a 5 de setembro de
1945, filho de' Manuel Martins Lou-
renço e de Maria das Dores Borges,
residente no Estado da Guanabara -
Processo n° 22.218-71.

Jorge Maria Deffense Leote, natu-
ral de Portugal, nascido a 11 de maio
de 1944, filho de Joaquim Furtado
Leote e de Fernande Elvire Anne Ma-
rie Deffense Leote, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo nú-
mero 17.040-71. -

José Ortega Luz, natural da Espa-
nha, nascido a 18 de outubro de 1936,
filho de José Ortega e de Carmen Luz,
residente no Estado de São Paulo -
Processo n° 23.663-71.

José Gonçalves Igreja Cunha, na-
tural de Portugal, nascido a 11 de se-
tembro de 1941, filho de Antonio Gon-
çalves Cunha e de Maria Gonçalves
Igreja, residente no Estado de São
Paulo - Processo n° 23.668-71.

Jorge Osvaldo Garcia, natural da
Argentina, nascido a 1 de junho de
1942, filho de Salvador Garcia e de
Martina Lezcano, residente no Esta-
do de Santa Catarina - Processo nú-
mero 24.787-71.

Juan Garcia Valverde, natural da
Espanha, nascido a 15 de agôsto de
1938, filho de Josefa Garcia Valverde,
residente no Estado de São Paulo
n° 34.846-70.

Junko Takaoka, natural do Japão,
nascida a 16 de outubro de 1947, fi-
lha de Jun Takaoka e de Machiko
Takaoka, residente no Estado de São
Paulo - Processo n° 23.824-71.

Koichi Wakakuri, natural do Ja-
pão, nascido a 25 de agôsto de 1932,
filho de Taichi Wakakuri e de giyo
Wakakuri, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 20.319-71.

Konstantinos Georgias Kotronakis.
natural da Grécia, nascido • a 22 de
junho de 1943, filho de Georgios Ko-
tronakis e de, Pagoni Kotronakis, re-
sidente no Estado de Pernambuco -
Processo n° 53.561-71.

Mohamed El Sayed Abou Hamad,
natural do Eeito, nascido a 24 de fe-
vereiro de 1910, filho de El Sayed
Eweis Abou Hamad e de Nabiha Mo-
hamar] Abdel Fattah, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo número
21.'782-71.	 •

Maria Elena Garcia, natural de Por-
tuaal, nascida a 23 de outubro de 1944,
fila 'de Antonio Elias Garcia e de
Maria Antonia Garcia, residente no
Estado de São Paulo - Processo nú-
mero. 23.646-71

s, Maria de Fátima Campos Seabra,
natural de Portugal nascida a 5 de
outubro de 1950, filha de Olimpio de
Sousa Seabra e de Angelina de -Cam-
pos • Tavares, residente no Estado de
São Paulo - Proc. n9 14.320-71.

Marco Gilbert Crespin, natural do
Egito, 'nascido a 6 de maio de 1948,
filho de Nessim Habib Edwin Cres-
pin e de Victoria Amiel. residente no
Estado da Guanabara - Proc. número
19.319-71.

Mowsza 1Vlargolin, natural da Polô-
nia, nascido a 15 de novembro de
1909, filho de MorGiuch Margolin e
de Malka Maraolin, residente no Es-
tado da Guanabara - Proc. número
11.021-71 .

Manuel de Oliveira, natural de
Portugal, nascido a 21 de novembro
de 1925, filho de Manuel de Oliveira
Júnior e de Rosaria de Jesus, resi-
dente no Estado de São Paulo - Pro-
cesso n9 21.252-70.

Maria Augusta Faria da Cosia, na-
tural de Portugal, nascida a 21 de
outubro de 1951, -filha de Augusto da

, Costa e de Olinda de Faria, residente
no Estado da Guanabara - Processo
n9 7.480-71.

Martin Martin Vicente, natural da
Espanha, nascido a 19 de julho de
1928, filho de Manuel Vicente e de
Carolina Vicente. residente no Estado
do Paraná.- Proc. n9 19294-71.

Mitsuo Araki, natural' do Japão, nas-
cido a 23 de dezembro de 1929, filho
de Tadashi Araki e de Sada Arald
residente no Estado do Paraná --a
Proc. n9 23.603-71.

Maria Manuel de Oliveira Soares,
natural de Portugal. nascida a 31 de
outubro de 1946, filha de Antonio
Ferreira Soares e de Maria Nazaré de
Oliveira Resende, residente no Estado
da Guanabara - Proc. n9 17.618, de
1971.

Megumi Suzue, natural do Japão',
nascido a 12 de abril de 1925, filho de
Hisatomo Suzue e de Shigeko Suzue,
residente no Estado de São Paulo. -
Proc. n9 23.484-71.

Nobuo Morimoto, natural do Japão,
nascido a 30 de maio de 1949, filho
de Takao 1Vlorimoto e de Kinuyo Mo-
rimoto, residente no Estado' de São
Paulo. - Proc. 23.661-71.

Polibio Cherubini, natural da Itália,
nascido a 2 de março de 1910, filho de
Pittaco Cherubini e de Amelia Sil-
vestri, residente no Estado de São
Paulo. - Proc. n9 19.778-71.

Raul Batista da Silva, natural de
Goa - Inala Portuguêsa, nascido a
20 de agasto de 1927, filho de Joa-
quim Antonio Maria Batista da Silva
e de Maria da Graça Lopes Godinho
de Mira e Silva, residente no Estado
da Guanabara - Proc. n9 27.864-70.

Ricardo Rosa Simões, natural de
Portugal, .nascido a 6 de novembro de
1938, filho de Manuel Simões e de
Carolina Rosa, residente no Estado
de São Paulo. - Proc. n9 23.640-71.

Rita Redaella natural da Itália,
nascida a 19 de março de 1916, filha
de Cano Redaelli e de Janina Kot-
wicha Redaelli, residente no Estado
da Guanabara, - Proc. n9 2.523, de
1971.
• Sigezyu Tikamori, natural do Ja-

pão, nascido a 24 de fevereiro de 1917,
filho de Jutaro Tikamori e de Turu
Tikamori, residente no Estado de São
Paulo - Proc. n9 23.825-71.

Shinichi Kanashiro, natural do Ja-
pão, nascido a 17 de outubro de 1933,
filho de Taro Kanashiro e de Chieko
Kanashiro, residente no Estado de
São Paulo - Proc. n9 23.481-71,

Shigeteru Nishioka, natural do Ja-
pão, nascido a 7 de janeiro de 1926,
filho de Isao Nishioka e de Toki Nis-
bioka, residente no Estado de São Pau-
lo - Proc. n9 23.828-71.

Sarah Margolin, natural da Polônia,
nascida a 15 de agõsto de 1909, filha de
Mowsza Akierman e de Gitla Akier-
man, residente no Estado da Guana-
bara - Proc. n9 11.021-71.

Sevasti Coutroutsos, natural do Egi-
to, nascida a 21 de janeiro de 1929 , fia

MINISTÉFRIO
GABINETE DO MINISTRO

DO EXÉRCITO
N9 331-DF - Conceder aposentado-

ria no cargo de Artífice de Explosivos,
Código A-1401.12-D, a Antonio Ba-
racho dos Santos, matr. n9 1.291.402,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Ministério do Exército
(PO n9 3103-71-DGP).

N9 332-DF - Conceder aposentado-
ria no Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - do Ministério do Exército:

1) no cargo de Artifice de Exploda,
vos, Código A-1401.12-D, a José Mar-
tins do Amaral, matricula número
1.291.437 (PO n 9 4043-71-DGP):

2) no cargo de Telefonista, Código
CT-214.7-B, a Alcides Moreira de Sou-
za, matr. n9 1.145.429 (PO número
4176-71-DGP)_;

DE 28 DE SETEMBRO
DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do Art. 1 9 do De-
creto /19 60.740, de 23 de maio de 1957,
e de acôrdo com o Art. 101, Item
e Art. 102, item T, alínea "a", da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil, resolve:

PORTARIAS

N9 330-DF - Conceder aposentado-
ria no cargo de Ascensorista, Código
GL-304.10-B, a Severino de Albuquer-
que, matrícula n9 1.145.169, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
do Ministério do Exército (PO núme-

lha, de Constantin Castrounis e de IVIa-à50 6645-71-DOP)
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3) no cargo de Eletricista Operador,
Código A-803.10-C, a João Rodrigues

" da Costa, matr. n9 1.584.015 (PO na-
Mero 3883-71-DGP) •

4) no cargo de Escriturário, Códigt
AF-202.10-B, a Salustiano Nonato da
• matr. n9 1.298.465 (PO Janne-
ro 25.953-70-DGP);

5) no cargo de Tesoureiro Auxiliai,
Código AF-702.18, a ROMir0 de Al-
meida Lima, matr. 119 1.306.948 (PO

4.641-71-DGP)
'
'

6) no cargo de Escriturário, Codigo
AF-202.10-B, a José Molinari Filho,
inatr. n9 1.693.649 (PO n9 4452-71-
DGP) ;

7) no cargo de Mecânico de Arma-
mento, Código A-1304.8-A, a Suly Ozo-
rio Baptista, matr. n9 1.335.273 (PO
n9 4.801-71-DGP);

8) no cargo de Mecânico Operador,
Código A-1301.12-D, a Sebastião Fer-
reira Lima, matr. n9 1.240.138 (PO
n9 4.344-71-DGP);

9) no cargo de Mestre ; Código A-
1801.13-A, a Manoel Rosa de Andrade,
matr. n9 1.307.411 (PO n9 4.640-71-
DGP);

10) no cargo de Artífice de Manatene
çáo, Código A-305.6, a Carlos Teixei-
ra da Silva, matr. n9 1.335.315 (PO
n9 1416-71-DGP);

11) no cargo de Serralheiro, Código
A-1705.9-B, a Ademar dos Santos Tei-
xeil'a, matr. n9 1.290.244 (PO núme-
ro 4607-71eDGP);

12) no cargo de Mestre, Código A-
1801-13-A, a Albino Felicia, matricula
n9 1.240.284 (PO n9 2478-71-DGP);

13) no cargo de Cozinheiro, Código
A-501.8-B, a Angelino Soares da Cos-
ta, matr. n9 1.291.493 (PO número
4458-71-DGP);

14) no cargo de Guarda, Código GL-
203.10-B, a Antonio José de Araújo
mata nç' 1.145.435 (PO n9 4807-71-
DGP) ;

15) no cargo de Carpinteiro, Código
A-601.10-C, a José dos Santos Quei-
roz, mata n9 1.240.174 (PO número
4905,71-DGP) .

16) no cargo de Fundidor, Código
A. 1707.10-C, a Vicente Marins, matri-
cala n9 1.240.172 (PO n9 4906-71-
DGP) ;

17) no cargo de Mecânico Operador,
Código A-1301.10-C, a elevo Francis-
co de Arruda, matr. n9 1.653.244 (PO
no 4908-71-DGP);

18) no cargo de Artífice de Explosi-
• vos, Código A-1401.12-D, a Vicente

Giudice Colaneri, matr. n9 1.307.646
(PO n 9 5142-71-DGP).

PORTARIA N 9 333-DF, DE 28 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
, na conformidade do Art. 19'do Decre-
to n9 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e de acôrdo com os Arts. 12,. letra "b",
14; letra "a", 15, inciso I, e 59 da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965.
resolve:

Transferir para a Reserva de r Clas-
se o Capitão Dentista (4G-85.337) -
Matheus Procópio da Silva, com os,
proventos do pôsto de Major, por es-
tar beneficiado pelo Art. 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950, ob-
servados os Arta. 126, itens 1 e 3; 127;
itens 1 e 2; 129, item 1; 138, itens 1 e
2, combinado com o Art. 22, item 5;
142, item 3; 144 e 172, tudo do Decrel
to-lei n9 728, de 4 de agasto de 1969, e
Art. 81, letra "d" e § 29, do Decreto-
lei n9 1.029, de 21 de outubro de 1969
PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO

DE 1971
O Ministro de Estado do Exército.

na conformidade do Art. 1 9 do De-
creto n9 61.464, de . 4 de -outubro de
1967, e de acôrdo com os Arts. 12, letra
"a" e 60 da Lei n0 4.902, de 16 de de-de-
zembro de 1965, resolve:

N9 334-DF - Conceder transferên-
cia para a Reserva de 1 0 Classe ao Ca-
pitão QOE (3G-144.099) - Franeísco
Segesin, com os proventos do mesmo
pôsto, observados os Art. 12a, item 1:
127, itens 1 e 2; 129, item 1; 134 e 138
itens 1 e 2, combinado com o Art. 22,
item 3, tudo do Decreto-lei n 9 728. de
4 de agOsto de 1969, e Art. 81, letra

"O." e § V, do Decreto-lei n9 1.029, de
21 de outubro de 1969.

219 335-DF - Conceder transfenlm-
cia para a Reserva de 10 Classe ao 19
Tenente QOE (10-366.921) - Ray
Brilhante, com os proventos do mes-
mo pôsto, observados os Arts. 123, item
1; 127, itens 1 e 2; I" item 1; 131, e
138, itens 1 e 2, combinado com o Art.
22, item 3, tudo do Decreto-lei número
n9 728, de 4 de agôsto de 1969.
PORTARIA 'N O 336-DF, DE 28 DE

SETEMBRO DE 1971
O Ministro de Estado do Exército,

na conformidade do Art. 19 do Decre-
to n9 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e em cumprimento do Acórdao profe-
rido pelo Egrégio Tribunal Federal de
Recursos na Ação de Mandado de Se-
gurança no 66.490-DF, resolve:

Considerar reformado no pôsto de
20 Tenente, a contar de 15 de dezem-
bro de 1961, José Gutman, de acórdo
com o Art. 29, § 29 , do Decreto-Legis-
lativo n0 18, de 15 de dezembro de
1961, com os proventos desse pôsto, a
contar de 23 de julho de 1962, nos têr-
mos do Art. 19 da Lei n0 5.021, de 9
de junho de 1966, como determina a
decisão judicial, observado o Art. 290
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951, ficando, em conseqüência, insube
sistentes as Portarias Ministeriais nú-
mero 1.210-GB-B e 1.239-GB-B, pu-
blicadas, respectivamente, nos Diar:os
Oficiais de 11 de dezembro de 1968 e 29
de outubro de 1969. -- Orlando Geisel.

Escalão Avançado

AE/DF - AE/2

No processo originário do requeri-
mento, de 2 de março de 1971, em
que o Coronel R-1 (1G-163.506) -
Washington Bandeira solicita retififi-
cação do Decreto que o transferiu pa-
ra a inatividade, a fim de incluir be-
neficio do Art. 142 do Decreto-lei nu-
mero 728, de 4 de agôsto de 1969. dou,
tendo em vista os Pareceres ns. 36, de
16 de fevereiro de 1970, e 195, de 29 de
junho de 1970, ambos do Consultor Ju-
rídico dêste Ministério, o seguinte des-
pacho: - Indeferido.

Brasília, DF., 20 de setembro 'de
1971. - Orlando Geisel.

No processo originário do requeri-
mento, de ó de agôsto de 1971, em que
o Capitão Dentista (4G-85.337) -
Matheus Procópia da Silva solicita
permanência na ativa, dou, conside-
rando que a Lei n.° 3.725, de 28 de
dezembro de 1959, invocada pelo re-
querente em seu favor, foi revogada
pela Lei n9 5.058, de 29 de junho de
1966, o seguinte despacho: - Inde-
ferido.

Brasília, DF., 20 de setembro de
1971.	 Orlando Geisel.

No processo originário do requeri-
mento, de 22 de dezembro de 1970
em que o Coronel F-1 (1G-178.785) --
Pedro Cordolino Ferreira de Azevedo
Filho solicita retificação do Decreto
que o transferiu para a inatividade, a
fim de incluir beneficio do Art. 142
do Decreto-lei n.° ,28, de 4 de agôsto
de 1969, dou - tendo cai vista Os Pare-
ceres ns. as, de 16 de fevereiro de
1970, e 195, de 29 de junho de 1970,
ambos do Consultor Jurídico dêste
Ministério, o seguinte despacho: --
Indeferido.

Brasília. . DF., 20 de setembro de
1971. - Orlando Geiset.

ESTADO-MAIOR bo EXÉRCITO

PORTARIA N° 116/EME, DE 22 DE
SETEMBRO DE 1971

Ci Chefe do Estado-Maior do EXOr-
cito, no uso de suas atribuições e de
acôrda "mm a Lei n° 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, regulamentada
pelo Decreto n° 807, de 30 de março
de 1962, resolve:

Transferir, de acôrdo com o itero
2.1, V Parte da Portaria ri" 378 GB,
de 3 de setembro de 1969, para o

EME (Brasília - DF), o Tenente -Cr.-
ronel da Arma de Artilharia (arlIVIA
- Luiz Guilherme ,Basaos Sodrê de
Castro, do DGP (Rio de Janeir; -
GB).

As despesas decorrentes desta mo-
vimentação, devidas pelo Minister; d
do Exército. serão cobertas por cré-
ditos distribuídos ao EME. - Gen Fx
Alfredo Souto Malan.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL.

l a REGiÃO FISCAL
DF-GO-MT

Delegada da Receita Federal
em Goiás

ATO DECLARATORIO N° 034, DE 19
DE AGOSTO DE 1971

Declara isenta do pagamento do Im-
posto de Renda de Pessoa Jurídica
a entidade que menciona.
O Delegado da Receita Federal em

Goiás, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela letra "c" do item
4, da Portaria Ministerial ri GB-221,
de 25 de junho de 1969, e tendo em
vista que a interessada satisfez as
exigências constantes do artigo 23 e
letra "c" do artigo 31 do Regulamen-
to do Impiisto de Renda aprovado
pelo Decreto n° 58.400, de 10 de maio
de 1966, declara:

I - Isenta do pagamento do 'm-
ia:isto de Renda de Pessoa Jurídica a
Sociedade Civil Cooperativa de Con-
sumo dos Funcionários do Banco do
Brasil de Itumbiara Ltda., com sede,
fôro e área de ação circunscrita à ci-
dade de Itumbiara, neste Estado, ins-
crita no C.G.C. do Ministério da Fa-
zenda sob o n° 02197044/001;

II - Que esta isenção não a exime
das demais obrigações a que estão su-
jeitas as pessoas jurídicas;

ILI - Que a continuidade lêsse fa-
vor fiscal fica condicionada às exi-
gências contidas nas letras "a" e "b"
do parágrafo único do artigo 23. do
mencionado diploma legal, consubs-
tanciadas na Instrução Normativa
SRF re' 2, de 12 de setembro de 1969

Goiânia, ' 19 de Figôsto de 1971. -
João de Almieda Filho.
(1\1° 4.082-B - 29-8-1971 - Cr$ 27,00(

,V REGIÃO FISCAL
PE-RN-PB-AL

Agência

PORTARIA N 9 36, DE 1 DE
SETEMBRO DE 1971

O Agente da Receita Federal em Ca-
bedelo, Estado da Paraíba, no uso da
atribuição que lhe confere o.artigo 69
do Regimento da Secretria da Recei-

Federal, baixado com a Portaria r1B
18, de 23 de janeiro de 1969, do Minis-,

- Marco .Antônio Santos Pinheiro, do
Btl EsMi3 (Rio-GB).

N9 410 lo SUBCI-4/)5 - Mandar ser-
vir em Brasilia-DF, no BGP (Brasília-
DF), por necessidade do serviço, o 29
&jt QM 11-271 (40-212,415) - Leone
da Moraes, do 19 RI (Rio-GB) .

N O 411 SUBCH/S - Tornar in-
sabsistente as Portarias 119" 144 e 145-
D1S2C, de 19 de abril de 1971, refe-
rente ao 29 Ten. Iat. (10-019.750-A)

Marcio Anafinio Batista de Carva-
lho.

N9 412 l o SUBCH/S - Mandar se-
vir no DGP (Rio-GB). por necessi-
dade do serviço, o 1 9 Ten. Int. (1G-
09. 350-A) -- Mareio Antônio Batista
de Carvalho, do 29 RCM (Rosário do
Sei - RS) .

N 9 413 19 SUBCH/S - Mandar ser-
vir em Brasilia-DF, no 119 Esq. Rec.
Mec. (Brasilia,-DF), por necessidade
do serviço, o 1 9 Ten. Int. (1G-019.750)
-- Mareio Antônio Batista de Carva-
lho, do DGP (Rio-GB). - Gen. Div.
Hearique Carlos de Assumpção Car-

tro da Fazenda, publicado no Suple-
mento 'do Diário Oficial,' de 31 de ja-
neiro de 1969, resolve:

Designar Zabdiel Gomes da Silva,
Marinheiro, nivel "7", matr. numero
1.932.321, para exercer a Função Gra-
tiLcada, símbolo 6-F de Encarregado
da Turma de Tributação e Fiscaliza-
çao desta Agência, prevista no Quadro
V, que acompahha o Decreto número
64,041, de 31 de janeiro de 1969, com
a ressalva de que trata o • artigo 86 do
mesmo Regimento. - José Anchteta
Antenas de Souza, Agente.

7 ? REGIÃO FISCAL -;GB-ES-RJ

Agência da Receita Federal
em Nova Friburgo - RJ

PORTARIA N9 06, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971

• Co Agente da Receita Federal em No-
va Friburgo, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso da atribuição que lhe comi-
fere o art. 69, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, re-
solve:

besignar José Elias Assum - Auxi-
liar de Watoria, nível 9-B, matricula
n9 1.893.867, para •exercer a função
gratificada, símbolo 6-1' de Encarrega-
do da Turma de Tributação e Fiscali-
zação, desta Agência. - Rubens Re-
nato de Chateaubriand Fortes Lusto-
sa, Agente.

89 REGIÃO FISCAL - SP

Inspetoria da Receita Federal
em São Paulo - Ipiranga

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO
DE 1971

O Inspetor da Receita Federal em
São Paulo Tpiranga - no uso de
suaa atribuições, resolve:

N9 51 - Dispensar, a partir desta
data, em virtude de posse em autra
função, a Auxiliar de Exatoria, nível
9, matr. n9 1.052.523- Edith Andra-
de Pintaticli, da funçao de Encarrega-
da da Turma de Débitos e Processos
Fiscais da Seção de Arrecadaçao, sim-
bolo 6-F, para a qual foi designada
pela Portaria n9 86, de 10 de junho de
1969, publicada no Diário Oficial da
União, de 16 de junho de 1969.

O Inspetor da Receita Federal em
São Paulo -- Ipiranga - usando das
atribuições que lhe confere o artigo 59
do Regimento aprovado pela Portaria
Ministerial 119 GB-18; de 23 de janei-
ro de 1969 e, tendo em vista a autori-
zação contida na Portaria n9 SRRF -
49-69, de 15 de maio de 1969, do Su-

da Receita Federai
em Cabedelo

DEPARTAMENTO
GERAL OQ PESSOAL

PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO
DE 1971

O V? • Subchefe do Departamento
Geral do Pessoal, no uso das atribui-
ções do Chefe do DGP, delegadas pela
Portaria no 1-Ass, de 22 de junho de
1971, resolve:

N9 409 10 SUBCH/S - Mandar ser-
vir em Brasilia, DF, na 1310- Cia. Ap.
MB (Brasilia-DE), por necessidade do
serviço, o 2 0 Ten QMB (2G-461.839) doso, 1 9 SUBCH DGP.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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•

perintendente Regional da Receita Fe-
deral em São Paulo, resolve:

N9 55 - Designar, de acOrdo com o
art. 87 do mesmo Regimento - Ubal-
do Nunes - matr. n9 1.99'7.145,
ocupante do cargo de nível '7, da sé-
rie de classes cie Escrevente-datilógra-
fo, do Quadro de Pessoal dêste Minis-
tério, para exercer a função gratifica-
da, símbolo 6-F, de Encarregado da
Turma de Débitos e Processos Fiscais
da Seção de Arrecadação.

Declarar que a função gratificada a
que se refere esta Portaria deverá ser
regularmente provida, mediante sele-
ção através de provas e títulos* na
forma do disposto no artigo 87 do re-
ferido Regulamento. - José Renato
de Araujo Barros, Inspetor.

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal da 99 Região Fiscal, no
uso de suas atribuições regimentais,
resolve:

Conceder dispensa a - GeraldoMorei-.
ra de Macedo, AFTF, classe C, matrí-

cula n9 2:292.890, com exercício nesta
Superintendência Regional, da fun-
ção gratificada, símbolo 3-F, de Chefe
do Núcleo Regional de Seleção e Trei-
namento da 99 Regido Fiscal, a par-
tir de 5-10-71, em virtude de ter sido
designado para outra função. -
ry Martini Sebastião, Superintenden-
te Regional Substituto.

Delegacia da Receita tederal
em Curitiba

PORTARIA N 9 256, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Curitiba, no uso das atribuições que

•

'he são conferidas pelo artam 68 com-
ainado com o item 5 do artigo 61 Oo
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado com a Por-
taria GB-18, de 23-1-69, resolve:

Designar José Alfredo Marques da
Fonseca, Auxiliar de Exatoria, nivel 8,
matr. n9 2.039.829, em exercício nes-
ta Delegacia, para exercer a funçacb
gratificada, símbolo 6-F de Encarrega-1
do da Turma de Pesquisas e Forneci-1
mento ae Dados da Seção de Contrôle
de Declarações, do Núcleo de Informa-
ções Econômico-Fiscais desta Delega-
cia, vaga em virtude da dispensa co
Dialma Félix da Silva. - Astolfo
Olegário de Oliveira Filho, Delegado.

REGIÃO FISCAL
-- PR-SC

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA N9 542, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO
.DE 1971

O Ministro ria Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967 e
tendo em vista o Parecer n° 1-134,
de 19 de agôsto de 1971, do Senhor
Consultor Geral da República,
D. O. de 26 do mesmo mês e ano,
resolve:

N° 259 - Tornar sem efeito a
Portaria n° 239, de 27 de agasto de
1971, publicada no Diário Oficial de

' 6 de setembro subseqüente, que con-
cedeu aposentadoria ao pessoal cons-
tante da relação anexa à referida
portaria, integrante do Quadro Ex-
tinto - Parte Ii (Estrada de Ferro
Central do Brasil), VI (Rede de Via-
ção Cearense), VII (Estrada de Fer-
ro de Goiás), X (Estrada de Ferro
Bahia e Minas), XII (Estiada de
Ferro Dona Teresa Cristina), XVII
(Estrada de Ferro Leopoldina) e
XVIII (Estrada de Ferro Santos a,
Jundial) - dêste Ministério.

O Ministro ae Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto nú-
mero 60.740, de 23 de maio de 1967
e tendo em v isse, o que consta co
Processo n° 3.222, de 1971, do Depar-
tamento de Admini stração, reslove:

N° 260 - I - - Tornar sem efeito
a Portaria coletiva n° 232-70, publi-
cada no Diário Oficial de 6 de abril
de 1970, na parte que concedeu apo •
sentadoria a Francisco. Alberto de
Souza, matricula n° 11.589, Guarda
de Estação nível 5.B, do Quadro Ex-
tinto - Parte X1 (Estrada de Ferro
Central dó Piauí), dêste Ministério
(Processo n° 2.681, cia 1967).

II -- Declarar que a aposdntadoria
concedida a José Alves de Moura,
matricula n° 450.)16, pelo decreto de
26 de setembro de 1960 publicado no
Diário Oficial de 21 de outubro de
1960, deve ser considerada efetivada
no cargo de Guarda de Trem nível
6.B, ficando ratificados os demais
têrmos (Processo n° 22.746, de 19601.

III - Declarar que a aposentado-
ria do servidor José Germano matri-
cula n° 454.722, a que se refere o
decreto Ide 13 de julho de 1965 pu-
blicado no Diário Ofiiial de 14 de
julho de 1965, deve ser considerada
efetivada no cargo de Coritramestre
nível 13, ficando ratificados as de-
mais têrmos (Piueesso ne 11.626, de
1965);

IV -, Declarar que a aposentado,
ria do servidor Geraldo Pereira da
Silva, a que se refere ao decreto de
29 de dezembro de 1961 publicado no
Diário Oficial de 22 de janeiro de

. 1962, deve ser considerada efetivada
no cargo de Trabalhador de Linha
nível 4.B, ficando ratificados Os de-
mais têrmos (Processo n° 31.283, de
1980);

3 - Declarar que a aposentado-
ria do servidor Henrique da Concei-

çáo, matricula n° 18.218, a que se
refere a Portaria IV 22b-69, publicada
no Diário Oficial de '18 de abril de
1989, deve ser consiciesatais efetivada
no cargo de Chefe de Estação nível
13.B, ficando ratificados os demais
térmos (Processo n° 15.565, de 1967).

O Ministro de Essada cios Trans-
portes; no uso da competência que
lhe foi delegada peio Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967 e
tendô em vista o que consta do Pro-
cesso n° 1.019, de 1971, do Depa•rtae
mento de Administração, resolve:

N° 262 I - Declarar que a apo-
sentadoria concedida a Gilberto Ro-
drigues Palma, matricula número
40.602, pela Portaria n° 251-70, Pu

-blicada no Diário Oficia/ de 9 de
abril de 1970, •deve ser considerada
efetivada no cargo de Fundidor nível
13.A, com base no artigo 101, item
III, combinado com o artigo 102,
item I, alínea a, da Constituição do
Brasil, ficando ratificados os demais
têrmos (Processo n° 4.396, de 1970);

II - Declarara que a aposentado-
ria concedida a Elie.zer Silva Mello,
matricula n° 30.559, pela Portaria
n° 32-71, publicada no Diário Oficial
de 17 de março de 1971, deve ser
considerada efetivada com base no
artigo 101, item til, =binado com-
o artigo 102, item J, alínea a, da
Constituição do Brasil. ficando rati-
ficados os demais tê rmos (Processo
n° 7.221, de 1969i;

III -.Declarar que a aposentado-
ria concedida a Julia de Souza Var-
gas, matricula n° 2.723, pela Porta-
ria n° 146-70, publicada no Diário
Oficial de 5 de março de 1970 deve
ser considerada efetivada com base
no artigo 176, itern III, combinado
com o artigo 178, item III, da Lei
n° 1.711, de -28 ele outubro de 1952,
ficando ratificados os demais têrmos
(Processo n° 18.171, de 1969);

IV - Declarar que a aposentado--
ria concedida a Pedro Rodrigues
Sampaio, matridula n0 462.259, pelo
decreto de 19 de janeiro de 1965; pu-
blicado no Diário Of ici,il de 91 de
janeiro de 1965, deve ser considerada
efetivada no cargo de "',Ontraanestre
nível 13, 'ficando ratificados os de-
mais têrmos (Processo n° 22.125, de
1963);

V - Declarar que a aposentadoria
concedida a Franc i seo de Araujo Sil-
Nra Filho, matricula n" 33.011, pela
Portaria n° 32-71, pub l icada no Diá-
rio Oficial de 1° de março de 1971,
deve ser considerada efetivada no
cargo ' de Chefe de Estaçâo nível
13.B, ficando ratificados os demais
têrmos (Processo n° 20.706, de 1970);

VI - Declarar que s aposentada-
ria concedida a João Ambrosia Ben-
to, matrícula ri° 61.345, pela Porta-
ria n° 33-71, Publica ria no Diáro Ofi-
cial de 10 de marco de 1971. deve

ser considerada efetivada no cargo
de Auxiliar de Portaria nível 8.5,
ficando ratificados os dema is 1/ermos
(Processo número 1.084, de 1970);

VII - Declarar que a aposentado-
ria concedida a Florisval Nascimen-
to, matrícula i0 4,1.55J, pela Perta/ia
n° 33-71, publicada no Diário,
de 1° de manso de 1971, dere ser
considerada efeeiva da no cargo de
Auxiliar de Portreia nível 8.B, fi-
cando ratificados os demais têrtnos
(Processo n° 4.202, de 1973). - Ma-
rio David Andreazza.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso ia competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967 e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 1.015, de 1971, do Departa-
mento de Adminis,tração, resolve:

N° 263 - I - Tornar sem efeitr
a Portaria coletiva n' 58-71, publi-
cada no Diário Oficial de 20 de abril
de 1971, na parte que considerou
aposentado, de acôrdo em o artigo
101, item II, combinado cem o arti-
go 102, item II, da Constituição do
Brasil, a partir de 13 de janeiro de
1970, João da Silva Oliveira,, matrí-
cula n° 2.278.855, no cargo de Arti-
fica de Manutenção nível 6, de Qua-
dre de Pessoal - Parte Permanente
dêste Ministério (Processo zs' e.022,
de 1970).

-
II - Tornar sem efeito a Portaria

coletiva-n° 58-71, publicada na Diá-
rio Oficial de 23 de abril de 2971.
na parte que aposentam de acôrcio
com o artigo 176; 'tern III, combina-
do com o artigo 178, item III, da .Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Elias Gonçalves, matricula número
2.121.753, no cargo de Artífice de
Maquinista nível 6, do Quadro de
Pessoal Parte Espeeial dêste Minis-
tério (Processo n° 20.656, de 1969);

III Tornar sem efeito a Porta-
ria coletiva n° 58-71, publicada no
Diário Oficial de 20 de abril de 197l,
na parte que aposentou. de acôrdo
com o artigo 176, item III, combi-
nado com o artigo 178, item In da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Nicanor Rodrigues do Nasci-
mento, matrícula ri° 2.175.008, no
cargo de Trabalhador nível 1, do
Quadro de Pessoal - Parte Especial
dêste -Ministério (Processo número
20.657, de 1969);

IV - Retificar . a Portaria coletiva
número 58-71, publicada no Diário
Oficial de 20 de abril de 1971, na
parte referente a Severino Quirinc
Celestino, matricula número 	
2.107.250, para declarar que a apo-
sentadoria em aprêço deve ser consi
derada efetivada no cargo de Traba-
lhador nível 1 e não como constou
do aludido ato, lcando ratificados os
demais têrmos (Processo n° 19.256,
de 1970)

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto nume-
ro 60.740, de 23 de, maio de 1967 e
tendo em vista o que Consta da Pro-
cesso n" 3.219, de 1971, de Depa ta-
mento de Administração, rasei-e:

N° 2.64 - I -- Declarar que a
aposentadoria concedida a Henrique
Valerio Mota, masricula n° 	
2,342.241, pelo Detireto de 13 de
março' de 1967, publicado no D1ár10
Oficial de 15 de Março de 1.967,
deve ser considerada efetivada no
cargo de Guarda nível 10.13, ficando
ratificados os demais 'tËrines (Pro-
cesso n° 16.215, de 1970);

II -- Retificar a Portaria celetiva
número 375-67, publicada na Diário
Oficial de 13 de julho de 1967, ria
parte referente ao servidor ,)cão
Borges dos Sanais, matrícula mime-
ro 2.173.876, Para declarar que a
aposentadoria em aire'êço deve ser
considerada efetivada no cargo de
Auxiliar (Função Extinta), ficando
ratificados os demais térmos (Pro-
cesso n° 2.320, de 19p*:):

III - Tornar ;em efeito a Porta-
ria coletiva ri' 95-71 publicada no
Diário Oficial 'te 23 de aoril de 1971,
na parte que aposentei], no Quadro
de Pessoal - Parte Especai dêste
Ministério, de acórie com o artigo
176, item I, combinado com c) artigo
187, da Lei n° .711, ia 23 de utu-
bro de 1952, a partir de 29 de dezem-
bro de 1965, Jrsé Arauto cia Silva,
matrícula n° 2.233 107, rio cargo de
Guarda nível 6 A kProcesso número
31.302, de 1970);

IV - Tornar um efeito a Porta-
ria coletiva n° '100-71, pubrie.ada ).ch
Diário Oficial de 7 de maio de 19'1,
na parte que aposentou, no Quadro
de Pessoal - Parte Permanente dês-
te Ministério, no acôrio com o ari4,o
100, item II, combinado com o arti-
go 101, item da Constituição de
1A67, a partir de 29 de agasto da
1968, Francisco de Andrade dos San-
tos, matrícula n^ 2.272.441, nó cario
de- Trabalhador nível 1 (Processo ma-
mero 31.154, de 1970.,

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que ihe
foi delegada pelo Decreto n.° 60.740,
de 23 de maio de 1967 e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 1.020, de 1971, do Departamento
de Administração, resolve:

N.°. 265 - 1 - Tornar sem efeito a
Portaria, coletiva ri.° 0 .014-70, publi-
cada no Diário Oficial de 19 de no-
vembro de 1970, na parte que. con-
cedeu aposentadoria a Benedito Oscar
Maia, matrícula n.° 1.121, Carpinteiro
nível 12, do Quadro Extinto - Parte
VI (Mele de Viação Cearense), dêsta
Ministério	 (Processo n.° 3.791, dei
1970);

II - Tornar sem efeito a Portaria
coletiva n.° 4.014-70, publicada no
Diário Oficial de 19 de novembro de
1970, na parte que concedeu aposen-
tadoria a Raimundo Soares de Albu-
querque, matricula	 1.733, Guarda»
Chaves nível 6, do Quadro Extinto
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Parte VI (Ende de Viação Cearense).
deste Minieterio (Proceso n.° 4.790, de

197.II0);1. - Tornar sem efeito a Portaria
coletiva n." 10-71, publicada no Diário
Oficial de 12 de fevereiro de 1971, na
parte que aposentou José Afonso do
Nascimento, in itricula n.° 61.372,
1Vranobreiro nivel 7, do Quadro Ex-
tinto - :amem VII (Estrada de Ferro
de Goiás), déste Ministério (Processo
ri." 24.173, de 1939);

IV - Tornar sem efeito a ,Portaria
coletiva ne 10-71, publicada no Diário
Oficial de 12 de fevereiro de 1971, na
parte que aposentou Avelino Batista
_Campos, matricula n9 60.038, Ferra-
menteiro nível 10, do Quadro Extinto
- Parte VII kEstrada de Ferro de
Golas), deste Ministério (Processo nú-
mero 25.817, de 1969);

V - Tornar , sem efeito a Portaria
c eletiVa n.° 10-71, publicada no Diário
Oficial de 12 de fevereiro de 1971, na
parte que aposentou Benedito Gomes
Gabriel, matricuia, n.° 61.635, Auxi-
liar de Trem nivel 8, do Quadro Ex-
tinto - Parte	 II (Estradas de
Ferro de Goiás), dêste 	 Ministério
(Processo n." 539, de 1970).

VI - Tornar sem efeito a Portaria
coletiva n.° 4.014-70, publicada no
Diário Oficial de 19 de novembro de
1970, na parte referente a Antônio
Magalhaes de Sales, matricula nú-
mero 5.481, Aux i liar de Portaria, nívea
5, do Quadro Extinto - Parte VI
(Rede de Viação Cearense), deste Mi-
nisterio;

VII - Declarar „alue a aposentado-
ria concedida a Antônio Magalhães ar
Sales, matricula n.° 5.481, pela- Por-
taria ne :3.086-70, publicada no Diário
Oficial de 11 de agôsto de 1970, deve
ser considerada efetivada no cargo de
Auxiliar de Portaria nivel 7, do Qua-
dro Extinto - Parte VI (Rede de
Viação Cearense), desta Ministério, fi-
cando ratificados os demais termos
(Processo ne 23.554, de 1969);

VII - Declarar que a aposentactorit
concedida a António Máximo Thome
matricula ne 7.247, pela Portaria nu-
mero 41-71, publicada no Diário Ofi-
cial de 15 de março de 1971, deve ser
considerada efetivada no cargo de
Carpinteiro nivel 10, do Quadro -ex-
tinto Parte V (Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil), deste Ministerio,
ficando retificados os demais termos
(Processo n. 1.536, de 1970);

IX - Declarar que a apaisentadoria
concedida a Sandoval Santana Biapo,
matricula a." 60.329, pela Portaria nú-
mero 68-71, publicada no Diário 012-
dai de 20 dc abril de 1971, deve ser
considerada efetivada no cargo de
Mecânico Operador nivel 10, do Qua-
dro Extinto Parte V (Viaçao Férrea
Federal Leste Brasileiro), deste Mi-
nistério, fidando . ratificados os de-
mais Vermos (Processo n° 3.803, de
1970);

X - Declarai que a aposentadoria
concedida a Salviane Venencio
Oliveira, marticulik n.° 4.574..	 pela
Portaria ne 4.014-70, publicada rno
Diário Oficial de 19 de novembro de
1970, deve ser considerada. efetivada
no cargo de Auxiliar de Estação nivel
8, do Quadro Extinto - Parte VI
(Rede de Viação Cearense), dêste Mi-
nistério, ficando ratificados os de-
inais termos (Processo n.° 1.534, de
1970);

XI - Declarar que a aposentado-
ria concedida a Denezio Carlos de
Oliveira, matricula n.° 61.573, pela
r"ortaria n.° 4.046-70, publicada nu
Diário Oficial. de 11 de fevereiro de
1971, deve ser considerada efetivada
no cargo de Guarda de Estação nível
5, do Quadro Extinto - Parte VII
(Estrada de Ferro de Goiás), deste
Ministério, ficando ratificados os de-
mais termos (Processo ne 25.826, dá
1969);

XII - Declarard que a aposenta-
lona concedida a João Modesto (av-
eles, matricula ne 61.268, pela Por-
ara n.° 4.046-70, publicada no Dia.-

rio Oficiai de 11 de fevereiro de 1971,
neve ser considerada efetivada no car-
go de Trabalhador de Linha nivel 4,
cio Quadro Extinto - Parte VII (Es-
trada de Ferro de Goiás), deste Mi-
nistério, ficando ratificados os demais
termos (Processo n° 119, de 1970);

XIII - Declarar que a aposenta-
doria concedida a Joaquim Eduardo,
matricula ne 60.371, pela .Portaria
n.° 4.046-71, pub.icada no Diário &ft-
clul de 11 de fevereiro de 1971,. deve
se considerada efetivada no cargo de
Maquinista de Estrada de Ferro ní-
vel 14, do Qaudro Extinto - Parte
VII (Estrada de Ferro de Goiás),
deste Ministério ficando ratificados
os demais termos (Processo n.° 118, de
1970);

XIV - Declarar que a aposenta-
doria concedida a Nelson Maria Ra-
mos, matricula ne 60.667, pela Por-
taria ne 4.046-70, publicada no Diário
oficial de 11 de fevereiro de 1971,
ceve ser considerada efetivada no
caigo de Guarda nível 10, do Qua-
cito Extinto - Parte VII (Estrada de
Ferro de Goiás), deste Ministério, fi-
cando ratificados as demais termos
(Processo n° 25.815, de 1969);

XV -- Declarar due a aposentadoria
concedida a João Raimundo Santana,
matricula n." 40.832, pela Portaria nú-
mero 4.045-70, publicada no Diário
Oficial de 11 de fevereiro de 1971, de-
ve ser considerada efetivada no cargo
de Mecânico de Motores a Combus-
tEt0 nivel 9, do Quadro Extinto --
caris X (Estrada de Ferro Baleia e
Minas), deste Ministerio, ficando ra-
bleidatiOS os carnais termos (Processo
ii.° 3e.551, de 1970);

XVI - Declarar que a aposenta-
doria concedida a Aureo Ribeiro • da
etaixao, matricula n.° 40.181, • pela
Portaria n. 4.045-70, publicada no
Diário Oficiai de 11 de fevereiro de
1e71., deve ser considerada efetivada
no cargo de Eletricista Instalador ní-
vel 9, do Quadro Extinto - Parte X
(Estrada de Ferro Baleia e . Minas),
deste Miaistério, ficando ratificados
os demais termos (Processo n° 533,
de 1970).

O Ministro de Estado dos Trans-
poites, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto nú-
mero 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do
Processo n9 3.221, de 1971, do De-
partameato de Administração, re-
solve:

N9 .e66 - I - Declarar que a
aposentadoria concedida a Francisco
de Oli,eiia Reis, mat. n9 433,835,
pelo decreto de lz de setembro de
1966, publicado no Diario Oficial de
16 cl setembro de 1966, deve ser con-
sieerada efetivada nc cargo de En-
cadeina.dor, uivei 10-C, ficando rati-
licades os demais termos - Pro-
cesso n9 3.983, de 19
II --Declarar que a aposentadoria

cor:caie:ia a Secastiãe Lhamas, aia-
tricula n° 5.138, pelo &meto de 30
de setembro de 1965, publicado no
Diário Oficial de	 de outubro de

65, deve ser considerada efetivada
no cargo de Oficial de Administia-
eão, nivel 16-C, ficando ratificados
os demais termas t, Proc. n9 14.761,
de 1965);

III - Declarar me a aposenkado-
ria concedida a Ivan Engler de Al-
meida, matricula n9 95, pela Porta-
ria n9 12-71, publicada no Diário
Oficial de de março de 1971, deve
ser considerada efetivada no cardo
de Oficial de Administração, -nível
16-C, ficando ratificados os demais

- (Processo 1) 9 .283, de 1971);
IV - -aclarar qu e aposentadoria

concedida a Luiz Serafim Brito, pela
Portaria e 229-69, mblicada no Dá-
rio Oficial de 16 de abril de .1969,
deve ser considerada efetivada no
cargo de Maquinista de Estrada de
Ferro, nivel 12-13. ficando ratificados
os demais termos - (Processo All-
muo 3).091, de 1970;

V - Declarar que	 aposentadoria,
conm ida a Manoel Correta Filho,

matricula n9 2.157, pela Portaria nú-
mero 164-70, publicada no Diário
Oficial de lã de março de 1970, deve
ser considerada efetivada no cargo ae
Mecânico de Máquinas, nível 12-D,
ficando ratificados os demais têrmos
- (Processo n9 19.016, de 1969);

VI - Declarar que a aposentadoria
concedida a Genny Pereira Leme
Netto, matricula n9 386, pela Porta-
ria n9 1.366, publicada no Diário
Oficia/ de 5 'de janeiro de 1968, deve
ser considerada efetivada no cargo
de Oficial de Administração, nível
16-C, ficando ratificados os demais

	

termos	 (Proc. n9 12.466, de 1967).
O Ministro de Estado dos Trans-

portes, no uso da competência çae
lhe foi °legada pelo Decreto nú-
mero 60.740, de 23 de maio de 1967
e tendo em vista o que consta do
Prce-sso n9 3.223, de 1971, do De-
partamento de Administração, re-
solve:

N9 267 . I - Declarar que a apo-
sentadoria concedida ao servidor Al-
mir Leal Arnaut, mat. n9 498.801, a
que se refere o decreto de 9 de outu-
bro de 1964, publicado no Diário Ofi-
cial da mesma data, deve ser consi-
derada efetivada no cargo de Técnico
de Contabilidade, nível 15-B, ficando
ratificados os demais termos - (Pro-
cesso W 31.125, de 1970);
II - rlarar que a aposentadoria

concedida ao servidor Antonio Lopes
Saldes, matricula n9 3.964, a que se

GABINETE DO MINISTRO •

PORTARIA FP 580-BSB, DE 23 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, tendo em vista o que cons-
ta do Processo número 18.039, de
1948, do Departamento de Adminis-
tração e no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto ri" 60.740, de 23 de maio
de 1967, resolve:

Conceder aposentadoria a Affonso
de Sá Carneiro Chaves, matricula nú-
mero 1.210.178, com fundamento no
artigo 176, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, agre-
gado ao símbolo 3-F, de Chefe do Ser-
viço de Comunicação, do Departamen-
tto de Administração, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, desta
Secretaria de Estado. -- Confácio
Pamplona.

PORTARIA N9 594-BSB DE 30 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado da Educação
e- Cultura, tendo em vista o disposto
na Portaria Ministerial n9 '3.595, de
10 de novembro de 1970, e de acôrdo
com o que consta do Processo núme-
ro 245.566-71 resoe e:

Art. 19 Fica prorrogado, por 150 dias,
o prazo a que se refere a Portaria
Ministdrial n9 31, de vinte e um de
janeiro de 1971, para o Grupo-Tarefa
constituído na Diretoria de Documen-
tação e Divulgação incumbido de pla-
nejar e dar execução ao Programa
Editorial deste Ministério.

Art. 29 O referido Grupo-Tarefa fica
assim constituído e seus integrantes
perceberão, ine-nsalmente, as impor-
tâncias abaixo:

a) Mozart Baptista Bemquerer -
Gerente - Cre 3.000,00;

b) Ricardo Alfredo Cintra de Bar-
ros - Cr$ 2.750,0(1;

c) Hugo Muna Júnior - 	
Cr$ 2.750,00;

ci) Walmir Félix Ayala - 	
Cr$ 2.200,00:

e) Emy. de Albuquerque Pangella -
Cr$ 2.200,00;

refere o decreto coletivo de 8 de no-
vembro de 1966, publicado no Diário
Oficial de 11 de novembro de 1966,
deve ser considerada efetivada no
cargo de Mecânico de Máquinas, ni-
vel 12-D, ficando ratificados os de-
na..is termos - (Processo n9 17.1'34,
de 1966);
III - :Declarar que a aposentado-

ria concedida ao 'servidor João Pe-
reira dos Santos, a que se refere o
decreto de 12 de fevereiro de 1962,
publicado no Diário Oficial de 13 de
fevereiro de 1962,' deve ser conside-
rada efetivada no cargo de Servente,
nivel'5, ficando ratificados os demais
termos - (Proc. ri9 18.540, de 1961);

IV - Declarar que a aposentadoria
cencedida ao servidor José de dia
Vega, matricula n9,455.771, a que se
refere a Portaria' 1i9 268, de 25 de
abril de 1969, publicado no Diário
Oficial de 5 de maio de 1969, deve
ser considerada efetivada no cargo de
Fiscal de Tráfego Ferroviário, nível
15 1 ficando ratificados os demais ter-
mos - (Processo nal 6.364, de 1969);

V - Declarar que a aposentadoria
concedida ao servidor Lauro Roque,
matricula n9 463.258, a que se refere
a Portaria de 12 de março de 1969,
publicada no Diário Oficial de 25 de
março de 1969, deve ser considerada
efetivada no cargo de Mecânico de
Máquinas, nível 10-C, ficando ratifi-
cados os demais termos - (Processe
n9 2.723, de 1969). Mário David
AnfTreazza.

f) Maria de Lourdes Freire de An-
drada Weitzel - Cr$ 2.200,00.

Dos valõres estabelecidos para os
Integrantes a que 'se referem as ali-
neat "a", "b", "e" e "f", descontar-
se-á o que fôr pago a titulo de venci-
mento, por se tratar de servidores pú-
blicos, de acôrdo com o § 2 9 do art. 29
da Portaria Ministerial n9 3.595, de
10 de novembro de 1970, ficando, ain-
da, com relação aos integrantes a que
se referem as alíneas "a", "b" e "e",
suspenso, o pagamento da gratificação
decorrente do Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva, durante
o périodo de participação nos traba-
lhos deste Grupo-Tarefa, nos têrmos
do §,39 do art. 29 da referida Portaria.

Art. 39 A Revista "educação" a que
se. refere a Portaria Ministerial n9 31,
de vinte e um de janeiro de 1971, pas-
sa a ser de periodicidade trimestral,
continuando em vigor tôdas as demais
normas e instruções relativas ao as-

-sunte.
Art. 49 A despesa com o pagamento

do Grupo-Tarefa em foco, correrá it
conta dos recursos do Departamento
de Apoio, Programa 09.01.1.013, ele-
mento de despesa 3.1.3.1 - Jardas
G. Passarinho.

INSPETORIA 'GERAL
DE FINANÇAS

PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO
DE 1971

Tnspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Educação e Cultura, no
uso das atribuições de conformidade
com ci disposto no art. 3.°, § 2.", do
Decreto n." 64,238, de di.) de março de
4969, é de acôrdo com a Tabela Ana-
lítica aprovada por Sua Excelência o
Senhor Presidente da República e
publiceda no Diário Oficial de 11 de
julho de 1969, retificada e ratificada
pela publicação no Diário Oficial de
3 de abril de -1970, e de acôrdo com o
Decreto número 66.597, de 20 de maio
de 1970, resolve:

Ne 113 --- Dispensar a servidora
Valda Fererira de Alcântara Bittar,
Oficial de Administração, nível 12-A,
matricula n.° 2.212.724 do Q.P.-P.P.,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



CONSTI UTÇ
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1962

Com Indice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N.° 1.161

Preço: Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues A/ves, 11

Agência I:

Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Era Brasília

Ra sede do D.J.N.43

o

Sexta-feira
	 DIÁRIO OFICIAL: .(Seção I — Parte I

	
Outubro de 1971 7959	 sor

kla função de Secretária do Diretor da
Divisgb de Contabilidade desta Ins-

-Petoria, símbolo 9-F.
N.° 114 — Designar a servidora

Nalda Ferreira de Alcântara Bittar,
óficial de Administração, nível 12-A,
matrícula n° 2.212.724, do QP.-P.P.,
para exercer nesta Inspetoria a fun-
ção de Secretária do Inspetor-Geral
ne Finanças, símbolo 7-F.

N.° 115 — Dispensar o servidor Rai-
mundo Gomes da Silva, Escriturário,
nível 10-B, matrícula n.° 2.255.071, da
função de AssiStente-Adjunto do Qua-
dro de Representação de Gabinete
Besta Inspetoria-Geral de Finanças.

N.° 116 — Designar o servidor Rai-
mundo Gomes da Silva, Escriturário,
nível 10-B, matrícula n.° 2.255.071,
para exercer nesta Inspetoria-Geral
tle Finanças, a função de Assistente
da Tabela de Representação de Gabi-
nete, com a gratificação mensal de
tr$ 648,00. — Romulo Suis Gonsa/ves.

PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO
DE 1971

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da TidUcação e Cultura, no
Uso das atribuições de conformidade
com o disposto no art. 3.°, § 2.°, do
Decreto n.° 64.238, de 20 de março de
1969, e de acôrdo com a Tabela Ana-
lítica aprovada por Sua Excelência o
Senhor Presidente da República e
publicada no Diário Oficial de 11 de
julho de 1969, retificada e ratificada
pela publicação no Diário Oficial de

de abril de 1970, e de acôrdo com

o Decreto n.° 66.597, de 20 de maio
de 1970, resolve:

N.° 117 — Dispensar a servidora
Maria da Luz Nardes Mendes, Escre-
vente-Datilógrafo, nível 7, matrícula
n.° 2.289.081 da função de Encarre-
gada da Turma de Atividades Auxi-
liares do Serviço de Administração
desta Inspetoria-Geral de Finanças,
símbolo 9-F.

N.° 118 — Designar a servidora
Maria da Luz Nardes Mendes, Escre-
vente-Datilógrafo, nível 7, matricula
n.° 2.289.081, para exercer nesta Ins-
petoria-Geral de Finanças, a função
de Secretária da Divisão de Conta-
bilidade, símbolo 9-F.

N.° 119 -- Designar o servidor Neu-
ton Miranda Bahia, Escrevente-Dati-
lógrafo, nível 7, matrícula número
2.212.643, do Q.P.-P.P., para exer-
cer nesta Inspetoria-Geral de Finan-
ças, a função de Encarregado da
Turma de Atividades Auxiliares, do

, 9-F. — Romulo Sulz Gonsalves.

PORTARIA N9 121, DE 30 DE
SETEMBRO DE 1971

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Educação e Cultura, no
uso das atribuições de conformidade

,com o disposto no art. 39, § 29, do
Decreto n° 64.238, de 20 de março de
1969, e de acôrdo com a Tabela Ana-
lítica aprovada por Sua Excelência o
Senhor Presidente da, República e
publicada no Diário Oficial de 11 de
julho de 1969, retificada e ratificada
pela publicação no Diário Oficial de

3 de abril de 1970, e de acôrdo com o
Decreto n9 66.597, de 20 de maio de
1970, resolve:

Designar o contanor Robério José cop
Alcântara, sem vinculo empregatio
com o serviço público, para'. exercer
nesta Inspetoria a Junção de Assessor
do Quadro de Representação de Gabi-
nete, com a gratificação de .....
Cr$ 864,00 acrescida de 50% "perfazen-
do um total mensal de Cr$ 1.296,00.

Romulo Sulz Gonsalves.

. DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO
DE 1971

O Diretor do Departamento de Ad-
ministração do Ministério da Educa-
ção e Cultura, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N.° 259 — Designar Maria da Con-
solação Heitor, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, mat. n. 9 1.231.277,
do Quadro de • Pessoal — Parte Per-
manente, dêste Ministério, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 3-F,
de Chefe do Serviço de Comunicações,
vaga em virtude da aposentadoria de
Affonso de Sá Carneiro Chaves.

N.° 260 — Designar Djalma de Oli-
veira Montes, Escriturário, nírel 10-B,
mat. n.° 1.217.287, do Quadro de Pes-
soal — parte Permanente, dêste Mi
nistério, para substituto eventual do
Chefe do Serviço de Comunicações,
símbolo 3-F. — Nt/io R2 T)eiro Gontijo,
Responsável pelo Expediente do D.A.

COMISSÃO
NACIONAL DE BELAS ARTES

(*) Despacho de homologação pelo
Senhor Ministro de Estaão da Ata da
Reunião do Júri para Concessão de
Prêmios do XX Salão Nacional de
Arte Moderna — Ref. Processo núme-
ro 103.489-71 — MEC — Homologo.
— J. Passarinho.

Em 5 de agõsto de 1971.

DIRETORIA DO. ENSINO
SECUNDÁRIO

inspetNia Seccional de Brasília
ATO N° 5, DE 6 DE AGOSTO

DE 1971
A Inspetoria Seccional do Ensinu

Secundário de Brasília, usando da
atribuição que lhe confere a Portaria
n° 283, de 27 de abril de 1970, resolve:

Concerter reconnecimento ao pri-
meiro ciclo do Curso Secundário ao
Ginásio Sagrado Coração de Maria,
situado em Brasília, Distrito Federal.

Brasília, 6 de agôsto de 1971.
Ivete Saraiva Jurema.

(N9 4.094-B — 28.9.71 — Cr$ 10,00)

(°) Nota do S. Pb. Omitido na pu-
blicação da Ata da reunião do Júri,
feita no Diário Oficial de 13.8.1971.
página 6.451.

n••
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O Secretário-Geral do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, no uso
da atribuição que lhe é conferida pela'
letra e, item I, da Portaria Ministerial
n9 361, de 13 de dezembro de 1969, e
de acdrdo com o disposto na letra f
do art. 22 do Decreto n9 61.843, de 5
de dezembro de 1967 e, ainda, tendo
em vista o que consta no Processo
'MTPS 313.820-71, resolve:

PORTARIA Nç' 832, DE 27 DE 1
SETEMBRO DE 1971

MINISTÉRIO DA SAÚDE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SECRETARIA-GERAL
PORTARIAS, DE 22 DE SETEMBRO DE 1971

O Secretário-Geral do Ministério da Indústria e do, Comércio, nb usci
das atribuições que lhe confere o Capitnlo I, itene 2 da Portaria Ministerial
lie 118, de 30 de março de 1970, resolve:

N.° 19 - Alterar, na ferir a abaixo discriminada, o 1, lano de Aplicaçãoaprovado pela Portaria SG n.° 8, de 13 -5-71, na importância de 	Cr$ 2.500.000,00, parcela d) montante de Cr$ 9.000.000,00, consignado a "En-
cargos Gerais da União 28.02 - Recursos sob Supervisão do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral, Fundo de Desenvolvimento de Áreas
Estratégicas - Projeto 28.02.18.00.1.031 - Formulação da Política Indus-
trial e d.; Turismo, Lei n.° 5.628, de 1-12-70, Diário Oficial de 2-12-70.

PLANO DE APLICAÇA0
Cr$

1) Material de Consumo	 40.000,00
2) Serviços de Terceiros:

al Remuneração de Serviços Pessoais 	
aj Remuneração de Serviços Pessoias 	 	 955. 000,00
b) Outros Serviços de Terceiros:

b.1 - Convênio com o BEICIP, para prestação de ser-
viços técnicos 	 	 150. 000,00

b.2 - Demais serviços de terceiros 	 • ,,	 666.400,00
3) Encargos Diversos 	 	 58. 600,004) Equipamentos e Instalações .... 	 - *13	 540. 000,005) Material Permanente • 	 90.000,00

N9 - Alterar, na forma abaixo discrminada, o "Plano- de Aplicação"
aprovado pela Portaria SG/n.° 11,71, da importância de Cr$ 6.500.000.00,
parcela 1-estante do montante de Cr$ 9.000.000,00 consignado a "Encargos
Gerais da União", 28.02 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Plane-
jamento e Coordenação Geral, Fundo de Desenvolvimento de Áreas Estra-
tégicas - Projeto 28.02 18.00.1.031 - Formulação da Politica Industrial ede Turismo, Lei n°. 5.628, de 1-12-70, Diário • 0 flcial de 2-12-70:

PLANO DE APLICACAC)

Despesas Correntes:
1 - Pessoal:

Despesas variáveis . 	 	 81.500,002 - Material de Consumo . 	 	 100. 000,003 - Servips de Terceiros:
a) Remuneraçãe de serviços pessoais 	 	 240. 000,00b) Outros serviços de terceiros . ... 	 	 1 .683 . 400,004 - Encargos Diversos 	 .p 	 	 100 . 000,005 - Despesas de Exeiciezos Anteriores 	 	 15.500,00Despesas de Capitai

'6 • 	 Obras Públicas . 	  lt 	 --,	 1 . 900 . 000 ,007 - Constituiçâo de Fundos Rotativas 	 	 293 . 000,00
. 8 - Equipamentos e Instalações 	 	 463 . 000,00
9 - Material Permanente 	 	 123.600,0010 -- Invers&s Financeiras 	 	 1 . 000. 000,0011 - Transferências dá Capital 	 	 500.000,00

Cr$

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA GERAL:

Designar a servidora Enedina da
Silva Mota, do Quadro de Pessoal do
MTPS para, na qualidade de Suplente
do Representante deste Ministério
Integrar o Conselho Regional do Ser-

vleo Nacional de Aprendizagem Co-
mercial - SENAC - no Estado do
Amazonas.

PORTARIA N9 833, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971

O Secretário-Geral do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, no uso
da atribuição que lhe é conferida pela

letra e, item I, da Portaria Ministerial
n9 361, de 13 de dezembro de 1969, e
de acCedo com o disposto nos arte. 20
e 21 do Decreto-lei n9 72, de 21 de
novembro de 1966, resolve:

Reconduzir Leonel Prado Martins,
servidor do Quadro de Pessoal do Ins-
tituto Nacional de Previdência Social,
na função de Representante do Go-

vêrnd e Presidente da Junta de Ree
cursos da Previdência Social rio Est-ado
do Paraná.

PORTARIA N9 834, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971

O Secretário-Geral do Ministério dei
Trabalho e Previdência Social, no uso
da atribuição que lhe é conferida pela
letra e, item I, da Portaria Ministe-
rial n9 361, de 13 de dezembro de 1969,
e de acôrdo com o disposto no art. 2(
do Decreto-lei n9 72, de 21 de noveme
bro de 1966, resolve:

Reconduzir Mário Augusto Queirós,
servidor do Quadro de Pessoal do Ins-i
Mut() Nacional de Previdência Social,
tia função de Representante do Govers
no na Junta de Recursos da Previdene
cia Social no Estado do Paraná. ,n4
Armando de Brito.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA(
MÉDICA

Divisão
Nacional de Perícias Médicas

PORTARIA N° 77, DE 2e DE
•	 SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisao Nacional de
Pericias Médicas, da Secretaria de As-
sistência Médica, no uso da atribui-
çao que lhe confere o artigo 12, ,item
"I" do Regulamento aprovado pela
Portaria Ministerial numero 281 -
Guanabara, de 22 ie setembro de.
1970, resolve:

Designar Maria de Lourdes Brito
Pessoa, ocupante do cargo da série
de classes de Médico nivel 22-B, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal dêste Ministério, para integrar
como suplente a Junta Médica Fe-
deral do Estado da Paraíba. sediada
em João Pessoa. - João Távora Tei-
xeira Leite.

SECRETARIA DE SAÚP"
PÚBLICA

Superintendência
de Campanhas de Saúde

Pública
Setor Piauí

Yva-rARIAS DE 13 DE AGeiSTO
DE 1971

O Responsável pela Chefia do Se-
tor Piaui, da Coordenação Regional
III, Superintendência de Campa-
noas de Saúde Pública, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
Pela alínea "g" da Portaria n9 116,
de 5 de maio de 1971, publicada no
Diário Oficial de 13- de maio de 1971,
resolve:

N9 24 - Conferir com fundamento
nos arts. 11 e 12 do Decreto-lei nú-
irero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
a Samuel Serra Tavares, Matrícula
119 2.211.963, ocupeate do cargo de
nível 8-A, da Série de Classes de
Escriturário, da parte Especial 'o
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, Responsável pela Chefia do
Distrito Pedro II dêste Setor, Dele-
gação de Competência para praticar
os seguintes atos:

a) movimentar os recursos cirça-
mentários e extraorçamentários redis-
tribuídos ao Distrito pelo Setor e
emitir cheques, ordens de pagamento
e autorizar suprimento de fundos;

b) autorizar despesas e pagamen-
tos, bem como aprovar licitações nos
termos da legislação vigente e den-
tro dos limites dos recursos redistri-
buídos ao Distrito;

c) requisitar, exclusivamente, em
objeto de serviço, transportes de pes-
soal e de material, por qualquer .via,
à conta de rec rsos próprios conce-
didos ao Distrito;

d) Determinar, a instauração de
processo Adminidtrativo no âmbito de
sua jurisdição;	 •

s), baixar Portarias e Ordens der
Serviço.

A presente Delegação de Compe-
tência tem efeito retroativo de 	
.02-08-.1 e prevalece para o Substi-
tuto Eventual do Responsável pela
Chefia do Distrito.

N9 25 - Conferir, com fundamento
nos ares. 11 e 12 do Decreto-lei nú-
mero 20, de 25 ae fevereiro de 1967,
ao Dr. Ariasto Martins de Araújo
Costa, mat. n9 2.173.526, ocupant,
do cargo de nível 21-A, da Série ..
Classes de Médico, de, Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Sauue, Responsável pela
Chefia do Distrito Floriano deste Se-
tor, Delegação de Competência para
praticar os seguintes atos:
a) movimentar os recursos orça-

mentários e extraorçamentários re-
distribuídos ao Distrito pelo Setor e
emitir cheques, ordens de pagamento
e autorizar -suprimentos de fundos;

b) autorizar despesas e pagamen-
tos, em como aprovar licitações nos
termo; c legislação vigente e den-
tro dos limites dos recursos redistri-
buídos ao Di Ato;

c) requisitar, exclusivamente, em
objeto de serviço, transportes de pes-
soal e de material, por qualquer via,
à conta de recursos próprios conce-
didos ao Distrito;

d) determinar a instauração de pro-
cesso Administrativo no âmbito de
sua jurisdição;

e) baixar Portarias e Ordens de
Serviço.

A piesente Delegação de Compe-
tência tem efeito retroativo de 	
02-08-61 e prevalece para o Substi-
tuto Eventual do Responsável pela
Chefia do Distrito. - Adail Mon-
teiro de Santana.

PORTARIA N° 118, DE 16 DE
AGCSTO DE 1971

O responsável pela Chefia do Se-
tor Minas Gerais, da Coordenação
Regional VI, da Superintendência de
Campanhas de Saúde Pública, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pela alínea "g-' da Portaria
número 116, de 5 de main de 1971,
publicada no Diário Oficial ie 13 de
maio de 1971, resolve:

Conferir, com fundamento nos ar-
tigos 11 e 12 do Decreto-lei número
200, de 25 de fevereiro de 1967, ao
Doutor Edward Ferreira de Carvalho,
matrícula número 1.844 458, ocupante
do cargo de nível 21-A, da Série de
Classes de Médico Sanitarista, da
Parte Permanente- lo Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, Respon-
sável pela Chefia do Distrito Especial
de Governador Valadares deste Setor,
delegação de competência para pra-
ticar os seguintes atos:

a) Movimentar os vecursos orça-
mentários e extraorçamentártes re-
distribuídos ao - Distrito pelo Setor e
emitor cheques, ordens de pagamento
e autorizar suprimentos de fundos;

b) Autorizar despesas e pagamentos,
bem como provar licitações nos ter--
mos da legislação vigente e dentro

dos limites dos recurses redistribui-
dos ao Distrito;

c) Requisitar, exclusivamente, em
objeto de serviço, transportes de pes-
soal e de material, por qualquer via,
à conta de recursos próprios conce-
didos ao Distrito;

d) Determinar a instauração cio
processos administrativos no âmbito
de sua jurisdição.

e) Baixar Portarias e Ordens deServiço.
A presente Delegação de Competên-

cia prevalece para o Substituto Even=
tual do Responsável pela Chefia do
Distrito Especial. •- Raimundo Si&
bra de Brito.

2.500.000,00

6.500.000,00
1



N.° 21 -- Alterar, na f ama abaixo discriminada, o "Plano de Aplicação"
aprovado pela Portaria SGaria• 12-71, da importância de Cr$ 2.500.000,00,
procedente de "Encargos Gerais da União", 28.02 - Recursos sob Supervi-
são do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, 28.01.18.1.029 -
Projetos Especiais de Fortalecimento dos Órgãos Centrais de Planejamento
e Orçamento, Lei ne 5.623, de 1-12-70, Diário Oficial de 2-12-70:

PLANO DE APLICAÇÃO

1) Serviços de Terceiros:
Outros Serviços de Terceiros 	

2) Encargos Diversos 	
3) Equipamentos e Instalações 	
4) Material Permanente .. 	

Cr$

800.000,00
-40.000,00

1.378.000,00
282.000,00

2.500.000,00

Sexta-feira 1
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Luiz de Magalhães Potellic.

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional no Estado
de São Paulo

PORTARIA N9 36, DE 23 DE
SETEMBRO DE 1971

O Delegado Regional Substituto da
Indústria e do Comércio no Estado
de São Paulo, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 123, item XII
do Regimento aprevado pelo Decreto
21.9 533, de 23 de janeiro de 1962, re-
solve:

Designar a Oficiala de Adminisaa-
Os, nível 16-C, Micaela Santoro, Ma-
tricula n9 196.114, do Quadro de Pes-
soal dêste Ministério, para exercer a
função gratificada, símbolo 8-F, de
Chefe da Seção de Administtação
desta Delegacia. - Joaquim Benassi
Fernandes,

INSTITUTO NACIONAL
DE PESOS E MEDIDAS

PORTARIA N9 062, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971 -

O Diretor-Geral Substituto do Ins-
tituto Nacional de Pesos e Medidas
do Ministério, da Indústria e do Co-
mércio, no aso de suas atribuições

ALVARÁ 10 989, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição eue lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar a Emprésa de Mi-
neração Badin Ltda., a pesquisar
ametista em terrenos devolutos no lu-
gar denominado Coruja, distrito e
município de Cordeiros, Estado da
Bahia, numa área de quatrocentos e
noventa e sete hectares (497,00 ha.),
delimitada por um poligono irregu-
lar, que tem um vértice a dois mil
quatrocentos e quarenta e um metros
(2.441m) no rumo verdadeiro de '0-rin-
ta e cinco graus sudoeste (359 SW),
do centro da soleira da porta princi-
pal da casa de Pedro Fortunato e os
lados a partir dêste vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros: quatro mil metros (4.000m)
leste (E); mil cento e sessenta metros
(1.160m) sul (S); quatro mil e qui-
nhentos metros (4.500m) oeste (W);
seiscentos e sessenta métros (660m)
norte (N); quinhentos metros 500m)
leste (E); quinhentos metros (500m),
norte (N).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às ec-
tpulações do Regulamento aprovado

legais e na conformidade do disposto
nas letras "a" e "b", 's) item II, do
art. 49, do Decreto-lei n9 240, de 28
ale fevereiro de 1267,

Considerando a necessidade de
criar, no Estado do Rio Grande d3
Sul, um serviço metrológico capaz te
executar a legisla-a() pertinente, ofe-
recendo à indústria, ao comércio, às
instituições cientificas e educacionais
e à população em geral, apoio e as-
sistência no campo da metrologia;

C,onsiderana que os estudos reali-
zados no INPM e as gestões realiza-
das in loco, permitiram concluir que
a consecução dos objetivos assim con-
siderados só serão atendidos conve-
nientemente através a atuação di-
reta do INPM, resolve:

Art. 19 Criar a Representação do
Instituto Nacional de Pesos e Medi-
das no Estado do Rio Grande do Sul
(RINPM-RS), com sede em Pôrto
Alegre, com atribuições de execuçao,
supervisão, coordenação e fiscalização
metrológica, consoante o disposto no
item I, do art. 39, do Decreto-lei nú-
mero 240, de 1967.

Art. 29 A p . ; Portaria entrará
em algo, 60 (sessenta) dias após sua
publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Em 27 de 3etembro de 1971. - Ar-
menio Lobo da Cunha Filho.

pelo Decreto n° 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução rt9 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.
III - O titulo da autorização de

pesquisa, representado por umas via
autêntica dêste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da• Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas -  Energia, tendo va-
lidade por dois 2) anos a aontar
data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

Brasília. 6 de setembro de 1971. --
Antônio Dias Leite Júnior.

(N9 034234 - 12-8-71 - Cr$ 37,00)

ALVARÁ N 9 -990, DE 6 DE
SETEMBRO_DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Cornélio Rodrigues da Silva, a pes-
quisar calcário, em terrenos de sua
propriedade e de Ulisses Gonçalves,
no lugar denombnado Fazenda da
Malícia, distrito e município de For-
miga, Estado de Minas Gerais, numa
área de dezesseis hectares noventa a

três ares e treze centiares 	
(16,9313 ha), delimitada por um polí-
gono irregular, que tem um vértice a
quinhentos e quarenta e dois metros
(542m), no rumo verdadeiro de de-
zesseis graus noroeste (169 NW), do
cruzamento das estradas de rodagem
para Pedreiras e cidade de Pains,
onde se cravou um marco ,de cimento
e os lados a partir dêsse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: cento e setenta e cinco me-
tros (175m), este (E); trezentos "e
sessenta metros (360m), norte (N);
quarenta metros (40m), oeste (W);
cinqüenta metros (50m), norte (N);
trinta e cinco Metros (35m), oeste
(W); cinqüenta metros (50m), norte
(N); vinte e cinco metros (25 m),
oeste (W); cinqüenta metros (50m),
norte (N); vinte e cinco metros 	
(25m), oeste (W); cinqüenta metros
(50m), norte (N); trezentos e vinte
e cinco metros (325m),. oeste (W);
cento e noventa e cinco metros 	
(195m), sul (S) ; oitenta e sete me-
tros e cinqüenta centímetros (87,50m)
este (E); sessenta e cinco metros 	
(65m), sul (S); trinta e sete metros
e cinqüenta centímetros (37,50m),
este (E); cento e cinqüenta metros
(150m), sul (S); cento e cinqüenta
metros (150m), este (E); cento e cin-
qüenta, metros (150m), sul (5).

II - A presente autorização de
pesquisa fica sujeita às restrições e
limitações constantes nos incisos IV e
3 do artigo 25 do Decreto n9 62.934
de 2-7-68.

III - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento ap-arado
pelo Decreto n° 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução :1 9 .3 de.
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV - O título da autorização de
pesquisa, representado por unia via
autêntica dêste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade por dois (2) anos a contar -da
data de sua publicação no Diário Ofi-
cia/ da União.

Brasília, 6 de setembro de 1971. -
Antônio Dias Leite Júnior.

(N9 034651 - 1-8-71 - Cr$ 50,00)

' ALVARÁ N9 991, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da -atribuição que ihe
confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
André Navarro a- pesquisar argila em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Chácara Santa Tímilia
distrito e município de Itu, Estado de
São Paulo, numa área de seis hecta-
res e' quarenta e dois ares (6,42ha,),
delimitada por um polígono irregular
que tem um vértice a oitenta metro',
(80m) no rumo verdadeiro de oitenta
e oito graus e trinta e três minutos
nofeeste (889 33' NW), -cla ponte sôbre
o Córrego Canjica, na rodovia mu-
nicipal que dá acesso ao Bairro Can-
jica e os lados a .partir dêsse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: sete metros (7m) norte
(N); trezentos e vinte e um metros
(321m) oeste (W);• cento e oitenta e
quatro metros (184 m) norte (N);
cento e sessepta e quatro metros
(164m) leste (E).; sete metros (7m)
norte (N) ; cento e oitenta e quatro
metros (184m) leste (E); cento e vin-
te e três metros (123m) sul (S); de-
zessete metros (17m) oeste (W); se-
tenta e cinco metros (75m) sul '5);
dez metros (10m) oeste (W).

II - A presente autorização te
pesquisa fica sujeita às restriçõeS e

almitações referidas no inciso V dg
artigo 25 do Decreto n9 62.934 de 2
de julho de 1968, no que se refere à
faixa de domínio da estrada de ro-
dagem, que atravessa a área descrita
no artigo 19 dêste Alvará.

III - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovadO
pelo Decreto n° 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 dO
30 de abril de 1965, da Comissão Na.
eional de Energia Nuolaar.

IV - O titulo /a autorização de
pesquisa, representas por uma via
autêntica dêste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alvaráo
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade por dois (2) anos a -contar da
data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO

Brasília, 6 de setembro de 1971. •,-e
Antônio Dias Leite Júnior.

(N9 035138 - 20-8-71 - Cr$ 42,00), •

ALVARÁ N9 992, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve;

I - Autorizar o cidadão brasileiro
André Navarro a pesquisar argila em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Sitio Santa Marina, dis-
trito e município de Pôrto Feliz Es-
tado de São Paulo, numa área de
vinte e oito hectares e três axes •
(28,03 ha), delimitada por um poli-
gono irregular, que tem um vértice a
seiscentos e seis metros (606m), no
rumo verdadeiro de dezessete graus e
onze minutos nordeste (179 11' NE),
da ponte sôbre o Córrego Itapocu,
na estrada que liga a Fazenda Con-
ceição à Estrada Salto - Caparari e
os lados a partir dêsse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros: vinte metros (20 m), norte
(N); cento e dez metros (110m), oes-
te (W); vinte metros (20m), norte
(N); cento e vinte metros (120m),
oeste (W);, dez metros (10m); norte
(N); quarentta metros (40m), oeste
(W); quarenta metros (40m), norte
(N) ;- vinte metros (20m), leste (E);
cento e vinte metros (120m), norte
(N); vinte metros (20m), leste (E);
cento e quarenta metros (140m), nor-
te (N); dez metros (10m), leste (E)S
cento e quarenta metros (140m), nor-
te (N); dez metros (10m), leste (E)S
noventa metros (90m), norte (N); .
vinte metros (20m), leste (E); ses-
senta metros (60m), norte (N); dez
metros (10m), leste (E); quarenta
metros (40m), norte (N); vinte me-
tros (20m), leste (E); sessenta me.
tros (60m), norte (N); vinte metros
(20m), leste (E); sessenta metros
(60m), norte (N) ; dez metros (10m),
leste (E) ; trinta metros (30m), norte
(N); cento e noventa metros (190m),
leste (E); trinta metros (30m), sul
(S); cento e vinte metros ( t2Orn),

leste (E); sessenta metros (60m, sul
(S); vinte metros (20m), leste (E)s
sessenta metros (60m), sul 5); se-
tenta metros (70m), leste (E); cem
metros (100m), sul (S); noventa me-
tros (90m), oeste (W); noventa me-
tros (90m), sul (S); quarenta metros
(40m), oeste (W); cento e quarenta
metros (140m), sul (S); cinqüenta
metros (50m), oeste (W); cento e
quarenta metros (140 m), sul (5)S
trinta metros (30m), oeste (W); du-
zentos e dez metros (210m), sul (S);
sessenta metros (60m), oeste (W).II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às ca.
tipulações do Regulamento sorovado
pelo Decreto n° al 726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nucleaes



Pedidos de pesquisa em 17 de ar;5sto de 1071.

DNPM INTERESSADO NATUREZA	 .0CALIDADE MUNICIPIO	 EST.

814.785/71 Daniel Janieki Argila Formigueiro Araucária PR.
814.805	 a CasSite. Alto	 Can.
814.807/71 Mineração Divina Ltda. rita deiaa Malho RO.
814:830	 a Cia.Conetrutora Para. Rio do San. Diamantim
814:833/71 napanema	 Casaiterita gee na MT:

Pedidos de pesquisa em 18 de agOsto de 1071.

DNTM INTERESSADO NATURSZA 'LOCALIDADE MUNIcIPIO EST.

814.860/71 Anibal Canino Togni
---.-----

Argila a Figueira e
Leucita Cercado Andradam MG

814,861/71 João Rins Argila e Si Rancho dosa Urussanga.
lex Bugres Pedras Grau

des
.

SC.
814.862/71 idem Caulim e A-

reia Quart.
zoaa Tijupuinha Biguaçu ideia

814.863M idem idem Barreiras São Jose ideia
814.894/71 Mineração Nova Era Fax.do Sumi. TaquaraçU

Ltda. Calcário
É

douro	 • de Minas MG,
814.895/71 PlumburaS/Aand.Brae Barrínha da Adrianópo-

de Mineraço Chumbo Forquilha lis PR.
814.909/71 Adary Pereira de Sou Ouro e Dia-

814.913/71
za
Jose Moreira Guimae

manto Sumidouro
Faz. da Moen

tSDomingos GO,

814.914/71
vãos Filho
idem

Calcário
idem

da
Moenda

Paina
idem

MG,,
idem

Pedidos de pesquisa era 19 de agosto de 1971.

814.958, e
814.959/71

814.940/71
•

814.945/71

814.949/71
6.4.961/71

814.962 e
814.963/71
814.97,/71

814.974/71
814.994/71

81.006/71

'4(
815.007/71

Cia.Siderargica Pi.
tangui

Ricbard Paul Mathes.
COS.

Octávio Naspolini
Oldemar Philippl

idem
Octacili0 CardoSO
Duarte
Otávio Coan.CoMand.
Alacid da Silva Nu-
nes
Eliseu Angelo Togni

idem

Ferro

Barita
Argilita
Calcri0

Pedra Brau.
idem	 ca
Quartzo Ro.
sa	 São Jose
Fluorita, Grão Par&
Dolomito
Calcário	 Itaáaa
Argila

- e

Bauxita

Argila a
Leucita

Mogi das
Cruzes
Poços de
Caldas

idem

idem	 , idem

Pitangui	 idem

idem
Rio do Pi.
ges
Jaguaruna
Alfredo Wa-
gner

idem	 idem
Braço do
Norte	 ideia
Grão Pará idem
Cachoeira do
ItePamirim ES..7;

SP.

MG.

ideã

Calcário

ideia
ideia

BA.,
SC.

ideia

Are-ião-Can
nha..Leiteao-
Córrego do Paços de
Meio	 Caldas	 Ma,
Cumpin Ver.
malho	 caldas	 idem

Gigante
Curral -Var
gem do MenT
no
Velho da Tal
pa e Morro
do Oligista
Cabeça da On
ça
Sta.ApolSnia
Trombudo

LOCALIDADE MUN/CIPIO EST.

Bairro do
Cocuára

Gigante
Altos da Bar
no ira

/

Pedidos de pesquisa em. 20 de ag :esto de 1971.

DNPM INTERESSADO NATUREZA LOCALIDADE MUNICIPIO EST.

815.02 7/71 Thomaz Marinhe de Al Grota do Pra
bncinerque Andrade Calcário são Pitangny Me.,'

$1.5.035/71 Angelo Isopo Argila Guarita Sombrio 50.-
815.040/71 Jayr Rosa de Miranda Dolomita Faz.BOMeila Paraiba do :I

Sul MG
815.047	 a Guariba Minerag RO . Alto Rio Ore- . 4
815.051/71 Ltda. Ouro pori Itaituba PA.
815.076/71 Pedro Coser Cantd Talco Campeetro Novo Orien-

te C.
wimeoweamer n•n•......111

DNPM

814.927/71

814.950/71

814.9W71

814.9-32/71

INTERESSADO

Carlos Ferreira 14.
pes
Benedito Moreira Cu
rimbara
Sebastião Carimbara

ideM

NATUREZA

Argila

Bauxita
Bauxita •
Argila
Argila •
Leucita

MÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte i; uutuoro cie 19/1
7962 Sexta-feira

quivado na Junta Comercial do Es-
tado de Goiás, sob n° 12.458 e alte-
rações as. 14.850 e 15.314, cwn sede
no município de Luziâ,nia, no refe-
rido Estado, a funcionar como em-
presa de mineração, ficando clor:ea-
da cumprir integralmente .o que d i s-
põe o Código de Mineração e seu
Regtilarnento, 1111X2..:10 pelo Decreto
n° 62.934 de 2.7.63, bem como as de-
mais leis em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o cbjeb da referida
autorização,

II - O título desta autorização é
uma via autêntica, deste Alvará, que
será transcrito no livro 13, de Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Minister:4o das . Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado
em original ou certidão, na Junte
Comercial do Est ide, onde fanciona
a sede da empre'sa.

Rio de 'Janeiro, 20 de selkinbro de
1971 - Yvan Barreto de Carvalho,
Diretor Geral do DNPM.
(N° 37.629 - 14.9.71 -- Cr$ 22,00)

ALVARÁ N° 392 DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n° 234 de 10 de
1° de abril de . 1971„ resolve:

- Autorizar a Percenta Castro
Conde, firma individual, constituída
por ato arquivado na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, sob nú-
mero 505.113 e altezação sob n°
275.209, com sede na cidade de São
Vicente, no referido Estado, a fun-
cionara como emprêsa de mineração
ficando obrigada a cumprir integral-
mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, bailado
pelo Decreto n° 62.934 de 2.7.68,
bem como as demais leis em vigor
ou que venham a vigorar sôbre o ob-
jeto da referida autorização.

II - O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da empresa.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1971 - Yvan .13arreto CU Carvalho.

Diretor Geral do DNPM,
(N° 37.642 - 14.9.71 - Cr$ 25,C0).

Pedidos de pesquisa em 16 de agôsto de 1971

.INTERESSADO	 NATUREZA \r LOCALIDADE

III - O título da autorização de
pesquisa, representado 'por uma via
autêntica deste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade por . dois (2) anos a contar da
data de sua publicação 'no Diário Ofi-
cial da União.

Brasília, 6 de setembro de 1971. -
Antônio Dias Leite Júnior.

(N° 035137 -- 20-8-71 - Cr$ 53,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
ALVARÁ N° 390 DE 20 DE

SETEMBRO DE 1971
O Diretor Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Minister ial n° 234 de 1° de
abril de 1971, resolve:

I - Autorizar a Lender Comeicial
S. A., constituída por ato arquivado
na Junta Comercial do Estado de
São Paulo, sob n° 246.473 e altera-
ção sob n° 464.600, com sede na ci-
dade de São Paulo, no referido Es-
tado, a funcionar Como empresa de
mineração, ficando obrigada a cum-
prir integralmente o que dispõe o
Código de Mineração e seu Regula-
mento, baixado pelo Decreto número
62.934, de 2.7.68, -bem como as de-
mais leis em vigor ou que venham a
vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

II - 'O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1971 - Yvan Barreto de Carvalho,
Diretor Geral do DNPM.
(N° 37.661 - 14.9.71 -- Cr$ 25,00).

ALVARÁ N° 391 DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n° 234 de 10 de
1° de abril de 1971, resolve:

I - Autorizar a Cerâmica Santa
Maria Ltda., constituída por ato ar-

MUNICIPIO EST.

814.699/71 Memoraria Catarinen
se S/A.Ind.e Com.

814.701/71 Ivo Felisberto de
Souza

814.702/71 Enio de Figueiredo

814.713/71 Antonio Ermirio de
.Moraes

814.714/71 ideM

814.7/5/71 idnt

814.728/71 Jo go Chaves Correia

814.732 a Alberto Freire de
814.733/71 Carvalho
814.734/71 idem
814.752/71 Mário Ribeiro da sil

veira
814.767/71 Thomaz Marinho de Al

buquerque Andrade -

Mármore
Mármore
Calcita
Argila

Bauxita
idem

idera

Mármore

Manganta
idem

Calcário'

ideia

Ciranda
Faz.Sta.Mar
e Palmeira
Rio das.Cru.
ZeS
Rio das Gni.
zes e Rio En
tupido
Rio Entupido
e Rio Claro idem.
Faz.Potreiro
do Canaetraâo Miranda

Santana do
Lapinha	 Riacho.
Chapáu do Sol ideei
Fazenda dos Montee C1a
'Bois	 ros

Caieira	 Pi.tanguy	 idem

Braço de Caro
boriu	 Camboriú	 SC.

Cachoeiro.do .
Itapemirim ES.
Scã Simão e
Serra Azul SP.

QUeline	 ideia,

ides* .	 idem

idem

Na.
ideia

idem
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Pedidos de pesquisa em 23 de agôsto de 1971. Pedidos de pesquisa era 26 lie agêsto de 197i. -

NNPM INTERESSAD6 NATUREZA LOCALIDADE MUNICIPIO EST.
1...

¥0, 15.090/71 Minoração Paulo COi Bauxita 0
ta Ltda.	 ' Argila	 . Laranjeiras Caldas MG.

'815.09 1/71 Manoel Cordeiro , Lei. Córregos Do-
te	 '.• Calcório as Barras Campos RJ.

.815.092/71 Ciplan-Tnd.e Com.de
Produtos Calcários

Serra do Hei
cone	 ' Belo Babaçultlns

815.093/71
e de Mármore S.A.

--..idem
GiReita
idem

Horizonte,
Serras-Sussu
apara e	 a
Vida.	 '

dia

idem

CO.

idem
•15,094/71 idem idem Serra Verme-

lha idem idem
815.095/71 idem idem Serra Selada idem ideM
815.104	 a Emp.Nac.de Engenharia ,
815.108/71 e Empreendimentodltda. 	 • Bacia do Rio 5.Domingos

, -PNEU.	 Caulim Capim do Capim PA.
815.109	 a
815.115/71
815.117/71

idem	 ,	 Argila
mi0N0R-5finer1os Tndus

idem
Faz.do Morro

idem ideia

triaia do Mordente	 ..Caloita a e Alagadiço
Ltda. Dolomita da Pedra' Ipir& DA.

815.120/71 Marminas Ltda..Emprí. Mármore 0 ' Santana de,
815.154/71

se de Mineração	 '
JoÃo de Olivelya Pin

Calcário
Calcário.

Vou de Noiva Riacho MG.

n to	 ----	 - Calcita-A.
raia (luar
tosa	 • •

Itabora& e
Rio Boni-

,	 . Argila Laeia Verde to ns.'
111.155/71 CeriUmbrge 9/A.Min& Santo Anta,.

rios • Metais Caesiteríta nio P.Velho CO.
813.197/71 Manoel Almeida Ne. Caixa Dtd.

. vais Talco gua Brumad4 DA.
'815.198/71 idem idem Ventania idem idem
J515.199/71 Tara Loureiro MOI..

meri , Magnewita Mineiro idem idem
í1o.200%71
L....

ideie ( Talco Serrajem. idem idem
"11.5.201/71 idem ' Mármore Paz.Barieíro Manoel Vito

1 das Pombas rimo BA.
111.202/11 idem idem Paz.Onça e 142,

tinha	 idem ideai
1,15.210/71 Minerastio Barreto Turestánie- Olho D i Agja Caiçara do' .• S/A; Molibdnio do Teixeira Rio tios Ven

tos RN.
0115.211/7/ Aluminio Minas	 Co. arrego.Doie Barão do Co

raie S/A. tauxita Irmãos cais MG.

_Pedidos de pesquisa em 24 de agosto de 1971.

$----;EWE------- INTERESSADO NATUREZA LOCALIDADE MUNICIPIO EST.

813.237/71 Miplan.MineradoraL_ Planalto de Pegos Bauxita e Serra SX0
-r$15.23.8/73:

de Caldas S/A.
Marcial() Carneiro

Argila
Argilc;..,tou

DominEos
•

Calda* MG,

'1 cita-o San Campo	 do
xita Meio Caldas ideia

-1313.240/71 Maria da Lux'Olim Agua Mine- Tr.:niquelo Almirante
veira Alves rei. ta. TaMandare PR.

815.273/71 Anibai.Cam1//0 Ieda/ Argila e'
Leucita mTaanduí AndradaS MG*

815.274/71 Eliseu /ngelo Togai idem Pinheirinho idem idem
k!J.5.277/7l Herbert Schmidt Ardósia Bairro da Ve

lha*Ribeirrí
do Gato	 .	 ' Blumenau BC.

815.202/71 Rodolfb Rangum Dauer calcário . Caieia . Pi..tangui MG.
815.283/71 idem idem Engenheiro. Lendro Per-

. Bourdot reira ideM
815.371/71 Cia.Agro Industrial Baixacidas. Buriti doe .

815.375/71
Igarassu
Alberto de Lemos Mon

idem
Diamante e

Pitombeiras
Rio dao Car-

Lopee	 , PI,

teiro da Silva Ouro ças idem idem

Pedidos de pesquisa em 25 de azas,o de 1971.

DNPM
-.......-

INTERESSADO	 1NATUREZA LOCALIDADE MUNIGJPIO EST,
615.552/71 Benedito Palhato Calcário Bairro da

815.396/71 Gemas o Minerais..0om
Água Fria Guapiara

Agua Boa e
SP,

Indy e Exp.Ltda. Esmeralda Pederneira S.Jose	 de
Salira MG.

815.397/71
815.402/71

ideia-
Marcos Marcelio de

idem ideia idem idem,

815.412/71
Jeclue
Antenor de Bona Sai'

Feldspato Faz.Caraitá
cadhoeira	 ..

Eldorado
Pedras Gran

SP,

tor Fluoríta Feia des SC.
815.434/71 Peter Sthlegel Glin- Pedras•Gran- .

demann idem dee
.
ident idem

815.444/71 Miguel Calmon Villas sta, MariaNas idem Faz.Alagoas da Vitória BA.
' 815.446/71 Altair Rota Trindade Ouro Guardinha SO'o Sapé	 PS.
815.447/71 Lucrécio Freitas . Faria idem Bossoroca idem idem

DNPM INTERESSADO	 rNATUREZA	 1LOCALIDADE MUNICIPIO	 1EST.

815.457/7 1 Mineração Morro. de Vargem do Na Pedro Leo.
---,

Chapéu S/A. Calcário caco poldo MG.
815.462/71 Minebra-Minerios Dra Faz.Saco.. Re- 1sileiros S.A. Barita doudo	 Reabra BA. i
815.464/71 Oscar Frederico de Ferro e Man Rio das Pe- 1Oliveira 12-ciro ganes	 . dras	 Iporanga SP. I
815..469/71 Ire Guimarães Cassit'eríta Médio Rio Na

deirinha	 Aripuana 1
MT.

815.472/71 Carlos Alberto Viel .. Faz.FlAres'è I

815473/71
815.474/71

ra
idem
idem

Cobre
idem
idem

Ze Pereira	 Jaguarari
Faz.Pilar	 idem ,
Faz.Terra No-
va e Monte A-

DA,
idem

815.475/71
•
idem

,

idem
legre	 lidem
Faz.Terra,	 No
va e Bom Des

o	

ident.
n

pach

idem

idem
815.4. 76/71 ideia	 I idem Faz.Terrà N£	 •

va e Monte A
legre	 _.	 idem idem

815.477/71 Augusto Graeio idem Ze Pereira lidem idem
815.478	 e halo Julio ‘omano
815.479/71 Barrer() idem Paz.Sta.Maria idem idem
815.480	 e Tanque do Ser Senhor do
815.481/71 idem idem. rota Bonfim BA,
$15.482/71 Roberto - RodrigueS idem Paz.Arapuí Jagutiri idem
815,485	 e Paz.Cacimba Senhor do
815.484/71 idem idem .do Totó	 • Bonfim idem
815.485	 a Engelbert Milaní Ipueira dos Senhor do !
815.488/71 Tischler Cobre Barros Bonfim BA.
815.483/71 idem idem Faz.Bandeira idem idem
815.450	 a Heitor Arthur de
815.491/71 Vecchi .	 ' idem Faz.Suçuarana idem idem
815.492/71 idem idem Faz. Ocorrên-

cia idem idem
815.493/71 ideia idem Faz.Suçuarana idem idem
815.494/71 idem idem Faz. Ocorren-

. ., cia idem idem
815. 4 95	 a Roberto	 Oscar	 "v . Faz. dos Cor.
815. 1199/71 Planta idem raia Idem	 . • idem
815.502/71 Leo.Braga Furness Gipeita Pajeá	 • Ouricuri PE.
815.507/71 Joema-Ind.Com:e Exp. Buraco do CR

4- .	 I

815.525/71
Ltda.	 .
C láudio " Garvesid

Talco	 4- nabarro Orixes
•14,

Go,

-
8 1 5.533/7 1

Furtado
João Freitas Abreu

Scheelita
Dolomita..

Pocinhos Piauí:

ele

PD.,

Feldspato.
Pedras Co. Faz. do Andra
radas-Mica de Pira £ RJ,

813.534/71 Moreira-Moagem de . do Por- S.Fide/is e
Minérios S/A. Oalcerf tela Itaocara ideie

815.535/71 Nelson Marques da .
Silva Barítina Faz.Álgodão Macaubas BA.

Pedidos de pesquisa era 27 de julho de 1971.

DNPM INTERESSADO NATUREZA LOCALIDADE MUNICIPIO EST.

813.173/71 Porcelana e Steati Quartzo.
ta S/A. Feldspato. Campo Lar- 1

Caulim Passa-Una go PR.
813.174/71 Nang. Minérios Ltda, Areia Quer-

tzosa
Praia de
Itaipuaçá Maricá RJ.

813.180/71 Crispim Alves Maga.. Ferro h Man Faz.dp Cér- Itatiaiu-
lhães ganes rego Fundo çU MG.

813.181/71 Ledo Alves Magalhães Caulim-Mica .'
Quartzo e	 -
Berilo Canelas Rio Manso idem

813.182/71 Palácio Palma Filho Argila Distrito In-
dustrial

Várzea
Grande MT.

813.183/71 AntOniO Damas° dé Li... Campos Be. Campos Be-

813.18 6 	e
rna
Olavo de Queircis Gui..

Grafita los,
Faz.Nova

los GO.

813.187/71 marg.es Filho Calcário Granja Vespasiano MG.
813.201	 a
813.205/71
813.207/71

Abung Mincraçao Ltda,
Tungstenio do Brasil

Ouro Séo Simão e.Velho RO.

Minérios e Metais
Ltda.

,
Scheeita

Lima-
pa

Currais No
vos 115.



;MUNICIPIO ST.

idem

idem

idem

idem

r taiiaba	 PA.

idem

idem

idem

idem
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815.577 a
815.581/71
815.582/71

815.601/71

815.602/71

815.603/71
815.604/71

815.605/71

815.607/71

815.668/7i
NR15.600/71
.815.610/71

815.611/71
815.639/71

615.645/71

615.646/71

815.647/71

815.655/71

815.656/71

815.664/71

Rio Claro

Capão' Bonito SP.

MG.

'rapara
Poções
Riacho de
BanttAna

idem
Pedras Gra

Bramado
idem

idem

Curaçú

Ideia

INTERESSADO	 NATUREZA LOCALIDADE

815.548/71 José Vitti e Irm os Calcário no Bairro da
lomitico	 A$SUnçãO

815.558 a Giordano Bruno GOU. Cassiter9ka-
815.562/71 vea LabourlaU	 Wolframita.	 .

Columbita e	 .
Tantalita Calmará

815.563 a
815.567/71 Jacinto Passem	 idem	 ideM
815.568 a
815.571/71 Roberto Nascimento ideia
815.572 a Sergio Roberto Ortiz
815.576/71 Nascimento	 idem

Luiz Roberto Ortiz
Nascimento	 idem
nrcea Rodrigues'
Jordão Enei	 Calcária,
Tancredo Corra Por
to .	•	 - Quartzo 80-

Gilberto Ribeiro
Gusmão
idem
idem

Udo Castilho Schlemm miorita

Ubaldino dos Sentem
Leal
idem

Jose Roberto Moyses
de Castro
jequPS Alberto car,
neiro Ribeiro

ideu

Márcio do Paol/
idem .? .
Deraldo Ferreira
Lima
idem
Roberto Nascimento

Mineraç go Rio do
Norte S/A.

•
Garnicerita
Diatomita
Vermiculita

sa

idem

Mármore

idem

Talco
idem

Bauxite

Vermiculita
idem

restinho
Laaóa Nova
Covanca
OlhO Diagua
Olho D1Agua
do Juazeiro e
Itapicuru de
'cima
Canela Grand4

ideM

ideia

idem

Ouro Eine

Covie

Brejo SUn

Patamuté

Terreiro Duro
Riaaho Fundo

SaraMenha

INTERESSADO	 NATUREZA LOCALIDADE'

Empresa Comercial de
Enaenharia Ltda.	 Caulim
Eduardo Andre Mataraa
ao

Crepori Mineraçge
Ltda.
Progresso da Amace.,
tia Mineração Ltda,

Cia.de Cimento,Mine.
ração e Cabotagem.
.CIMIMAR.
Oswaldo Rodrigues de
Menezes
Polybio Mendes Neto

Argila

Diamante
Magnesite

Oura,

i.tem
Cc I'VãO

rtaral

Caxitú

Paratibe

Pedidos de pesquisa em 28 de julho de 1971.

813.236/71 Regynaldo Zavaglia -Gra-ita
813.237/71 idem	 idem

813.316/71 Carbenifera Criciúma
Ltda.

Ig.da Missgo

Cujucuiu
Rio Cedro Me-die

DNPM

DNPM

813.238/71

813.263/71

813.264/71

813.270/71

813.286/71

813.288 a
813.292/71
813.293 a
813.297/71

ideia	 Deus me Livre idem
idem	 Eaz.Mandacarú idem
Cassitetitaa
Wolframita
Columbita e
Tantalita Cabruá

Anibal Camillo Togai. Argila e
Leucite

Italauba	 PA,
Canto do Ages Poços de Cal
tinha	 das	 •	 Na.,-

Almenara

BA.
idem

idem

idem

SC.
BA,,
idem

FaZ.Jardim	 Brumado
LagGa do Asseá •nio do An:.
to

Veio Santana r ixe_
Quebra-Chapa
da
Faz .Buriti
dos Anchieta

MUNICIPIO EST.

GO.

idem	 ides,
Buenepo.
lis	 MG.

Conde PB,

João Pe..
soa Pa i,

Barra Rica Jequital MG.
Morro do Can
ta Galo	 - Bramado	 BA,,

Itaituba PA.

idem

Meleiro	 80.

ideei

Pedidos de pesquisa em 29 de julho de 197?

DNPM INTMRESSADO NATUREZA i.00ALIBA1)n. MUNICIPIO •

813.320/71 Ramo 'Antonio Fraga
Dominguez Cassiterita Jacund‘ P.Velho RO.

813.535/71 António Carlos Cama Calcário e
.

613,336/71
pos de Lima e Mendes
idem

Argila ,
idem

Corumbá,
Carrego Fun-
do

paina '-

Formiga

.

idem
813,337/71 idem	 . ideia Zé Paulista Paina idem
813.338/71 ides ideM Pelintras idem idem

813.339/71 idem	 " idem	 I Brites Arcos idem

813.341/71 Hugo Zago Filno Mármoree Cachoeiro do
Calcita: Ciranda Itapemirim ES.

813.342/71 José Luiz Bulhes Pg
dreira Neto eremita Salgado Monte Santo BA.

813.343/71 idem	 : idem idem idem idem
813,345/71 Bernardo José Silvei Argila Re- Campo da Iná poços de

ra da Cunha fratária eia Caldas MG.
813.362/71 Fauze Midlej Fluoritá	 .Morro JoãO Bom Jesus

. Alves da Lapa BA.
813.363/71 Luiz Antonio Schnei-

dor Alves de Almeida ideia Lajeado Idem idem
813.364/71 idem idem Caracol Coribe idem
813.365/71 Aristeu de Almeida Bom Jesus

Souza Filho. idem Taquari da Lapa idem
813.366/71 idem . idem idem idem idem
813,367/71 Luiz Antonio Schnei.

. der Alvea de Almeida idem . Mosvondé. Coribe	 _ idem

813.368/71 Aristeu de Almeida Bom Jesus
Souza Filho Fluorite Taquari da Lapa BA.

813.369/71 Luiz Antonio Schnei. Morro' Pinta-
der Alves de Almeida idem do Coribe idem

813.370/71 Aristeu de Almeida Bom Jesus
Souza Filho idem Tequari da Lapa idem

813.371/71 Luiz Antonio Schnei-
der Alves de Almeida idem Mossondó Coribe idem

813.37 2/7 1 Ayrton Saia Pretto idem Floriano 'Bom Jesus
'da Lapa idem

813.373/7 1 idem idem idem idem idem

Pedidos de pequisa em 30 de julho . de 1971

DNPM INTERESSADO NATUREZA LOCALIDADE	 MUNICIPIOI EST.
-....,

813,385/71 Jeão Pereira de Car- Gov.Valada
valho Sobrinho Caulim Pontal	 res , MG.

I
.

813a386/71 idem idem	 I Faz.Montee
Claros	 Peçonha idem

813.587/71 idem idem Pontal	 Gov.Valada-
rea ides

813.411/71 Paulo do lialle Leio Argila Faz.da pre-
ta	 Pirapora idem

813,412/71 -	 •idem Areia Quer-
tzosa a Cas

São Jerâni-
Leito do rio mo-Triunfo-

calho	 •Jacui S.Leopoldo RS.
813.413/71 idem idem Leito do rio

Taquari e Ja S.Jerónimo
cui	 e Triunfo idem

813.416/71 Hideo Nayano Calcário Lagoa dos Bi
bas	 Castro PR.

813.417/71 idem idem Mineiro	 idem	 . idem
813.418/71
813.421/71

DionIsio Bertolini	 ,
José' Luiz Bulhões Pe

idem Papuan	 idem ideal

dreira Neto	 ' Gromita Formosa	 Monte Santo BA.
813.422/71 idem id'eá idem	 idem idem
813,423/71 idem idem Faz.Repouso	 idem idem
813.430/71 Jose Carlos Leal Be- raz.Bom Jar* Campo For-

serra Calcite dia	 MOSO idem
812.431/71 Somine-Soc.Minerado. Morro do Cha

ra do Nordeste Ltda. Talco poa	 Casa Nova idem
813,432/71 Jacyr Firmino Mármore Engenho Ve-

lho	 Jacobina idem
813.445/71 Jacyr José Guio Mármore e Cachoeira Ai Cachoeiro d.

a Calcite ta	 Itapemirim ES.
813.450/71 Cia.rernambucaná de '

Mineração (COPEMI) Calcário Maruim	 Paulista PE.
813.457/71 Sidney Mineraç go Coa

mercin e Ind.Ltda. Manganes Macacos	 , Uruaçal GO.
813,484/71 Luis Eduardo Campel Rodovia BR-

lo Bauxita 010	 (Adjace:a
te)	 Faragominas PA.

813.485	 a
813.488/71 idea idem idem	 idem idem
813.483	 a Carlos da Revoredo
823.493/71 Barras idem	 ,

I
idem	 'idem idem
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO

em vista o disposto no artigo 209 do Designar, de acordo com o artigo
Decreto-lei n.° 200, de 25 de fevereiro de 1964, combinado com o disposto na
de 1967, resolve:	 5.° do Decreto n.° 53.914, de 11 de maio

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PORTARIA N" 09-71, DE 24 DE SETEMBRO DE 1971

No uso da delegação de Competéncia que me foi conferida pela Portaria i de 19 de janeiro de 1970, do Sr. Secretário Geral deste inis.
trio, tendo presente os té. rmos do Decreto n, 60.745, de 24 'de maio de 1967 e de acôrdo com o disposto no Artigo 107 da Lei n , 4.320, de 17 de março

de 1964, resolvo:
Aprovar, conforme os quadros em anexo, o orçamento para o exercício de 1971, do Conselho' Nacional de Pesquisas, autarquia

	

da República.	 Antônio Alves de Oliveira Neto, Subsecretário de Orçamento e Finanças.

ORÇAMENTO DO CONSELHO RACIONAI DE PESQUISAS

EXERCÍCIO DE'7:971 

QUADROS ANEXOS À PORTARIA Ny01 DE ..?4'  J cp 11971 

RECEITA.

	

ANEXO/
	 Em Cr$ 1,00

.	 CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

1.0.0.00 RECEITAS CORRENTES	 ....... ******************* .4.415116 .3.$611,011 4 ....... ****** 45.102.000

1.5.0.00 RECEITA INDUSTRIAL 	 ****** 00.1- '17 **** . *** .........t. ******* elIettf. *********** 65.000

/.3.9. 00 OUTRAS ROEITAS INDUSTRIAIS 	 **** 584,1,...! ****** o * 65.000

1.4.o.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	 	 0 45.021.000

1.4.6.70 CONTRIBUIÇõES DA UNIÃO 	 42.656.000

CONTRIBUIÇÕES DOS ESTADOS 	 .... ******* a ******* itit16.111.11,114flitot,ofei 	 660.000

3..4.6.3o CONTRIBUIÇõRS DOS MUNICÍPIOS ***** ... ********* .110,4349sife ****** , ***** . * 80.000

1.4.6.90 CONTRIBUIOES DIVERSAS ********** .. ******** .................. ****** . **** 230.000

1.4.9.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 	 1.395.060

1.5.0.00 RECEITAS DIVERSAS	 ******************* . * . ***** wilefeateeaf ********* 'Ie....". 16,000

1,5.9.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS ',4 	 16.000

2.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL 	  5.277.000

2.5.0.,00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 	 3.277.000

2.5.3.10 AUXÍLIOS DA UNIÃO 	 5.277.000

TOTAL 	 48.379.000

DESPESA

ANEXO, II
	 Em Cr$ 1,00

J................~~ .—.0.^,.............,... Programas	 e'
CÓDIGO : ESPECIFICAÇÃO Projetos Atividades. Sub rogramas 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA'	   48.579.000.

Estudos,e , Pesquisas	 ******** e . se **** . *** es ***** 0. o.4ç	 "'e.* 45.379.000

51.01.04.02.1.001
5101.04.02.1.002

Reequipamento de Centros de Pesquisas 	 	 , 	

Reequipamento do Conselho e Órgãos que o Integram 	 	 )....

650.000

•	 895.000

51.01.0 14.02.1,005 Construço da Sede do Instituto Nacional de Pesquisas da Amar-Saia ....	 .... 250.000

51.01.04.02,1.004 Desenvolvimento de Projetos a Cargo 	 dá	 Comissao	 Nacional	 de	 Ativivades
Espaciais 	 0 1.600.000

'51.01.04.02.1.005 Ampliaçao e Reforma do Museu Paraense "Emlio Goeldi" 	 150.000

51.01.04.02.2.001 Concessao de Auxlios e Balsas Relacionadas a Pesquisas 	 23.500.000

51.01.04.02.2.002 Coordenação da Política Nacional de Pesquisas 	 • 3.540.000

51.01.04.02.2.005 Pesquisas Cientficas na Regia° AmazOnica 	 3.490.000

51.01.04,02.2,004 Desenvolvimento de Estudos e Pesquisas Espaciais 	
,	

.

9.779.000 -

51.01.04.02.2.005 . Informes Tcnico-Cientificos 	 	 ***	 44.. 1.910.000

51.01.04.02.2..006 Pesquisas MatemgVcas 	 395.000

51.01.04.02.2.007 Pesquisas Rodovi;.rias	 .	 2.422.000
--

TOTAL 	
••	

.7;,)43,140
.-	

45,p36.000
......^..—.........u.------....

48.379.000

PORTARIA N.° 81, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971 I

O Ministro de Estado do Planeja-
mento e Ceordenação Geral, tendo

ror,laria n.° 103, de 20 de outubro de
19C), Sebastião Pernes da Silva para,
na condição de Assessor, exercer na
Ditetotia de Administração as funções
de Subdiretor-Executivo. — João
Pc,ulo dos Reis Velloso..

vinculada à Presidência
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, NATUREZA  DA DESP,SA
..t."^"0 11- 7	 -

nra Cr$ 1,001

3.3.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

5.1.1.1

01
02

.3.1.2.0

3. 1 .3.0
5.1.3,1
5.1.3.2
3.1.4.0

5.1.5.0

3.2.0.0
3 .2 .3. 0

3.2.5.1

3.2.5.0

3.2.7.0

3.2.7.1

5.2.7.2
3.2.7.6

3.2.7.9

k.,s»z.JCIFICAÇÃO Elemento de
Despesa 

4.866.690

1.919:000

380.800

22.400

557 . 002.

61. 900

31.549,200

*Categoria'
Eãonomiça 

45.036.000DI;SPESAS CORRENTES 	
DESPESAS DE CUSTEIO 	

Pessoal 	

Pessoal Civil 	

Vencimentos e Vantagens Fixas 	 444444

Despesas Variá'veis 	
Esterial.de Consumo 	
Servigos de•Terceiros 	

Remuneraçao de Serviços .Pessoais 	
Outros Serviços de Terceiros 	

Encargos Diversos 	
Desnesas de Exerccios Anteriorcá 	

TRANSFER2NCIAS CORRENTES -	
-Transfer6cias de (..ssiste-ncia e Previd6cia Social 	

Inativos 	

Sala'rio-Famnia 	
Contribuiçaes de Previdanc i a Social 	

Diversas Transfer6cias Correntes 	
Entidades Internacionais 	
Entidades Federais 	
Pessoas 	

Diversas 	

k.866.600

12.871.900

32.164.100

3.675.000
1.191.600

2.872.700'

2.810.4-00

326.700;

226.300

771100

5.000
21.100

30.752.000

o

4.1.3.0

DESPESAS DE CAPITAL 	
INVESTIMENTOS 	 -
Obras PUblicas 	

Equipamentos e InstaljçCies 	
Material Permanente 	

V

500.000

1,587.000

1.256.000

3.543.000

3.345.000

TOTAL 	 48.379.000

DEMONSTRAÇM DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
firEXO

-
RECEITA PARCIAL TOTAL DESPESA, PARCIAL TOTAL

RECEITAS CORRENTES 	
Receita Industrial 	

45.102.000 DESPESAS CORRENTES 	
m,	 45.056.000

í.;5.000 Despesas de Custeio 	 12.871.900
Trcnsferancica Correntes 	 45.021.600 Transfer6cias Correntes 	 52.164.100
IZeceitas Diversas 	 i6.00ó Superavit'ào Orçamento Corrente •.. I

66.000
TOTAL 	 45.102.000 TOTAL 	 1+5.102.000

iuceravit do Orçamento Corrente ..
IEJEITAS DE CAPITAL 	

, 66.000
5.277.000

DESPESAS DE CAPITAL 	
Investimentos 	 3.343.000

3.343.000

Transfer6Cias de Capital 	 3.277.000

TOTAL 	 •
•

3.343.000 TOTAL"	 . 3:343.000 

Diretoria de Administração

PORTARIA N.° 14, DE 27 pE SETEMBRO DE 1971

C) fliretor de Administração, tendo
em kista o constante da Portaria Mi-

79, de 23 de setembro de
1971, r2solve:

I -- Revogar o disposto na Porta-
m, ri." DA/03, de 14 de janeiro de
1971.

. II -- A or?sente Portaria vigora a
partir duista data.

• PORTA1dA N.° 15, DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor de Administração, tendo
em vista a localização do Diretor-
Adjunto em Brasília, resolve:

I — Subdelegar competência, de
acõrdo com a alínea "d" do item I da
Portaria n.° 3, de 8 de janeiro de 1970,
ao Subdiretor-Executivo Sebastião
Pernes da Silva para, observadas a

legislação e as normas em vigor no
Ministério, praticar os atos previs-
tos na Portaria n.° DA/17, de 27 de
maio de 1970.

II -- A presente Portaria vigora a
partir deSta data, --- Carlos Messias
Barbosa.,
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MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento Nacional
dei Telecomunicações

PORTARIA N° 1.537(2) GB, DE 9 DE
AGOSTO DE 1971

O Diretor-Geral do DepartamentO
Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria nume-
ro 728, publicada no Diário Oficial de
31 de dezembro de 1969 do Sr. Mi-
nistro de Estado das Comunicações.
e, tendo em vista o que consta do
Processo número 18 232-e6 e anexos,
resolve:

I — Permitir a Hanema Sociedade
Anônima Engenheiros Importadores
executar a título precário Serviço Li-
mitado Privado, mediante a instala-
ção de estações de radiocomunica-
ções, observadas as seguintes , condi-
ções:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Re-

cepção:
Fixas de Base:

ções
das as seguintes condiçoee:

de radlocomimicações, observa-

Prazo: Indeterminado.1)
Locais de Transm(ssão e Recep-2)

ção:
Fixa de Base:

Rua do Russel número 804 -=
dê Janeiro — Guanahaea.

'Repetidora:
Alto do Sumaré — Rio de Janeiro

— Guanabara,.

le3.75 MHz e

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de . Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, publicada no Diário Oficial de
31 de dezembro de 19 09 do Sr. Mi-
nistro _de Estado das Comunicações,
e, tendo em vista o que consta do

I — Permitir a Leopoldo Geyer So
ciedade Anônima — Jóias e Relógio
— Casa Masson executar a título pre-
cário Serviço Especial 	 de 'Radio Cha-

ções de rachocomunca(es 	 obseiva. aa
as segffintes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transeniseão

ção:
Transmissão:

Rua Andradas número 1.459
Pôrto Alegre	 Rio Grande do Sul.

Recepção:
Área Delimitada pela indústria,

3) Frequência: 25,275 MHz.
4) Potência: 0,025 KW.
5) Herário: H24.
6) Classe das estações e natureza

do serviço:
Estação fixa de serviço especial

de Rádio Chamada.
7) Classe das emissões e largura

de faixa: 8A2.

8) Sistema Irradiante: Onialirecio-
na'.

Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de Intelco
Radiocomunicações Sociedade Anôni-
ma modêlo TI-25-RC de 25 watts COM
especificações técnicas aprovadas pe-
la Portaria número 671 -de 28 de
agósto de 1968.

A permissionária, dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistorias das instalações o consequen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria.
— Dioize Craveiro Pereira da Silva.
(N° 39.520 — 24.9.7.1 — Cr$ 38,00)

PORTARIA N° 1.754(2) GB, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1971

O Dil:etor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, publicada no Diário Oficial de
31 de dezembro de 1969 do Sr. Mi-
nistro de Estado das Comunicações,
e, tendo em vista 3 que consta do
Processo número 5.357-71, resolve:

I — Permitir a Intelson Radioco-
inunicações Limitada executar a ti-
tulo precário Serviço Especial de Rá-
dio Chamada, mediante a instalação
de estações de radiocornunicações ob-
servadas as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de . Transmissão e Recep-

ção:
Transmis-são:

Morro da Fonte Grande, Município
de Vitória — Espirito Santo.

Recepção:
Área da Cidade de Vitória — Es-

pirito Santo.
, 3) Frequência: 37,260 MHz
4) Potência: 0,5 KW
5) _Horário: 1124
6) Classe das estações

do serviço: .
FX-CV, estação fixa de correspon-

dência privada.
7)* Classe das emissões e largura de

faixa: 8A2.
8) Sistema Irradiante: Onidirecio-

Áál.

(N° 39.521 — 24.9.71 --- Cr$ 38,00)
—

Divisão Jurídica	 -

PORTARIA N° 1.694t2) GB, DE 3 DE
AGOSTO DE 1971

.0-Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução nú-
mero 5, de 19 de ages sto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de .setembro de 3968,
do. Diretor-Geral, tendo % em vista a

Informação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo ntimea
ro 5.504-71, resolve:

Autorizar a Rádio Clube de Bilha
gaii Sociedade Anônima, permissionaa
ria do serviço de radiodifusão sonora;
em _ondas médias, na cidade de Bi*
rigui, Estado de São Paulo, pela
Portaria n° 49-69-DENTEL, a utilaa
zar o equipamento transmissor de faa
bricação da Eletrônica Morato Limi-
tada, modêlo RD-1000D, de 1-25 KW;
homologado pela Portaria n° 1.383a
DENTEL, de 9 de setembro de 1969i
em substituição ao modèlo RD-250A;
de 250 watts e mesma fabricação, (tua
torizado pela Portaria ri° 155-63a
DENTEL, que será utilizada eventual.;
mente em caráter de reserva.

II — O equipamento principal de. n
verá obrigatóriamente ser operado
apenas com a potência de 250 tvatta,
para a qual, a netidade possui per-
missão.

III — Dentro do prazo de 6 (seis)
meses, contados da publicação da
presente Portaria, a netidade dever
efetivar as providências ora auteria
radas e requerer vistoria. — Luiz
Felippe dos Santos Martins.
(E° 39.517 — 24.9.71 — Cr$ 28,00)

PORTARIA N° 1.698(3) GB, de 31 DE
AGOSTO DE 1971

O Diretor da Divisão Jurídica d0
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução nú-
mero 5, de 19 de ageisto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, tendo em vista a
Informação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo núme-
ro 35.456-71, resolve:

Autorizar a Rádio Taquara Limi-
tada, permissionária do serviço de
radidifusão sonora, em ondas médias,
na cidade de Taquara, Estado do Rio
Grande do Sul, conforme Portaria
número 1142-1VIVOP, de 27 de dezem-
bro de 1949, a transferir seu sistema
irradiante e transmissor do Morro da
Formiga, para o local de coordenadas
geográficas 50° 46' 54.9" W e 29° 38'
51,5" S, na referida cidade.

II — Dentro do prazo de 24 (vin.=
te e quaaro) meses, contados da pua
blicação da presente Portaria, a en-
tidade deverá efetivar as providêna
cias ora autorizadas • e requerer visto.
ria. — Luiz Felippe dos Santos Mar+
fins.
(N° 39.518 — 24.9.71 — Cr$ 23,00)

—
PORTARIA No 1.831(3) GB, DE 15 DE

SETEMBRO DE 1971
, 0 Diretor da Divisão Jurídica de)

Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução .niia
mero 5, de 19 de agôsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, tendo em vista a
Informação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo núme-
ro 5.772-71, anexo ao 541-63 resolve:

Aprovar os atos legais praticadca
pela Rádio Atalaia de Londrina Li-
mitada, permissionária do serviço de
radiodifusão sonora na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, em de-
corrência da autorização constante da
Potaria número 204-DENTEL. de 111
de fevereiro de 1971, publicada no
Diário Oficial da União em 1° de
março do mesmo ano. — Lida Felip-
pe dos Santos Mlartins.
(N° 39.527 — 24.9.71 — Cr$ 20,00)

Divisão de Engenharia

PORTARIA N° 1.811(2) GB, DE.13 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Engenhaa
ria do Departamento Nacional de Tea
lecomunicações, no uso da tompeteri-
cia que com fundamento na &noite.
lução número 5, de 19 de agôsto de

a) Rua Ruy Barbosa, sem numero
• Eunápolis — BA.
b) Estrada Velha do Retiro, quilô-

metro 1 — Subdistrito de São Cae-
tano — Salvador — BA,

Móveis:
Oito (8) veículos tipo camioneta.
3) Frequências: 4620 KHz 5446 KHz
4) Potência: 0,1 kw nas estações

fixas e 0,036-kw nas estações mó-
veis.

5) Horário: HX compartilhado in-
determinado.

6) Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3J — Bania lateral Su-
perior.

7) Ciaste das estações e natureza
do serviço FX-MO-CV Estações
fixas e móveis de correspondêneia
privada.

8) Sistema Irradiante: Dipolo meia
onda (estações fixas) e onidirecional
(estações móveis).

II — Autorizar o eso do Equipa-
mento Transmissor tte fabricação de
Sociedade Anônima Phillips do Breai,
modelo 6RR-297-10 de 130 watts, com
potência reduzida para 100 watts, nas

. estações fixas, e BRR-389-00 de 36
watts nas estações móveis com espe-
cificações técnicas aprovadas pelas
Portarias número 428, de 9 de março
de 1970 e 229 de 19 ie março de 1968,
respectivamente.

III — Cancelar portarias números
100-69; 384-70; 663-70 e 1.875 de 21
de outubro de 1970.

A permissionária, dentro do preze
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação .desta Poetaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e consequen-
te emissão da licença de funciana-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido. implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria.

Dione Craveiro Pereira da Silva.
(N° 39.516,— 24.9.71 — Cr$ 47,00)
PORTARIA N° 1.748(2) GB, DE 6 DE

SETEMBRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
belecido, implicará em ser tornada
ro 726, de, 16-12-69, publicado no Diá-
rio Oficial de 31 de dezembro de 1960
do Sr. Ministro de Estado das Comu-
ni,cações e, tendo em vista o que cons-
ta do Processo núniero 2.749-71. re-
solve:

I — Permitir a Block Editôres
Sociedade Anônima a executar a ti-
tulo precário Serviço Limitado Pri-
vado, mediante a instalação de esta-

Móveis:
Quatro (4) veículos tipo Camio-

neta.
3) Frequências:

153,63 MHz.
4) Potência: 0,025 Eia.
5) Horário: HX — Compartilhado,

Indeterminado.
6) Classe das emissões e largura

de faixa: 16F3.
7) Classe das estaçóes e natureza

do serviço: FB-R-ML. CV estações
fixas e móveis terrestres de corres-
pondência Privada.

8) Sistema Irradiante: Direcional
(estação "a") e On:direcional tnas
demais estações).
. II — Autorizar o uso do Equipa-.
mento Transmissor de fabricação de
Intelco Radiocomunicaçõ es Sociedade
Anônima modelos TTA-25-FI (esta-
ção"a") TTA-25-M1 (estações móveis)
e RVA-25-F1 (estação repetidora) de
25 watts (tôdas as estações), com
especificações técnicas aprovadas pe-
la Portaria número 198 de 4 de fe-
vereiro de• 1969 (estacão "a" e mó-
veis) e número 193 de 4 de fevereiro
de 1969 (repetidora). 	 •

A permissionária, dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria, das instalações e consequen-
te emissão- da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo eata-
belecido. . implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria.
— Dione Craveiro Pereira da Silva.
(N° 39.519 — 24.9.71 — Cr$ 41,00)

PORTARIA N° 1.753(2) GB. DE 8 DE
SETEMBRO DE 1971

Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de Intel-
co Radiocomunicações Sociedade Anô-
nima modelo TU-500-RC de 500 watts
com especificações técnicas aprovadas
pela Portaria número 1.019 de 30 de

Processo numero 4.317-71, resolve: a junho de 1969.
A permissionária, dentro do prazo

de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Meio à execução do serviço ora per-
itido, após requerer ao DENTEL a

mada, mediante a instal aceo de esta- listarias das instalações e consequen-
te emissão da licença de funciona-

ento.
O não atendimento do praso esta-

e ReceP- ItolecidO, implicará em ser tornada
i nsubsistente a presente Portaria.

Dione Craveiro Pereira da Silva.

e natureza
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CláusUla Décima-Primeira - Vi-
gência em Caso de Alienação -
Este Contrato continuará. em vigor em
qualquer hipótese de transferência a
terceiro$, a qualquer titUlo, do domí-
nio ou posse - do imóvel locado, po-
dendo a Locatária, pare, esse fim,
promover a inscrição deste Contrato
no Registro de Imóveis, competente.

CláusUla Décima-Segunda - Regii.
lamento Interno do Edifício
A Locatária obriga-se a fielmente
cumprir o Regulamento Interno do
Edifício .

1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria número 738, de 4 de setem-
bro de 1968, do Diretor-Geral e ten-
do em vista o que consta do Pro-
cesso número 4.702-70, resolve:

- Aprovar, em caráter precário,
as especificações técnicas e diagra-
mas que constam do Processo núme-
ro 4.702-70 e que, com este baixam,
rubricadas por esta Divisão cujas
características são as seguintes:

1) Fabricante: Eletrônica Xavante
Comércio e Indústria Limitada.

2) Modelo: TE-5-CB-2001.
3) Faixa de operação: 26,960 a

27,230 MHz.
4)Classe de emissão e largura de

faixa: 6 A3 .
5) Tipo de estação: Fixa ou móvel.
6) Tipo de operação: Simplex.
'7) N° de canais de RF: 6 canais.
e) Estabilidade de	 frequência :

18Hz-MHz.
9) Resposta de Audio frequência:

300 a 2900 Hz.
10) Atenuação de emissões espú-

rias: maior que 51dB.
11) Atenuação de 2' harmônico:

42dB.
12) Estágio final de DF.

Válvula: ECL-85.
Tensão de placa: 178 volte.
Corrente de placa: 2'7,5 mA.

13) Potência de entrada no está-
gio final: 5 watts.

II - A presente aprevação se. será
válida se todos os equipamentos iden-
tificados com este modelo apresenta-
rem estas características técnicas.

III - Qualquer modificação ou al-
teração no projeto dos referidos equi-
pamentos sem prévia consulta e con-
sequente autorização desta Divisão,

!MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal

ffit REGIÃO FISCAL •
- DF-GO-MT

Superintendência Regional
da Receita Federal

CONTRATO DE LOCAÇÃO
Contrato de locação do imóvel cons-

tituído pelo apartamento núme-
ro 106, do Bloco'`A" da Superqua-
dra Sul 407, na cidade de 13rasilia,
.DistrIto Federal, que entre si, fazem
Antônio José Prieto Lloret, como
locador, e a União Federal, como
locatária.
Aos vinte e seis (26) dias de agds-

to do ano de mil novecentos e setenta
e um (1971), na Superintendência da
Receita Federal da Primeira Pegião
Fiscal, na Esplanada dos Ministérios,
Bloco 5, em Brasília - Distrito Fe-
deral, de um lado, o Sr. Antonio José
Prieto Lloret, adiante denominado
simplesmente Locador brasileiro, ca-
sado, funcionário público -- MC nú-
mero 005661607, residente na Super-
quadra Sul 405, Bloco "K", aparta-
mento 305, Distrito Federal, nesta, ci-
dade, e do outro lado a União Federal,
adiante denominada simplesmente
Locatária - neste ato "representada
pelo Doutor José Alves Coutinho, Su-
perintendente Regional da Receita
Federal da Primeira Região Fiscal,
no uso da atribuição que lhe confe-
re o despacho exarado no Proces-
so n° 	  pelo Senhor Coorde-
nador do Sistema de Fiscalização ; re-
solveram essas partes, na forma do
Código de Contabilidade da União
(Decreto número 4.536, de 28 de ja-
neiro de 1922), do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública (Decre-
to número 15.784, de 8 de novembro
de 1922), dos Decretos-leis números 4,
de 7 de fevereiro de 1966 e 622. ele

Implicará em ser tornada insubsis-
tente a presente Perdida. - Joel
Franco Sacillotti.
(N° 39.526 - 24.9.71 -- Cr$ 41,00)

PORTARIA N° 1.857(2) GB, DE 21 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divise() de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que com fundamento na Resolu-
lução número 5, de 19 de agôsto de
1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria número 738, de 4" de setem-
bro de 1968, do Direeor-Goral e ten-
do em vista o que consta do Pro-
cesso número 1.980-64, resolve:

I - Alterar a Portaria n° 1.533(2),
de 11 de setembro de 1970, de permis-
são à firma J. Cardoso de Almeida
Sobrinho Engenharia e Construções
Sociedade Anônima, cuja Rêde A
(HF) passa a ter a seguinte redação,
ficando mentidas as derneis condi-
ções estabelecidas na referida Porta-
ria:

Rede A (HF):
Fixa: Rua Libero Badaro número

293 - 31° andar - Conjunto 31 - D
- São Paulo - SP.

Deslocáveis: 3 (três) estações, na
Região I.

A permissionária, dentro do prazo
de seis meses a contar da data da
publicação desta Portaria, dará início
à execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria
das instalações e consequente emissão
da licença de füncionamento.

O não atendimento dos prazos esta-
belecidos, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. -
Joel Franco Sacilotti.
(N° 39.531 - 24.9.71 - Cr$ 30,00)

de abril de 1967, combinados com as
normas do Código Civil e do artigo
17, da Lei número 1.864, de 29 de
novembro de 1965, e, subsidiariamen-
te, com as da Lei número 4.494, de
25 de novembro de 1964, firmar o
presente Contrato de Locação me-
diante as seguintes cláusulas que
aceitam, ratificam e outorgam, por si
a sucessores, consoante minuta pre-
viamente examinada pela Procurado-
ria da Fazenda Nacional no Distrito
Federal, "ex vi" do artigo 13, item
III; alínea "e" do Decreto-lei núme-
ro 147, de 3 de fevereiro de 1967, e
aprovada por despacho do Senhor
Coordenador do Sistema de Fiscali-
zação, exarado em 30 de abril de 1971,
no Processo número 404.632-71:

Cláusula Primeira - Obfeto -.4 0
presente tem por objeto a locação do
apartamento número 100, do Bloco
"A", da Superquadra Sul 407, em
Brasília, Distrito Federal, que o Lo-
cador, seu proprietário, dá em loca-
çãá à Locatária.

Cláusula Segunda - O imóvel ora
locado destina-se ao uso de funcioná-
rios do Locatário, obrigando-se este
a manter, por seus usuaries, o respei-
to e obediência às normas condome3.
niers e manter em boa conservação d
imóvel.

Cláusula Terceira - Vigência e Va-
lidade - O presente contrato vigora-
rã por hum (1) ano, a contar de 24
de agôsto dé 1971, e terminará em 25
de agôsto de 1972, tendo validade sô-'
mente depois de aprovado pelo Co-
ordenador do Sistema de Fiscalização
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pela Portaria
número BR-9, de 23 de abril de 1971,
do Excelentíssimo Senhor Ministro da
Faeenda, publicado no Diário Oficial
de 26 do mesmo mês.

Cláusula Quarta Prorrogação de
Locação - Findo o prazo fixado na
cláusula anterior, será o presente
contrato prorrogado por igual perío-
do, caso as partes não se manifestem
pela sua rescisão, com a antecedência

mínima de 30 dias do término do
contrato, quando, então, será ajustado
Mero aluguel com eeferencia a essa
prorrogação.

Cláusula Quinta - Aluguel - O
aluguel mensal do imóvel objeto des-
ta locação/é de Cr$ 800,00 (oitocentos
cruzeiros).	 .

Cláusula Quinta - Cobrançrz
Aluguel - Os aluguéis serão cobra-
dos pelo Locador, mediante a apre-
sentação dos respectivos recibos, ela-
borados com observfineaa da legisla-
ção em vigor, até o 10° (décimo) dia
útil do mês seguinte ao vencido, na
Superintendência Regional da Recei-
ta Federal da Primeira Região Fiscal,
com sede em Brasília - Distrito Fe-
deral - obrigando-se a locatária a
providenciar as medidas legalmente
necessárias à liquidação daqueles re-
cibos e o Locador a cooperar para o
rápido processamento e liquidação da
cobrança, comparecendo, ao guichê
competente, na data fixada, para re-
cebimento do que lhe foi devido a
título de aluguéis.

Cláusula Sétima - Despesas de
Condomínio - Além do è•luguel fi-
xado e através de recibos mensais
próprios, que serão processados na
forma estabelecida na cláusula ante-
rior, pagará, ainda, o Locatário ao
Locador, as despesas normais de con-
domínio, correspondentes ao imóvel
locado, excluídas as extraordinárias,
que correrão exclusivamente à conta
do Locador.

Parágrafo único. O Locador jun-
tará aos recibos os respectivos com-
provantes dos pagamentos efetuados
por despesas previstas nesta cláusula.

Cláusula Oitava Impôsto Predial
e Taxas de Serviços Municipais, cie
Agua e Esgôto - Pagará, ainda, o
Locatário ao Locador, nas épocas
oportunas, pelo sistema de reembielso,
mediante recibos próprios, que serão
processados na forma tia cláusula
Sexta, as despesas correspondentes ao
impôsto predial e taxas ou tarifas cie
serviços municipais, água e csgôto
relativos ao imóvel locado, excluidas
as multas e juros de mora devidos por
atraso no pagamento, juntando o Lo-
cador aos recibos os respectivos com-
provantes dos pagamentos efetuados.

Cláusula Nona - Benfeitorias e
Conservação A Locatária, reepei-
tadas as disposições legais e regula-
mentares pértinentes, fica autorizada
a fazer, no imóvel locado, as altera-
ções ou benfeitorias que tiver poz
convenientes.

§ 1° Findo, porém, o prazo de loca-
ção, será o imóvel devolvido áo Lo-
cador nas condições em que foi rece-
bido pela Locatária, salvo os desgas-
tes naturais no uso normal.

§ 2° Se as alterações ou benfeito-
rias forem feitas com prévio consen-
timento do Locador, integrarão o
'imóvel,, ficando a Locatária desobri-
gada do que dispõe o parágrafo an-
terior.

§ 3° Em qualquer caso, tôdas as
benfeitorias desmontáveis, tais como
'lambris, biombos, tapetes, lustres, po-
derão ser retirados pela Locatária não
Integrando o imóvel.

Cláusula Décima - Dotação Orça-
mentária - A despesa com a exe-
cução do presente Contrato correrá,
no exercício em curso, à conta da Ca-
tegoria Econômica 3.0.0.0 - Despe-
sas Correntes; 3.1.0.0 -- Despesas
de Custeio; 3.1.3.0 - Serviços de
Terceiros; 3.1.3.2 - Outros Serviços
de Terceiros; 10.000 locação de bens
•sóveis e imóveis, tributos e despesas

,de condomínio; Subanexo 17.00 Minis-
Maio da Fazenda, 17.16 - Secretaria
:da Receita Federal,- do Orçamento
Geral da União para o exercício fi-
nanceiro de 19... (Lei número 5.625,
de 1° de dezembro de 19'70 (primeiro
de dezembro de mil novecentos e se-
tenta), e, nos exercícios futuros, à
conta das dotações orçamentárias
previstas para atender às despesas da
mesma natureza.

Parágrafo único. Foi emitido o
empenho-estimativo número 227, no
valor de Cr$ 4.300,00 (quatro mil e
trezentos cruzeiros.

.	 .	 .	 . 	
que fica fazendo parte integrante
dêste Contrato, independentemente
de tranecrição.

Cláusula Décima-Terceira - Fôra
- Fica eleito o F'óro do Distrito Fe-
deral, para dirimir tôda e qualquer
questão, que derivar desde Contratos

E, per estarem acordes, depois de
lido e achado conforme, foi o pre-
sente Cpntrato assinado a, Rilhas 	
do livre espec:al ...... ... de
"Contratos" da Superintendência Re-
gional da Receita Federal da Primei-
ra Região Fiscal (artigo 783 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública), pelas partes Supramencio-
nadas, em presença das testemunhas
abaixo assinadas, dele Se extraindo
cópias para sua aprovaeao e execução.

(Assinaturas ilegíveis)
Ofício n° 281-71.

Co-ntrato de locação do imóvel co.ns n
tituído pelo apartantenio númee
ro 404, do bloco "H", da Superqua-
dra Sul 208, na cidade de Brasília
- Distrito Federal, que entre si,
fazem Adyr José Ribeiro, como Lo-
cador, e a União Federal, como Loa
catdría.
Aos sieis (6) de setembro do ano de

mil noeecentos e stenta e um (1971).
na Superintendência da ..aeceita Fe-
deral da Primeira Região Fiscal, na
Esplanada dos Ministersos, Bloco 5,
em Brasília - Distrito' Federal, de
um lado, o Sr. Adyr José Ribeiro,
adiante denominado simplesmente
Locador, brasileiro, solteiro, funcionáa
rio público, CIO - número 000473171,
residente na Quadra 9 - Conjunto
C, Lote 30, Sobradinho, 'nesta cidade,
e do outro lado a União Federal
adiante denominada simplesmente
Locatária - neste ato representada
pelo Dqutor José Alves Coutinho, Sua
perintehdente Regional ' da Receita
Federal da Primeira Região Fiscal,
no uso da atribuição que lhe confea
re o despacho exarado no Preces-.
so n° 	  pelo Senhor Coordea
nador co Sistema de Fiscalização, re-
solverain essas partes, na forma do
Código de Contabilidade da União
(Decreto número 4.536, de 28 de ja-
neiro de 1922), do Reginamento Ge"
ral de Contabilidade Pública (Deerea
to número 15.783, de 8 de novembro
de 1922,) dos Decretos-leis números 4,
de '7 de fevereiro de 1966 e 322, de 7
de abril de 1967, combinados com as
normas! do Código Civil e do artigo
17, da Lei número 4.864, de 29 de
novembro de 1965, e, subsidiariamen-
te, com as da Lei número 4.494, de
25 de novembro de 1964, firmar o
presente Contrato de Locação, me-
diante as seguintes cláusulas que
aceitam, ratificam e outorgam, por si
e sucessores, consoante minuta pra.
viamente examinada pela Procurado-
ria da 'Fazenda Nacional no Distrito
Federal, "ex vi" do artigo 13, item

alíhea "e" do Decreto-lei flúme-
n) 147, de 3 de fevereteo de 1967, e
aprovada por despacho do Senhor
Coordenador do Sistema de Fiscali-
zação, exarado em 39 de abril de 1971,
no Processo número 404:632-71:

Cláusula Primeira - Objeto - O
presente tem por objeto a locação do
apartamento- número 404, do Bloco
"H", da Superquadra Sul 208, em
Brasília - Distrito Federal, que o
Locador, seu proprietário, dá em lo-
cação à, Locatária.

Cláusula Segunda - O imóvel ora
locado eiestina-se ao uso de funcioná-
rios do . Locatário, obrigando-se éste
a manter, por seus usuários, o respel-

TÉRMOS DE CONTRATO
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to e obediência às normas condomi-
nitris e manter em boa conservação o
imóvel.

Cláusula Terceira — Vigência e Va-
lidade — O presente contrato vigora-
rá por um (1) ano, a contar ne seis
de setembro de 1971 e terminará em
cinco de setembro de 1972, tendo va-
lidade ~ente depois de aprovado
pelo Coordenador do Sistema de Fis-
calização no uso de sua delegação de
competência que lhe foi conferida
pela Portaria número BR-9, de 23 de
abril de 1971, do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro da Fazenda, publicada
no Diário Oficial de 26 do mesmo
mês.

Cláusula Quarta — Prorrogação de
Locação — Findo o prazo lixado na
cláusula anterior, será o presente
contrato prorrogado por igual perío-
do, caso as partes não se manifestem
pela sua rescisão, com a antecedência
mínima de 30 dias do término do
contrato, quando, então, será ajustado
nôvo aluguel com referência a essa
prorrogação.

Cláusula Quinta — Aluguel O
aluguel mensal do imóvel objeto des-
ta locação é de Cr$ 750.00 (setecentos
e cinquenta cruzeiros).

Cláusula Sexta — Cobrança do
Aluguel — Os aluguéis serão cobra-

• dos pelo Locador, mediante a apre-
sentação dos respectivos recibos, ela-
borados com observância da legisla-
ção em vigor, até o 100 (décimo) dia
útil do mês seguinte ao vencido, na
Superintendência Regional da Recei-
ta Federal da Primeira Região Fiscal,
com sede em Brasília — Distrito Fe-
deral — obrigando-se a locatária a
providenciar as medidas legalmente
necessárias à liquidação daqueles re-
cibos e o Locador a cooperar para o
rápido processamento e liquidação da
cobrança, comparecendo, ao guichê
competente, na data fixada, para re-
cebimento do que lhe foi devido a
título de aluguéis.

Cláusula Sétima -- Despesas de
Condomínio — Além do alugarel li-
xado e através de recibos mensalW
próprios, que serão processados na
forma estabelecida na cláusula ante-
rior, pagará, ainda, o Locatário ao
Locador, as despesas normais de con-
domínio, correspondentes ao imóvel
locado, excluídas as  extraordinárias,
que correrão exclusivamente à conta
do Locador.

Parágrafo único. O Locador Jan-
tará aos recibos os respectivas com-
provantes dos pagamentos efetuados
por despesas previstas nesta cláusula.

Cláusula Oitava — lmpôsto Predial
e Taxas de Serviços Municipais, de
Agua e EsgOto — Pagará, ainda, o
Locatário ao Locador, nas épocas
oportunas, pelo sistema de reembolso,
mediante recibos próprios, que serão
processados na forma da cláusula
Sexta, as despesas corresponden tes ao
impôsto predial e taxas ou tarifas de
serviços municipais, água e eagôto
relativos ao imóvel locado, excluídas
as multas e juros de mora devidos por
atraso no pagamento, juntando o Lo-
cador aos recibos Os respectivc g com-
provantes dos pagamentos efetuados.
• Cláusula Nona — Benfeitorias e
Conservação — A Locatára, respei-
tadas as disposições legais .e regula-
mentares pertinentes, fica autorizada
a fazer, no imóvel locado, es altera-
ções ou benfeitorias que -tiver ,por
convenientes.

§ 1° Findo, porém, o prazo de loca-
ção, será o imóvel devolvido ao Lo-
cador nas condições em que foi rece-
bido pela Locatária, salvo os desgas-
tes naturais no uso normal.

§ 2° Se as alterações ou benfeito-
rias forem feitas com prévio consen-
timento do Locador, integrarão o
imóvel, ficando a Locatár i a desobri-
gada do que dispõe o parágrafo an-
terior.

• § 3° Em qualquer caso, tôdas as
benfeitorias desmontáveis, tais N.mo
lambris, biombos, tapetes, lustres, po-
derão ser retirados pela Locatária não
integrando o imóvel.

Cláusula Décima -- Dotaçfla Orça-
mentária — A despesa com a exe-

cução do presente Contrato correrá,
no exercício em curso, à conta da Ca-
tegoria Econômica 3.0.0.0 — Despe-
sas Correntes; 3.1.0.0 — Despesas
de Custeio; 3.1.3.0 — serviços de
Terceiros; 3.1.3.2 — Outros Serviços
de Terceiros; 10.00 locação de bens
móveis e imóveis, tributos e despesas
de condomínio; Subanexo 17.00 Mi-
nistério da Fazenda, 17.16, Secretaria
da Receita Federal, do OrçaMento
Geral da União para o exercício fi-
nanceiro de 19... (Lei número 5.625,
de 1° de dezembro de 1970 (primeiro
de dezembro de mil novecentos e se-
tenta), e, nos exercicios futuros, à
conta das dotações orçamentárias
previstas para atender as despesas da
mesma natureza.

Parágrafo único. Foi emitido o
empenho-estimativo número 262, no
valor de Cr$ 4.300,00 (quatro mil e
trezentos cruzeiros).

Cláusula Décima-Primeira — Vi-
gência em Caso de Alienação —
Este Contrato continuará em vigor em
qualquer hipótese de trarsferência a
terceiros, a qualquer titulo, do domí-
nio ou posse do imóvel locado, po-
dendo a Locatária, para êsse fim,
promover a inscrição deste Contrato
no Registro de Imóveis competente.

Cláusula Décima-Segunda — Regu-
lamento Interno do Edifício —
A Locatária obriga-se a fielmente
cumprir o Regulamento Interno do
Edifício 	
que fica fazendo parte integrante
dêste Contrato, independentemente
de transcrição.

Cláusula Décima-Tereetra — Fôro
— Fica eleito o Fôro do Distrito Fe-
deral, para dirimir tôda e qualquer
questão que derivar dêste Contrato.

E, por estarem acordes, depois de
lido e achado conforme, foi o pre-
sente Contrato assinado a fôlhas 	
do livro especial n°  '  de
"Contratos" da Superintendência Re-
gional da Receita Federal da Primei-
ra Região Fiscal (artigo 783 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade

Pública), pelas partes supramencio-
nadas, em presença das testemunhas
abaixo assinadas, ale se exeraigdo
cópias para sua aprovação e execuÇão.

(Assinaturas ilegíveis),
Ofício n° 281-71.

Contrato de locação do imóvel cons-
tituído pelo apartamento nume-
ro 101, do bloco ".I", da Superqua-
dra Sul 208, na cidade de Brasília

Distrito Federal, que entre si fa-
zem Carlos Augusto Vivalda Negrei-
ros Falcão, como Locador, e a Unido
Federal, como Locatária.

Aos quinze (15) dias de setembro
do ano de mil novecentos e setenta e
um (1971), na Super niendência da
Receita Federal da Primeira Reglac
Fiscal, na Esplanada dos Ministérios,
Bloco 5, em Brasilia. -- Distrito Fe-
deral, de um lado, e Sr. Carlos Au-
gusto Vivalda Negreiros Falcão,
adiante denominado simplesmente
Locador, brasileiro, ca.saao, funcioná-
rio' público, CIC — número 6001611701,
residente na Superquader Norte 10,
Bloco "H", apto. 203, nesta cidade,
e do outro lado a União Federal —
adiante denominada simplesmente
Locatária — neste ato representada
pelo Doutor José Alves Coutinho, Su-
perintendente Regional da Receita
Federal da Primeira Região Fiscal,
no uso da atribuição que lhe confe-
re o despacho exarado no Proces-
so n9 200.183-71 pelo Senhor Coorde-
nador do Sistema de Fiscalização. re-
solveram essas partes, na forma do
Código de Contabilidale da União
(Decreto número 4.536, de 28 de ja-
neiro de 1922), do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública (Decre-
to número 15.784, de 8 de novembro
de 1922), dos Decretos-leis números 4,
de 7 de fevereiro de 1966 e 322, de 7
de abril de 1967, combinados com as
normas do Código Civil e do artigo
17, da Lei. número 4.864, de 29 de
novembro de 1965, e, subsidiariamen-
te, com as da Lei numero 4.494, de

25 de novembro de 1964, firmar o
presente Contrato de Locarão, me-
diante as seguintes cláusulas que
aceitam, ratificam e outorgam, por si
e sucessores, consoante minuta pre-
viamente examinada pela Procurado-
ria da Fazenda Nacional no Dlstrito
Federal; "ex vi" do artigo 13, item
III, alínea . "e" do Decreto-lei núme-
ro 147, de 3 de fevereiro de 1957, e
aprovada por despacho do Ser hor
Coordenador do Sistema de Fiscali-
zação, exarado em 30 de abril de 1971,
no Processo número 401.632-71:

Cláusula Primeira — Objeto — O
presente tem por õbjeto a locação do
apartamento número 101, do Bloco
"J", da Superquadra Sul • 208, em
Brasília — Distrito Federal, que o Lo-
cador, seu proprietário, dá em loca-
ção à Locatária.

Cláusula Segunda — O imóvel ora
locado destina-se ao uso de funcioná-
rios do Locatário, obrigandc-ee eete
a manter, por seus usuárics, o respei-
to e obeçliência , às normas candoml-
niais e manter em boa conservaçáo o
imóvel.

Cláusula Terceira — Vigência e Va-
lidade — O presente contrato vigora-
rá por um (1) ano, a contar de 15
de setembro de 1971, e terminara em
14 de setembro de 1972, tendo vali-
dade sómente depois de aprovado ,e-
lo Coordenador do Sistema de Fisca-
lização no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pela
Portaria número BR-9, de 23 de abril
de 1971, do Excelentiasimo Minisiro
da Fazenda, publicado no Diário Ofi-
cial de 26 do mesmo mês.

Cláusula Quarta — Prorrogocitc
Locação — Findo o prazo fixado na
cláusula anterior, será o presente
contrato prorrogado por igual pene-
do, caso as partes não se manifesrem
pela sua rescisão, CMT1 a antecedência
mínima de 30 dias do término no
contrato, quando, então, será-ajustado
nôvo aluguel com referênc!a a essa
prorrogação.

Cláusula Quinta -- Aluguel — O
aluguel mensal do imóvel objeto (les-
ta locação é de Cr$ 1.000,00 UI=
mil cruzeiros).

Cláusula Sexta — Cobrança do
Aluguel — Os aluguéis serão cobra-
dos pelo Locador, medianf e a ave-
sentação dos respectivos recibos. c.a-
borados com observância da .e.eis a,-
ção em vigor, até o 10° (decimo' Gia
útil do mês seguinte ao vencido, na
Superintendência Regional da Ice( ci-
ta Federal da Primeira Região Fiscal,
com sede em Brasília — Distrito i.7e-
deral — obrigando-se a locatára a
providenciar as medidas legaluv-nte
necessárias à liquidaçao daqueles re-
cibos e o Locador a cooperar pai a o
rápido processamento e liquidaçac da
cobrança, comparecendo, ao guichê
competente, na data fixada, para re-
cebimento do que lhe foi devido a
título de aluguéis.

Cláusula Sétima — Despkmas de
Condomínio — Além do aluguel fi-
xado e através de recibos mensais
próprios, que serão processados na
forma estabelecida na cláusula ente-
dor, pagará, ainda, o Locatário ao
Locador, as despesas normais de con-
domínio, correspondentes ao iniovel
locado, excluídas as extraordlnái es,
que correrão exclusivamente à conta
do Locador.

Parágrafo único. O Locador
tará aos recibos os respectivos c om-
provantes dos pagamentos efetua los
por despesas prevista nesta cláusula.

Cláusula Oitava — Impessta Prema&
e Taxas de Serviços Municipais, dé
Agua e EsgOto — Pagará, ainda, o
Locatário ao Locador, nas cimos
oportunas, pelo sistema de reembólso,
mediante recibos próprios, Que serão
processados na forma da cláusula
Sexta, as despesa.: correspondentes ao
impôsto predial e taxas ou tarifas da
serviços municipais, água e esgôt.0
relativos ao imóvel locado, excluídas
as multas e juros de mora devidos por
traso no pagamento, juntando o Lo-
cador aos recibos' os respectivos com.'
provantes dos pagaincintos efetuados.
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locado, exeluidas as extraordinárlaS,
que correrão exclusivamente à conta
do Locador.

Parágrafo único. O Locador jun-
tará aos recibos os respectivos com-
provantes dos pagamentos efetuados
por despesas previstas nesta cláusula.

Cláusula Oitava - Imp8sto Predial
e Taxas de Serviços Municipais, de
Agua e Esgíito - Pagará, ainda, o
Locatário ao Locador, nas épocas
oportunas, pelo sistema de reembôlso,
mediante recibos próprios, que serão
processados na forma da cláusula
Sexta, as despesas correspondentes ao
impôsto predial e taxas ou tarifas de
serviços municipais, água e esgôto
relativos ao imóvel locado, excluídas
as multas e juros de mora devidos por
atraso no pagamento, juntando o Lo-
cador aos recibos os respectivos com-
provantes dos pagamentos efetuados.

Cláusula Nona - Benfeitorias e
Conservação - A Locataria, respei-
tadas as disposições legais e regula-
mentares pertinentes, fica autorizada
a fazer, no imóvel locada, as altera-
ções ou. benfeitorias que tiver por
convenientes.

§ 1° Findo, porém, o prazo de loca-
ção, será o imóvel devolvido ao Lo-
cador nas condições em que foi rece-
bido pela Locatária, salvo os desgas-
tes naturais no uso normal

§ 2° Se as alterações ou benfeito-
rias forem feitas com prévio consen-
timento do Locador, integrarão o
imóvel, ficando a ',Locatária desobri-
gada do que dispõe o parágrafo an-
terior.

§ 3° Em qualquer caso, tôdas as
benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, tapetes, lustres, po-
derão ser retirados pela Locatária não
integrando o imóvel.

Cláusula Décima - Dotação Orça-
mentária - A despesa com a exe-
cução do presente Contrato correrá,
no exercício em curso, à conta da Ca-
tegoria Econômica 3.0.0.0 - Despe-
sas Correntes; 3.1.0.0 -- Despesas
de Custeio; 3.1.3.0 - Serviços de
Terceiros; 10.00 locação de bens mó-
veis e imóveis, tributos e despesas de
condomínio; Subanexo 17.00 Ministé-
rio da Fazenda, 17.16 -- Secretaria
da Receita Federal, do Orçamento
Geral da União para o ekercício fi-
nanceiro de 19... (Lei número 5.625,
de 1° de dezembro de 1979 (primeiro
de dezembro de mil novecentos e se-
tenta), e, nos exercícios futuros, à
conta das dotações orçamentárias
previstas para atender às despesas da
mesma natureza.

Parágrafo único. Foi emitido o
empenho-estimativo número 288, no
valor de Cr8 4.500,00 (quatro e qui-
nhentos cruzeiros).

Cláusula Décima-Primeira - Vi-
gência em Caso de Alienação -
Este Contrato continuará em vigor em
qualquer hipótese de transferência a
terceiros, a qualquer título, do domí-
nio ou posse do imóvel locado, po-
dendo a Locatária, para êsse fim,
promover a inscrição dêste Contrato
no Registro de Imóveis competente.

Cláusula Décima-Segunda - Regu-
lamento Interno do Edifício -
A Locatária obriga-se a fielmente
cumprir o Regulamento Interno do
Edifício
que fica fazendo parte integrante
dêste Contrato, independentemente
de transcrição.

Cláusula Décima-Terceira - n10
- Fica eleito o Fôro do Distrito Fe-
deral, para dirimir tôda, e qualquer
questão que derivar dêste Contrato.

E, por estarem acordes, depois de
lido e achado conforme, foi o pre-
sente Contrato assinado a fôlhas 	
do livro especial no m ....... de
"Contratos" da Superintendência Re-
gional da Receita Federal da Primei-
ra Região Fiscal (artigo 783 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública), pelas partes supramencio-
nadas, em presença das testemunhas
abaixo assinadas, dêle se extraindo
cópias para sua aprovação e execucão.

(Assinaturas ilegíveis)
Ofício n° 281-71.,

7970 Sexta-feira

' Cláusula Nona Benfeitorias e
Conservação - A Locatária, respei-
tadas as disposições legais e repla-
:alentares pertinentes, fica autorizeada
a fazer, no imóvel locado, -as alteram
ções ou benfeitorias que tiver por
convenientes.

§ 1° Findo, porém, o prazo de loca-
ção, será o imóvel devolvido ao Lo-
cador nas condições em que foi rece-
bido pela Locatária, salvo os desgas-
tes naturais no uso normal.

§ 2° Se as alterações ou benfeito-
rias forem feitas com prévio consen-
timento do Locador, integrarão o
Imóvel, ficando a Locatária desobri-
gada do que dispõe o parágrafo an-
terior.

§ 3' Em qualquer caso, tôdas as
benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, tapetes, lustres, po-
derão ser retirados pela Locatárnt não
integrando o imóvel.

Cláusula Décima - Dotação Orça-
mentária - A despesa com a exe-
cução do presente Contrato correrá,
no exercício em curso, à conta da Ca-
tegoria Econômica 3.0,0.0 - Despe-
sas Correntes; 3.1.0.0 Despesas
de Custeio; 3.1.3.0 -- Serviços de
Terceiros; 3.1.3.2 - Outros Serviços
de Terceiros; 10.00 locação de bens
móveis e imóveis, tributos e despesas
'de condomínio; Subanexo 17.00 Mi-
nistério da Fazenda, 17.16 - Secreta-
ria da Receita Federal, do Orçamento
Geral da União para o exercício fi-
nanceiro de 19... (Lei número 5.625,
'de 10 de dezembro de 1970 (primeiro
de dezembro de mil novecentos e se-
tenta), e, nos exercícios futuros, à
conta das dotações orçamentárias
previstas para atender ás despesas da
tnesma natureza.

Parágrafo único. Foi emitido o
empenho-estimativo número 287, no
valor de Cr$ 4.500,000 (quatro mil e
quinhentos cruzeiros).

Cláusula Décima-Primeira r-a• Vi-
gência em Caso de Alienação -
Este Contrato continuará em viger em
qualquer hipótese de transferência a
terceiros, a qualquer título, do domí-
nio ou posse do imóvel locado, po-
dendo a Locatária, para êsse fim,
promover a inscrição dêste Contrato
no Registro de Imóveis competente.

Cláusula Décima-Segunda -- Regu-
lamento Interno do Edifício -
A Locatária obriga-se a fielmente
cumprir o Regulamento Interno do
Edifício	 ........ ......
que fica fazendo parte integrante
dêste Contrato, independentemente
de transcrição.

Cláusula Décima-Terceira - Fóro
Fica eleito o Fôro do Distrito Fe-

deral, para dirimir tôda e qualquer
questão que derivar dêste ,Contrato.

E, por estarem acordes, depois de
lido e achado conforme, foi o pre-
sente Contrato assinado a fôlhas 	
do livro especial n° 	  de
"Contratos" da Superintendência Re-
gional da Receita Federal da Primei-
ra Região Fiscal (artigo 783 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública), pelas partes supramencio-
nadas, em presença das testemunhas
abaixo assinadas, dêle se .xtraindo
cópias para sua aprovação e execução.

Ofício n° 281-71..

do outro lado a União Federal ---
adiante denominada simplesmente
Locatária - neste ato representada
pelo Doutor José Alves Coutinho, Su-
perintendente Regional da Receita
Federal da Primeira Região Fiscal,
no uso da atribuição que lhe confe-
re o despacho exarado no Proces-
so n9 200.182-71 pelo Senhor Coorde-
nador do Sistema de Fiscalização, re-
solveram essas partes, na forma do
Código de Contabilidade da União
(Decreto número 4.536, de 28 de ja-
neiro de 1922), do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública (Decre-
to número 15.784, de 8 de novembro
de 1922), dos Decretos-leis números 4,
de '7 de fevereiro de 1966 e 622, de
de abril de 1967, combinados cor:, as
normas do Código Civil e do artigo
17, da Lei número 4.864, de 29 de
novembro de 1965, e, subsidiárlamen-
te, com as da Lei número 4.494, de
25 de novembro de 1964, firmar o
presente Contrato de Locação, me-
diante as seguintes cláusulas que
aceitam, ratificam e outorgam, por si
e sucessores, consoante minuta prè-
viamente examinada pela Procurado-
ria da Fazenda Nacional no Distrito
Federal, "ex vi" do artigo 13, item
III, alínea "e" do Decreto-lei núme-
ro 147, de 3 de fevereiro de 1967, e
aprovada por despacho do Senhor
Coordenador do Sistema de Fiscali-
zação, exarado em 30 de abril de 1971,
no Processo número 404.632-71:

Cláusula Primeira - Objeto - O
presente tem por objeto a locação do
apartamento número 401, do Bloco
"C", da Superquadra Sul 313, em
Brasília - Distrito Federal, que o
Locador, sua proprietária, dá em lo-
cação à Locatária.

Cláusula Segunda - O imóvel ora,
locado destina-se ao uso de funcioná-
rios do Locatário, obrigando-se êste
a manter, por seus usuários, o respei-
to e obediência às normas condomi-
niais e manter em boa conservação o
imóvel.

Cláusula Terceira - Vigência e Va-
lidade - O presente contrato vigora,
rá por um (1) ano, a contar de 15
de setembro de 1971 e terminará em
14 de setembro de 1972, tendo vali-
dade somente depois de aprovado
pelo Coordenador do Sistema de Fis-
calização no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pela
Portaria número BR-9, de 23 de abril
de 1971, do Excelentissinao Senhor
Ministro da Fazenda, publicada no
Diário Oficial de 26 do mesmo mês.

Cláusula Quarta	 Prorrogação
Locação - Findo o prazo fixado
cláusula anterior, será o presente
contrato prorrogado por igual perío-
do, caso as partes não se manifestem
pela sua rescisão, com a antecedência
mínima de 30 dias do término do
contrato, auando, então, será ajustado
nôvo aluguel com referência a essa
prorrogação.

Cláusula Quinta - Aluguel - O
aluguel mensal do imóvel objeto des-
ta locação é de Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros).

Cláusula Sexta -= Cobrança do
Aluguel - Os aluguéis serão cobra-
dos pelo Locador, mediante a apre-
sentação dos respectivos recibos, ela-
borados com observAncia da legisla-
ção em vigor, até o 10° (décimo) dia
útil do m •os seguinte ao vencido, na
Superintendência Regional da Recei-
ta Federal da Primeira Região Fiscal,
com sede em Brasília - Distrito Fe-
deral - obrigando-se a locatária a
providenciar as medidas legalmente
necessárias à liquidação daqueles re-
cibos e o Locador a cooperar para o
rápido' processamento e liquidação da
cobrança, comParecendo, ao guichê
competente, na data fixada, para re-
cebimento do que lhe foi devido a
título de aluguéis.

Cláusula Sétima - Despesas de
Condomínio - Além , do aluguel fi-
xado e através de recibos mensais
próprios, que serão processados na
forma estabelecida na cláusiea ante-
rior, pagará, ainda, o Locatário ao
Locador, as despesas normais de con-
domínio, correspondentes ao imóvel

Contido 'de Zocaçdo do imóvel cons.
Miado pelo apartamento núme,
ro 102, do Bloco 'F" da Superqua-
dra Sul 405, na cidade de Brasília

Distrito Federal, que entre si, Ia.
sem Almir Monteiro de Barros, m-
ino Locador, e a Xlnião Federa4
domo Locatária:
Aos dezessete (11) • dias de setembrn

do ano de mil novecentos e utente
e uni (1971), na Superintendência
da Receita Federal dá Primeira Re-
gião Fiscal, na Esplanada dos Minis-
térios, Bloco 5, em Brasília - Dis-
trito Federal, de um lado, o Sr i- Al-
mir Monteiro de Barros, adiante de-
nominado simplesmente Locador, bra-
sileiro, casado, funcionário público,
Certificado do Ministério da Guerra
número 58076 - Série A, residente na
SQS 405, El. V, apto 307. nesta cidade,
e do: outro lado a União Federal -
adiante denominada simplesmente
Locatária - neste ato representada
pelo Doutor José Alvas Coutinho, Su-
perintendente Regional da Receita
Federal da Primeira Região Fiscal,
no uso da atribuição : que lhe confe-
re o despacho • exarado no Proces-
so n9 44056-71 pelo Senhor Coorde-
nador do Sistema de Fiscalização, re-
solveram essas partee, na forma do
Código de Contabilidade da União
(Deereto número 4.536, de 28 de ja-
neiro de 1922), do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública (Decre-
to número 15.784, de 8 de novembro
de 1922), dos Decretos-leis números 4,
de 7 de fevereiro de 1966 e 622 de '7
de abril de 1-967, combinados com as
normas do Código Civil e do artigo
17, da Lei número 4.864, de 29 de
novembro de 1965, e, subsidiáriamen-
te, com as da Lei número 4.494, de
25 de novembro de ' 1964, firmar o
presente Contrato de Locação, me-
diante as seguintes cláusulas que
aceitam, ratificam e outorgam, por si
e sucessores, consoante minuta pré-
viamente examinada pela Procurado-
ria da Fazenda Nacional no Distrito
Federal, "ex: vi" do artigo 13, item
III, alínea "e" do Decreto-lei núme-
ro 1.47, de 3 de fevereiro de 1967, e

•aprovada por despacho do Senhor 
Coordenador do Sistema de Fiscali-
zação, exarado em 30 de abril de 1974
no /Processo número 404.632-71

Cláusula Primeira -- Objeto - Q
presente tem por objeto a locação dá
apartamento 102, do Bl000 F, da Su-
perquadra Sul 405, em Brasília
Distrito Federal, que o Locador, seu
proprietário, dá em locação à Loca-
tária.

Cláusula Segunda - O imóvel ora
locado destina-se ao uso de funcioná-
rios do Locatário, obrigando-se êste
a manter, por seus usuários, o respei-
to e obediência às, normas condomi-
nials e manter em boa conservação o
imóvel.

Cláusula Terceira -- Vigência e VaÁ
lidade - O presente contrato vigora-
rá por hum (1) ano, a contar de 17
de :setembro de 1911 e terminará em
16 'de setembro de 1972, tendo vali-
dade somente depois de aprovada '
pelo Coordenador do Sistema de Fis-
calização no' uso da delegação de
competência que lhe foi conferida
pela Portaria número BR-9, de 23 dó
abril de 1971, do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro da Fazenda, publicada
no Diário Oficial de 26 do mesmo
mês.

Cláusula Quarta - Prorrogação de
Loeação - Findo o prazo fixado na
clánsula anterior, será o presente
contrato prorrogado por igual perlo.
do; caso as partes não se manifesterri
pela sua rescisão, com a antecedência
mínima de 30 dias do término dci
contrato, quando, então, será ajustado
nôvo aluguel com referência a essa
prorrogação.

Cláusula Quinta - Aluguel - O
aloguel mensal do imóvel objeto des-
ta!locação é de Cr$, '750.00 (setecentaS
e cinquenta cruzeiros).

Cláusula Sexta - Cobrança do
Aluguel - Os alugueis serão cobra-
dos pelo Locador, mediante a apre-
sentação dos respectivos recibos, cisa:

Contrato de locação do imóvel cons-
tituído pelo apartamento núme-
ro 401, do Bloco "C", da Superqua-
dra Sul 313, na cidade de Brasília
- Distrito .Federal, que catre si,
'fazem Leniza Barbosa Phebo, como
Locador, e a União Federar, como
Locatária.
Aos quinze (15) dias de setembro

do ano de mil novecentos e setenta e
um (1971), na Superintendancia
Receita Federal da Primeira Região
Fiscal, na Esplanada dos Ministérios,
Bloco. 5, em Brasília - Distrito Fe-
deral, de um lado o Sr. Leniza Bar-
bosa Phebo, adiante denominado
simplesmente Locador, brasileira, des-
quitada, funcionária pública, CIC -
número 001792481, residente na rua
Gomes Carneiro, 51 e604, Guanabara,
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ros). Sendo que este valor poderá se
reajustado 60 (sessenta) dias após
decretação de novos níveis do salário
mínimo, observando-se as mesma
proporções.

Cláusula Décima — Dotação Orça-
mentária — A despesa com a exe-
cução do presente Contrato correrá,
to exercício em curso, à conta da Ca-
tegoria Econômica 3.0.0.0 — Despe-
sas Correntes; 3.1.0.0 Despesas
de Custeio; 3.1.3.0 -- Serviços de
Terceiros: 3.1.3.2 — Outros Serviços
de Terceiros; 10.00 locação de bens
Móveis e imóveis, tributos e despesas
de condomínio; Subanexo 17.00 Mi-
nistério da Faz ,ncla, 17.16 — Secreta-
ria da Receita Federal, do prçamento
Geral da União para o exercício fi-
nanceiro de 19... (Lei número 5.625,
de 1° de dezembro de 1970 (primeiro
de dezembro de mil novecentos e se-
tenta), e, nos exercícios futuros, à
conta das dotações orçamentárias
previstas para a tender às despesas da
mesma natureza.

Parágrafo único. Foi emitida o
empenho-estimativo número 296, ne
valor de Cr$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos cruzeiros).

Cláusula Décima-Prmeira — Vi-
gência em Caso de Alienação —
Este Contrato continuará em vigor em
qualquer hipótese ie transferência a
terceiros, a qualquer titulo, do domí-
nio ou posse do Imóvel locado, po-
dendo a Locatária, para • êsse f un,
promover a inscrição dêste Contrato

- no Registro de Imóveis competente.
Cláusula Décinia-Segunda -- Regu-

lamento Interno do Edifício —
',A Locatária obriga-se a fielmente

borados com observância da legisla-
ção em vigor, até o 10° (décimo) dia
Útil do mês seguinte ao vencido, na
Superintendência Regional da Recei-
ta Federal da Primeira Região Fiscal,
com sede em Brasília — Distrito Fe-
deral — obrigando-se a locatária a
providenciar as medidas legalmente
necessárias dà liquidação daqueles re-
cibos e o Locador a cooperar para o
rápido processamento e liquidação da
oobrança, comparecendo, ao guichê
competente, na data fixada, para re-
cebimento do que lhe foi devido a
titulo de aluguéis.

Cláusula Sétima — Despesas de
Condominio — Além do aluguel fi-
xado e através de recibos mensais
próprios, que serão processados na
forma estabelecida na cláusula ante-
rior, pagará, ainda, o Locatário ao
Locador, as despesas normais de con-
domínio, correspondentes ao imóvel
locado, excluídas as extraordinárias,
que correrão exclusivamente à conta
do Locador.

Parágrafo único. O Locador jun-
tará aos recibos os respectivos com-
provantes dos pagamentos efetuados
por despesas previstas nesta cláusula.

Cláusula Oitava — Impôsto Predial
Taxas de Serviços Municipais, de

Agua e Esgõto — Pagará, ainda, o
Locatário ao "socador, nas épocas
oportunas, pelo sistema de reembôleo,
mediante recibos próprios, que sezão
processados na forma da cláusula
Sexta, as despesas correspondentes ao
Impôsto predial e taxas ou tarifas de
serviços municipais, água e esgôto
relativos ao imóvel locado, excluídas
as multas e juros de mora devidos por
atraso no pagamento, juntando -o ao-
oador aos recibos os respectivos com-
provantes dos pagamentos efetuados,

Cláusula Nona — Benfeitorias e
Conservação — A Locatária, respei-
tadas as disposições legais e regula-
mentares pertinentes, fica autorizada
a fazer, no imóvel locado, as altera-
ções ou benfeitorias que tiver por
Convenientes.

§ 1° Findo, porém, o prazo de loca-
ção, será o imóvel devolvido ao Lo-
cador nas condições em que foi rece-
bido pela Locatária, salvo os desgas-
tes naturais no usa normal.

§ 2° Se as alterações ou benfeito-
rias forem feitas com prévio consen-
timento do Locador, integrarão o
Imóvel, ficando a Locatária desobri-
gada do que dispõe o parágrafo an-
terior.

§ 3° Em qualquer caso, tôdas as
benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, tapetes, lustres, po-
derão ser retirados vela Locatária não
integrando o imóvel.

cumprir o Regularnanso Interno do
Edifício	 .
que fica fazendo paete integrante
deste Contrato, independentemente
de transcrição.

Cláusula Décima-Terceira — Fôr()
— Fica eleito o Fôro do Distrito Fe-
deral, para dirimir tôda e qualquer
questão que derivar dêste Contrato.

E, por estarem acordes, depois de
lido e achado conforme, foi o pre-
sente Contrato assinado a fôlhas 	
do livro especial n° 	  de
"Contratos" da Superintendência Re-
gional da Receita Federal da Primei-
ra Região Fiscal (artigo 783 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública), pelas partes supramencio-
nadas, em presença das testemunhas
abaixo assinadas, dele se extraindo
cópias para sua aprovaçao e execução.

(Assinaturas ilegíveis)
Ofício n° 281-71.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Departamento
Nacional da Produção Animal
Térmo de contrato de locação do imó-

vel situado na SQS 107 — Bloco "B"
— AptQ 402 . na Cidade de Brasília —
para utilização da Coordenação do
Combate à Febre Aftosa do Ministé-
rio da Agricultura.
Aos 8 dias do mês de setembro, na

Coordenação do Combate à Febre Af-
tosa, presentes o Dr. Raimundo Car-
doso Nogueira, Diretor do Departa-
mento Nacional de Produçao Animal,
com delegação de competência cons-
tante da Portaria Ministerial n9 364,
de 14 de setembro de 1970, neste ato
representando o Ministério da Agri-
cultura, daqui por diante denominado
Locatário e a Sra. Maria Mercedes
Yazeji, brasileira, desquitada, funcio-
nária pública, residente à SQS 103 —
Bloco "F" Apta 511 nesta cidade,
daqui por diante denominada Locado-
ra, perante as testemunhas instru-
mentárias resolveram celebrar o pre-
sente Têrmo de Contrato de Locação
cujo madêlo-padrão foi aprovado pelo
Ministério da Agricultura Portaria nú-
mero 306, de 10 de agôsto de 1970, dis-
pensada a licitação nos termos do are
tigo 126, § 29, letra "g" do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
gendo-se o contrato pelas cláusulas e
condições que se seguem.

Cláusula primeira — Do Objeto de
Locação — O objeto da_presente Loca-
ção é o imóvel situado na SQS 107 —
Bloco "B" — Apt9 402 em Brasília —
Distrito Federal, devidamente mobi-
liado, conforme relação anexa, de pro-
priedade da Locadora que entrega ao
Locatário em perfeito estado de con-
servação e asseio. Livre e desembara-
çado de qualquer ônus, judicial ou ex-
trajudicial para nêle residir funcioná-
rios da Coordenação do Combate à Fe-
bre Aftosa.

Cláusula segunda — Do Prazo de
Locação — O prazo de locação é de 12
(doze) meses, iniciando-se sua conta-
gem a partir da data da assinatura
deste contrato, data esta que fixará
também 'o prazo para o cumprimento
das obrigações assumidas pelas partes
contratantes.

Cláusula terceira — Da Renovação
Legal — Findo o prazo contratual, e se
hão ocorrer a hipótese de rescisão ou
denúncia, fica o contrato automatica-
mente prorrogado por igual-período,
com a ratificação de tôdas as suas
cláusulas. O mesmo principio será
aplicado na expiração dos prazos fu-
turos, evitando-se dessarte, a desoon-
tinuidade da locação.

Cláusula quarta — Das novas Esti-
pulações — O presente contrato pode-
rá; em qualquer época ser aditado,
através de instrumento autônomo, sen-
do licita a inclusão de outras cláusulas
e a estipulação de novas condições.

Cláusula quinta — Do valor Locati-
vo — O valor mensal locativo é de Cr$
2.800,00 (dois mil e oitocentos cruzei-

Cláusula sétima — Das Taxas,
postos e outros Encargos — Além do
aluguel Mensal o Locatário pagará,
ainda tôdas as taxas e impostos que
Incidam ou venham incidir sôbre o
referido imóvel, inclusive as despesas
oondominiais desde que aprovados pe-
las Assembléias de Condomínios.

.Cláusula oitava — Do Uso e Conser-
vação — Obriga-se o Locatário a man-
ter o imóvel em perfeitas condições
de habitabiliciade e a só atilizá-lo ex-
clusivamente para fins residenciais de
funcionários da Coordenação doCom-
bate à Febre Aftosa e a restitui-lo.
finda ou rescindida a locação, tal qual
recebeu, obrigando-se outrossim, a fa-
zer 'por sua conta todos os consertos
que o imóvel venha a carecer, inter-
na ou externamente, a repor, no caso
de quebra ou extravio, os aparelhos,
ferragens e acessórios, por outros de
igual fabricaçao ou similares; a reali-
zar as modificações ou adaptações ne-
cessárias à utilização da Repartição
ocupante e, finalmente et obedecer à
Convenção . do Condominio e às postu-
ras municipais.

Cláusula sexta — Da forma cio pa
gamento — O pagamento será adian
tado, devendo ser efetuado trimestral
Mente e pagável-até o dia 10 (dez) d
trimestre subseqüente, mediante apre
sentação dos respectivos recibos
comprovantes.

o
-
e

a
r rodo destinado à reconstrução ou re-

paruobs e.s
láusula Décima segunda — Da

Rescisão Antecipada — Reconhecida
a conveniência do Locatário, e no seu
próprio interêsse, fica-lhe reservado o
direito de antecipar a rescisão desse
contrato, unilateralmente, a qualquer
tempo, mediante correspondência epis-
tolar sem que dêste ato decorra ônus
de qualquer espécie ao Locatário, nos
têrmos do Artigo 799 do R.G.C.P.

Cláusula Décima terceira — Das
Despesas do Contrato — Tôdas as des-
pesas .com a lavratura, publicação e
emolumentos decorrentes do presente
contrato, correrão por conta exclusiva
do Locador.

Cláusula Décima quarta — Do Fôro
— Fica eleito o fôro contratual da Ci-
dade de Bra,silia — Distrito Federal,
para dirimir tôdas e qualquer questão

- que se fundar nesta contrato.
Cláusula Décima quarta — Das Dis-

posições Gerais: — O presente contra-
to é regido pelo Código de Contabili-
dade da União e pelas disposições le-
gais e vigentes.

E, para constar e como prova de ha-
verem assim pactuados foi lavrado o
presente Têrmo no Livro n9 	
fls 	  que vai assinado pelas par-
tes contratantes, diante das testemu-
nhas instrumentárias para que produ-
za entre si, herdeiros e sucessores os
legitimas de direito.

Brasília, 8 de setembro de 1971. —
Seguem assinaturas das partes e das
testemunhas: — Maria Mercedes Ya-
zeji, Locadora. — Raimundo Cardo»)
Nogueira, Locatário.

Empenho n9 334.

MINISTÉRIO . DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Departamento de Ensino Médio
Convénio especial celebrado entre o

Ministério da Educação e Cultura,
através do Departamento de Ensino
Médio e a Escola Técnica de Cultitra
Feminina, mantida pela Sociedade
Cultural Evangélica de Brasília —
DF, para aquisição de equipamentos
e instalações da referida escola.
Aos 30 dias do mês de setembro do

ano de mil novecentos e setenta e um,
no Gabinete do Diretor do Departa-
mento de Ensino Médio, presentes o
respectivo titular, Dr. Paulo tose Du-
tra de Castro e a Diretora da Socie-
dade Cultural Evangélica de Brasília
— DE, foi celebrado o presente Con-
vênio Especial em que se estabelecem
os seguintes corepromissos:

Cláusula primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através do
Departamento de Ensino Médio, pres-
tará. a Sociedade Cultural Evangélica
de Brasilia, auxilio no valor cie
Cr$ 10.100,00 (dez mil e cem cruzei-
ros), para aquisição de equipamentos
e instalações da Escola Técnica de
Cultura- Feminina, -comprometendo-
se a entidade fornecer 2 bôlsas de es-
tudo a alunas necessitadas, 'Cujos no-
mes serão indicados pelo Departa-
mento de Ensino Médio, como -entra-
partida pelo - 	recebido.

Cláusula sgunda — O auxilio de
que trata a cláusula anterior, cor-
rerá por conta do projeto 09.05.2-.177
— "Assistência Técnica e Financeira
a Entidades não Federais de Ensino
Médio". Elemento de despesa 4.3.4.0
Exercício financeiro de 1971, empe-
nho n.° 656.

Cláusula terceira — Os recursos se-
rão aplicados pela Sociedade Cultu-
ral Evangélica de Brasília de acôr-
do com as normas vigentes de Ad-
ministração Financeira.

Cláusula quarta — Ao DEM caberá
efetuar o acompanhamento e fisca-
lização da execução déste Convênio.

Cláusula quinta — As prestações de
contas relativas a êste Convênio se-
rão feitas ao Setor de Administração
Financeira e Contabilidade do DEM.

Cláusula sexta — O presente Con-
vênio terá vigência de uni ano, ton-

Cláusula nona --- Das Obrigações do
Locador — Ocorrendo a hipótese de
alienação do imóvel locado, durante a
vigência dêste Contrato, obriga-se o
Locador a consignar expressamente,
na escritura de alienaçeo, a exigência
do presente contrato, para que o futu-
ro adquirente o respeite. devendo re-
gistrar êste documento no Registro Ge-
ral dê Imóveis para os fins-e efeitos
previstos no Código Civil e Decreto-
lei n9 4, de '7 de fevereiro de 1966, bem
como autorizar obras e reparos, ne-
cessários à perfeita solidez do imóvel
ore, locado.

Cláusifia décima — Do Pagamento
--• As despesas previstas no presente
contrato correrão no ta-esente exercí-
cio, à-conta. da Lei n 9 5.628, de 1 de
dezembro de 1970, Artigo 29 — Ane-
xo II.

1.3 — Poder Executivo — 28.00 —
Encargos Gerais da União — 28.02 —
Recursos sob supervisão do Ministério
do Planejamento e Coordenação Ge-
ral — Projeto 23.02.18.00.1.030 —
Contra Partida Nacional para o Pro-
jeto "Combate à Febre Aftosa", aonr
forme plano de aplicação constante da
Portaria Ministerial n9 23, de 4 de fe-
vereiro de 1971, publicada no Diário
Oficial, de 10 de fevereiro de 1971, e,
nos exercícios subseqüentes, à• conta
dos recursos que, para tal fim, ve-
nham a ser incluídos no respectivo or-
çamento, ficando desde logo empe-
nhada e deduzida a respectiva impor-
tância na escrituração da aludida Re-
partição, conforme Empenho n9 	
de 	  de 197 ....

Cláusula décima prim eira — Da Res-
cisão. São motivos de rescisão de par-
te-à-parte:

a) a destruição do prédio total ou
parcialmente, por fatores decorrentes
da natureza, ou não;

b) a desapropriação por necessidade
ou utilidade pública ou por interêsse
social (Emenda Constitucional núme-
ro I — Art. 153 — § 22);

c) inadimplemento e qualquer cláu-
sula ou condição do presente Gen-
trato.

Cláusula Décima segunda — Da
Continuidade , dc Locação em caso Si-
nistro — Ocorrendo a hipótese da le-
tra, "a" (destruição parcial) da cláu-
sula precedente. será assegurada ao
Locatário, e se lhe convier, a continui-
dade da locação pelo prazo que res-
tar do contrato, após a realização das
obras de reconstrução, deduzido o pe-
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tado da data de sua assinatura, p0-
41endo ser renovado, a critério do
IDEM, ou denunciado por qualquer das
{partes por infringência às suas Cláu-
2ulas.

E, por estarem acordes, foi lavrado
presente termo -de Convênio Espe-

bial, que vai assinado pelas partes
convenentes.

Brasília, 30 de setembro de 1971. —
p2'au/o José Dutra de Castro, p/Dire-
•or do Ensino Médio; Rute Botelho
Viana, Diretora da Sociedade Cultural

vangélica d.e Brasília.
e(N.° 4.126-B — 30-9-71 — Cr$ 38,001
é
1111INISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Fôrça Aérea Brasileira

Comando da 6a Zona Aérea

Têm() Aditivo de Contrato entre o
Ministério da Aeronáutica e a em-
présa Sadia S. A. Transportes
Aéreos para alteração da Tarifa de
Arrendamento no Aeroporto Inter-
nacional de Brasília, Distrito Fe-
deral, em área de oitenta e seis me-
tros quadrados (86,00m2) destinada
à instalação e exploração de urna
loja de despec-ho.
Aos vinte e sete (27) dias do mês

de setembro do ano de mil novecen-
tos e Setenta e um (1971), na sede do
Comando da Sexta Zona Aérea, pre-
sentes o Senhor Geraldo de Queiroz
Almeida, Coronel-Aviador, represen-
tando o Governo Federal, e o Sr. Pe-
dro Alves Torres Filho, representan-
do a empresa Sadia S. A. Transpor-
tes Aéreos, ficou contratada entre
essas duas partes a alteração do va-
lor da tarifa de arrendamento da área
de oitenta e seis metros quadrados
(86,00m2), situada na Estação de
Passageiros do Aeroporto Internacio-
nal de Brasília, conforme Contrato de
Arrendamento constante do Processo
QG-6/2167/70-OF 178/DAC-6/70 e
publicado no Diário Oficial da 'enião
em onze (11) de março de mil nove-
centos e setenta e um (1971), median-
te as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — A arrendatá-
ria se obriga ao pagamento da tarifa
mensal de dez cruzeiros por metro
quadrado (Cr$ 10,00/m2) pela área
ocupada, num total de oitocentos e
sessenta cruzeiros (Cr$ 860,00), im-
portância que recolherá ao Banco do
Brasil até o décimo (10°) dia útil do
neds seguinte Vencido.

Cláusula Segunda — O presente
Termo Aditivo de Contrato só se tor-
nará exeqüível depois de publicado no
Diário Oficial da União.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Têrmo que, depois ie ;ido e
achado conforme, é assinado pelas
partes contratantes supramenciona-
das, em presença das testemunhas
abaixo assinadas e por mim Laerte
Rosa de Queiroz, CB Q EA DT AU,
que o datilografei. — Geraldo de
Queiroz Almeida — Pedro Alves Tor-
res Filho — Lucia.no Ferreira de Sou-

- Sebastião Cançado Couto.
(IV 4.085-B — 28-9-1971 — Cr$ 35,00)

Organização Contratante: — Minis-
tério da Aeronáutica — Comando da
6' Zona Aérea.

Firma Contratada: Importadora
Svaiter Comércio e Indústria S. A.

Assunto do Contrato: Prestação dos
serviços de operação dos Sistemas de
Circuitos Fechado de Televisão e de
Som, instalados na Estação de Passa-
geiros do Aeroporto Internaçonal de
Brasília — DF.

Natureza do Contrato: Ostensivo.
Térnio de Contrato: N° 05-71, 1° de

outubro de 1971.
Aos vinte e sete (27) dias do mês

de setembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e um (1971), na sede do
Comando da Sexta Zona Aérea, sita

à SIII-0 (Aeroporto Militar), nesta
cidade de Brasília, Distrito Federal, o
presente Têrmo de Contrato, depois
de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado:

a) Pelo Sr. Geraldo de Queiroz Al-
meida — Coronel Aviador, represen-
tando o Comando da 6' Zona Aérea,
com a perfrna observância do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica (letra "a' do Art. 767 e da 2'
parte do Art. 781), e do Regulamento
de Administração da Aeronáutica
(Art. 31, item dois, letra "c") e letra
"d" do Art. 126 do Decreto-lei 200;

b) Pelo Sr. Nisen Svaiter, brasilei-
ro, casado, portador da Carteira de
Identidade n9 834.944 expedirá pelo
Inst. Felix Pacheco que aoui repre-
senta legalmente a firma Importadora
Svaiter Comércio e Indústria S. A.,
com sede a rua do Rosário, n° 172,
sala 601, cidade do Rio de Janeiro.
Estado da Guanabara, conforme reza
o artigo 15 dos estatutos sociais; e pe-
las testemtinhas a tudo presentes Lu-
ciano Ferreira de Souza, Major Avia-
dor e Sebastião Cançado Couto, Ca-
pitão Intendente da Aeronáutica.

1° Cláusula — Convenção

Com o fim de simplificação, fica
adotado neste Termo de Contrato, a
seguinte convenção:

a) "Governo" para a autoridade
contratante;

b) "Contratado" para a firma Im-
portadora Svaiter Comércio e Indús-
tria S. A.;

e) "Fiscalização' para o ou os pre-
postos do "Governo" designados por
êste para acompanhar a prestação dos
serviços.

2" Cláusula — Peças do Processo
Ao presente Contrato, firmado nos

Termos dás Cláusulas que seguem, fi-
carão fazendo parte como peças in-
tegrantes:

a) Proposta de 3-2-71;
b) Ofício de 7-4-19'71 i.o QG da 69

Zona Aérea;
c) Proposta de 15-6-71:
d) Carta Proposta de '16-0-71.

3° Cláusula —Objeto do
Contrato

"O Contratado", por fôrça do pra-
sente instrumento, obriga-se a operar
diariamente no período das 05:00 às
24:00 horas, e uma vez por semana
após as 24;00 horas, os Sistemas de
Circuitos Fechados de Televisão e o
de Som instalados na Estação de Pas-
sageiros do Aeroporto Internacional
de Brasília.

4° Cláusula — Prazo de Contrato
O presente Termo de Contrato terá

a validade de 12 (doze) meses, a con-
tar do dia primeiro (1°) de outubro
de 1971, podendo ser prorrogado ou
rescindido de comum acôrdo, após
troca de correspondência entre "Go-
verno" e "Contratado" tanto num
caso, como no outro a troca de cor-
respondência terá que ser iniciada
trinta (30) dias antes da data fatal.

5' Cláusula — Preço
A prestação de serviço de que trata

o presente Termo de Contrato, que
corresponde ao prazo de sua validade
será executada pelo preço global de
Cr$ 417.864,00 (quatrocentos e dezes-
sete mil, oitocentos e sessenta e qua-
tro cruzeiros), sendo vedado qualquer
reajustamento de preços.

6° Cláusula — Programa e
Elemento

A despesa com a execuçã.o dos ser-
viços de que trata o presente Contra--
to, éorrerá pelo Programa: 	
16 . 07 .2 . 029 Elemento; 3 . l'.4. 0, nos
dois primeiros meses, a contar de ..
1.10.71 fiei não os 10 meses subse-
qüentes poi conta de recursos a se-

7' Cláusula — Caução
Para garantia e fiel execução do

compromisso assumido neste Têrmo
de Contrato, o "Contratado" deposi-
tou a fiança bancária fornecida peio
Banco Lar Brasieliro, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, no valor de Cr$ 8.357,30
(oito mil, trezentos e cinqüenta e sete
cruzeiros e trinta centavos), corres-
pondentes a 2% (dois por cento) . sob
o valor do Contrato, que fica arqui-
vado na Tesouraria do "Governo", ate
a respectiva liberação.

Sub-Cláusula 1*
O "Contratado" perderá a caução

em favor do "Governo", se rescindido
o Contrato em face de fraude, má-fé,
comprometimento da ordem ou da se-
gurança pública.

Sub-Cláusula

A caução depositada só será resti-
tuída, ao "Contratado", quando liqui-
dados todos os compromissos assumi-
dos no presente Termo de Contrato.

8° Cláusula — Multas

1 — Condições: Ao Contratado se-
rão aplicadas pelo Contratante:

a) muitas de Cr$ 57,00 (cinqüenta
cruzeiros), por hora de paralisação de
qualquer um dos Sistemas; Som 'ou
TV;

b) multas variáveis de 1% (um por
cento) a 2% (dois por cento) do valor
mensal do Contrato, quando não ope-
rar de acôrdo com as normas técni-
cas.

II — Notificação e Recolhimento:
O Contrato será notificado da apli-
cação da multa e, a partir da noti-
ficação, terá o prazo de vinte (20) dias
para recolher a importância corres-
pondente, à Tesouraria da Adminis-
tração do Aeroporto Internacional de
Brasília. Da aplicação da multa, a
Contratada poderá recorrer à auto-
ridade superior a que estiver subor-
dinada a Administração, só podendo
apresentar o reurso depois de feito
o depósito à Tesouraria da Adminis-
tração.

Sub-Cláusula Única
Fica ressalvado o caso de Fôrça-

Maior ou caso fortuito devidamente
comprovado, a juizo do "Governo" o
Contratante.

9° Cláusula — Rescisão
O "Governo' poderá declarar res-

cindido o presente Contrato, indepen-
dente de qualquer procedimento ju-
dicial:

ai No caso de ser cometida qual-
quer fraude pelo 'Contratado";

h) Quando, pela reiteração de im-
pugnacao feita pelo "Governo" ficar
evidenciada, a incapacidade ou má-fé
pelo "Contratado";

c) Se o "Contratado" falir, solicitar
concordata, dissolver a Firma ou ocor-
rer falecimento que prejudique a exe-
cução dos Serviços;

d) Se o "Contratado" transferir o
presente Contrato, no todo ou em
parte, sem autorização prévia e por
escrito do "Governo".

e; No caso de ficar sem operar os
Sistemas por período-'superior a ....
06:00 horas contínuas, exceto por mo-
tivo de teima maior;

f) Se o "Contratado" não recolher
a multa imposta dentro do prazo es-
tipulado;

- g) Se o "Contratado" na execução
do Contrato ,combrometer a ordem ou
a segurança nública.

10e Cláusula — Fôro e Domicilio —
Para as ações e processos judiciários
que possa decorrer do presente Ter-
mo de Contrato, fica eleito o_ Viro
Nacional Brasileiro, renunciando as
partes contratantes a qualquer outro'

em cujo Fôro local serão ' decididas as
questões judiciárias, a que se refere
esta Cláusula, na cidade de Brasília,
Distrito Federal.

Cláusula -- Aprovação e vigên-
cia — O presente Têrmo de Contrato
será aprOvado pelo Comandante da 6a
Zona Aérea, não se respensabilizando
o "Governo" por qualquer pagamento-
ou indenização, caso aquela autorida-
de denegue a aprovação, e só terá
vigência após a competente publica-
ção no Vario Oficial da União.

12e Cl usula —. Forma de Pagamen-
to — O' pagamento ao Contratado
será feito mensalmente até o 109 (dé-
cimo) dia útil do mês seguinte ao
vencido, no valor de Cr$ 34.822,00
(trinta e quatro mil, oitocentos e
vinte e dois cruzeiros), em razão do
serviço executada, contra apresenta-
çao da respectiva fatura.

13e Cláusula Das Equipss de
operação dos Sistemas de Circuito
Fechado de Televisão, instalados na
Estação de Passageiros do Aeroporto i
Internacibnal de Brasília,' em número
de 3 (três) a saber: Administração
do Aeroporto, Alfândega e Polícia Fe-
deral, e o de Som também instalado
naquela Estação de Passageiros, o
"Contratado" constituirá 4 ,quatrore
equipes, constituídas de a (três) ope-
radares de TV,,1 (um)" locutor-opera-
dor, cada uma, mais um supervisor
técnico que coordenará as diversas
equipes, responsabilizando-se pelas •
mesmas, efetuando a fiscalização e
as escalas de serviços, em estreita co-
laboração com a parte contratante.

14e Cláàsula Força maior — São
considerados casos de fôrça maior,
para isenção de multas, quando o
atraso ou falta de operação dos Sis-

temas, decorrer:
a) de greve generalizada dos em-

pregados e
b) de interrupção dos meios nor-

mais de transportes;	 -
c) de calamidade pública;
d) de acidente que implique em

retardamento na execução da opera-
ção, sem culpa do "Contratado Insta- •
ladeo)

alta de energia elétrica, ne-
cessária aos serviços;

f) de falta de pagamento devido
pelo "Governo", durante os dias cor-
respondentes a falta de operação;

g) de falta ou culpa do próprio
"Governo'';

h) de chuvas e suas conseqüên-
cias;

i) de outros casos que se enqua-
dram no parágrafo único do artigo
1.058 do Código Civil Brasileiro.

15e Cláusula — Alterações e varia-
ções — Sé o "Governo" necessitar de
operação dos Sistemas por e4;o0 ho-
ras inineerruptas,Na contrataçao do
pessoal adicional para operar das O
(zero) horas às 6 (seis) horas, trará
como conseqüência a celebração de
um Urino Aditivo a este Contrato
observado fielmente o artigo 797 do
Regulamento Geral de Contaailidade
Pública.

16e Cláusula — Das Facilidades —
Obriga-se 'o "Govêrno" a fornecer aos
integrantee das diversas equipes, uma
identificaéão que lhes facilite o livre
trânsito nas áreas do Aeroporto.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se no
livre de Contrato do Comando da 69.
Zpna Aérea o presente Termo que,
depois de lido e achado conforme, pela
exibição da Carta de Fiança expedi-
da pelo Banco Lar Brasileiro, no va-
lor de oito mil, trezentos e cinqüenta
e sete cruzeiros e trinta centavos ....
(Cr$ 8.367,30), é assinado pelas par-
tes contratantes supra mencionadas,
em preserica das testemunhas abaixo
nomeadas e por mim Adelves Xavier
Gomes, CE Q EA-DT AU, que o da-
tilografei. — Geraldo' de Queiroz Al-
meida, Cel. Av. -- Nisen Svaiter.

rr eira	 Sou,a Maj. Avlh	 •ee	 sei frem sub-repressados no Quartel dg	 que e possa	 avmável.	 — Sebastião Canado Couto, CapitãoZona Aérea e por conta do Plano de Subeláusi l la única — As partes c,on- Int. Aer.
Ação de 1972.	 tratantes elegem como domicílio legal, (N 9 004104-B — 28-9-71 — 'Cr$ 219,0()_4
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EDITAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA DA REPúBLICÁ

Assessoria Especial
-	 de • Relações Públicas
CANCELAMENTO DF. TOMADA

DE PREÇOS
A Assessoria Especial de Relações

Públicas da Presidência da República
(AERP) faz Saber às firmas interes-
sadas que não será' realizada a reu-
não para distribuição de diretrizes de
Tornada de Preços para a produção
de filmes de televisão e/ou cinema,
mareada para o dia 1 de outubro de
1971, ficando, em conseqüência, can-
celada a quinta e última etapa da
Tomada de Preços a que se refere o
Edital publicado na página n9 3.433.
do Diário Oficial da União, edição
do dià 6 de maio de 1971.

Brasilia, 28 de setembro de 1971.
- Detem° Costa - Coronel, Assessor-
Chefe.

Dias 29, 30-9 e 19-10-71

MINISTÉRIO DA MARINHA

Diretoria de Intendência

Centro de Contrôle de Estoque
de Material

TOMADA DE PREÇOS. N° 4.376-71.
De ordem do Exmo. Sr. Diretor,

faço público que, às 14,00 noras do
dia cinco (5) de ousubra do cor en-
te ano, na sala de Concorrências do
Centro de Contrôle de Estoque de
Material, Ilha das Cebras, em ate
público, serão recebidas, abertas 'e
rubricadas pelos participantes da To-
mada de Preços, as propostas para
fornecimento, à Marinha do Blasil
de Lubrificantes nas quanticisdes
discriminadas adiante e segundo as
norrnas a seguir enunciadas:

1. .":/tbdrelinaeSto

1.1 - A 'presente Tornaria de Pre-
ços subordina-se, aro tudo que. lhe
fôr aplicável, ao Edital Geral da Di-
retoria de Intendelinca da Mar:nna
de 24.10.1968, ao titulo Xtil do De-
creto-Lei n° 200 de 25.2.1957 e ao
R.C.C.P.U.

2. Hablt;taçáo

2.1 - Somente sento ' aceitas cota-
ções de firmas cujos produtos este-
jane qualificados técnicamente pela
Diretoria de Engenharia da Marinha
para •utilização na Marinha Brasilei-
ra.

3. Proontas

3.1 - As propostas deverão comer
Obrigatoriamente a seguinte decla-
ração:

"Declaramos que tmios pleno cr.,
nhecimento das especificações, deta-
lhes de fabricaçáo, -qualidade e em-
balagem exigidos para o material em
licitação; outrossim, que nos subor-
dinamos a tudo quanto se contém no
Regulamento Geral do Código de.
Contabilidade Pública, nc título XI)
do Decreto-Lei n° 200 de 25.2.196'7
no Edital Geral da Diretoria de In-
tendência da Marinha e no presen-
te Edital, cujos dispositivos reconhe-
cemos terem eataser contratual".

3.2 - A decleraçao acima, de a-
ráter contratual, sujeita o licitante
ao cumprimento ds fornecimentos
que lhes forem adjunicados nas con-
dições estabelecidas neste Edital, fi-
cando entendido o inadimplemento
das ditas condições sujeitara o lici-
tante às sanções previstas nos atos
citados em sua declaração Inicial.
8.3 - As propostas deverão ser

. confeccionadas em papel próprio
timbrado, em duas vias, ' devidamen-

•
te assinadas pelo re.Sponsável pela
firma ou seu representante legalmen-
te estabelecido, e apresentadas, as
duas vias, em envelope fechadoO'con-
tendo externamente o nome da fir-
ma proponente, e o número desta
Tomada de Preços.

3.4 - Não terão valor legal quais-
quer declarações lançadas nas pro-
postas que contrariem ou restrinjam
a inteligência instituída no item 3.1
e, por isso, não seeão levadas em
considbração.

3.5 - Os preços ofertados deve-
rão ser absolutamente líquidos, nêles
devendo estar computadas todas as
despesas que incidam sôbre seu for.
nechbento, tais como impostos, em-
bala,geni, frete, aegaro, etc. às quais
ficarão a cargo do fornecedor.

3.6 - Os aettees em licitação de-
verão ser entregues no Depósito de
Combustíveis do Rio de Janeiro
(Ilha do Governador), no prazo dis-
criminado na relação constante dês-
te Edital.	 • • •

3.7 - As rejeiaõss de inaterial que.
por ventura, ocorram, não ;iustiiicam
a • alteração do prazo fixado neste
Edital.

Canção

4.1 - O CCEM foemalleará as en-
comendas no prazo máximo de dez
(10) dias, após a abertura das Pro-
postas.

4.2 - Os docArnentos de encomen-
das serão entregues aos adjud leatá-

rios mediante e apresentação de ume
garantia no valor da 3% da enco-
menda, em uma dm seguintes mo-
dalidedes: -

a) Caução em moeda corrente, em
Títulos da Divida Pública ou em
Obrigações do Tesouro, depssitade
na CEFRJ, em favor dêste Centro; e

b) Fiança Bancária, de acôrdo com
o modêlo existenee no Departamento
de Contabilidade do COEM.

4.3 - A Cauçáo ou Fiança Ban-
cária responderá pelas penalidades
previstas nos tens 5.1, 5.2 e 7.4 do
presente •Ectitas.

4.4 - A ?lança Bancária dcve" ti
cobrir o período de doze (12) meses
sendo •• suspensa, antes desse preze,
após a satisfação inSegeál dos com-
promissos garansidos pela fiança.

4.5 - Fica esealselecido o prazo de
dez (10) dias para a apresentação
da garantia estipulada no item 4.2.
O não cumprimento da presente exi-
gência é considerado , transgressão,
aplicando-se, no caso, as penalidades
previstas nos itens 5 2 e 5.3.

5. Penalidades

5.1 -• Se o fornecedor não entre-
gar o material dentro do prazo as •
tipulado, salvo motivo de 'força
maior devidamenee justificado e a
critério da Direeao, ficará sujeito a
uma multa de até 0,5% (meio por
cento) .por dia de atraso.

5.2 - Ocorrendo atraso superior a
trinta (30) dias, o •pedido poderá ser

cancelado e o matenal adquirido em
outra fonte, correndo Por conta cio
fornecedor • faltoso a difere ca
preço, além da multa correepondense
a trinta (30) dias de atraso em coe
já se encontra incurso Nesse caso o
COEM procederá de acordo com a
letra "h" § 2° do Artigo 126 do De-
ereto-Lei n° 200, de 2'5.2.67, ee fôr
de sua conveniência.

5.3 - Além da multa prevista no
item 5.2 os fornecedores feltoSos .•--
caiu sujeitos as penalidades peeids-
tas no Artigo 136 do Decreto-Le nú-
mero 200, de 25.2.1967.

5.4 - No caso de dupla rs-ie.ição
de um mesmo item, o CCEM proce-
derá de acôrdo com o item 5.3.

6, Material erra Licitação
6.1 - Os lubr i fi cantes em licita-

ção, encontram-se discriminados no
quadro sob o titulo 'Relação do Ma-
terial da Tomada de Preços Ir ....
4.376-71", o qual faz parte inte-
grante do presente Edital.

6.2 -e- As especificações e demais
detalhes técnicos do material em li-
citação, quando necessários, serão
fornecidos pelo Departamento Téc-
nico do COEM no horário de 13,00
às 16,30 horas dos dias úteis.

7. Condições de Fornecimento
'7.1 - O -local de entrega é o De-

pósito de Combustíveis do Rio cia
Janeiro (Ilha do Governador), Es-
tado da Guanabara..

'7.2 - Em qualquer condição, quer
dentro do prazo, quer fora dêle,
entrega somente peclerá ser concre-
tizada em data e horário nréviamene
te ajustado inedianee entendimento
entre o fornecedor e 3 Depósito de
Combustíveis do Rio de Janeiro.	 •

- Verificando-se a rejeição de
um ou mais itens, o fornecedor será
disso notificado, notificação essa que
lhe fixará prazos para retirada do
material e substituí-10 por outro qt.e
satisfaça as exigências de aceitação

7.4 - Se o fornecedor não retirar
a mercadoria rejeitada até o limite
pra isso estabelecido na forme do
item anterior, serd!.he-á imposta urna
multa correspondente a -0,5% (meio
por cento) sôbre o valor daquela, por
diá, que exceder aquele prazo, multa
essa cujo pagamento será garantido
pela cauçãorefeekift no item 4.2, isl.
dependente de multa prevista no
item 5.4.

7.5 - Em virtude de a perícia do
material entregue ser ofetuada pelo
critério de amostragem, o fornecedor
deverá substituir de sua inscrição e
sem prejuízo ne outras sanções co
minadas em lei, o óleo entregue e
aceito, que se evidencie, durante sue
utilização, estar fora das especifica-
ções, ou que tenha sido fabricado
com Meto e aditi vos imprépieoe,
feito por processo inadequado, se ae-
rificáveis durante seu desempenho.

7.6 - O forneceder deverá forne-
cer em dada eent,rega de óleo lubil-
-fi.cante, um CertifiJa,?:o em duas 1:as,
contendo:

a) procedência do óleo base, pro-
cesso de fabricação de cada lote
tipos de óleo base usados, misturas
percentuais por lote de produto aca-
bado'

b) 'tipo de agentes aditivos utiliza-
dos, análises típicos e percentual
usados no prduto acabado; e

c) análise típicas de misturas de
lotes ou de estoque de básicos e do
produto acabado, incluindo a percen-
tagem de elementos metálicos atri-
buídos ao emprêgo de aditivos.

8. Prazo de Validade
8.1 - Os preços cotados pelas fIrÁ

mas terão validade por trinta (30)
dias para efeito de extração dos res.
pectivos . Empenhos por êste Centro
e não estão sujeitos a reajustamene
to uma vez extraído o Entepentio.

COLEÇÃO DAS LEIS
1971

VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho

Divulgação n.° 1.165

PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a junho

Divulgação n.° 1.166

PREÇO: Cr$ 15,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, /

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a podidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília •

Na sede dó D.I.N.
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RELAÇAO DO MATERIAL DA TOMADA DE PREÇOS N 9 4.376-1971

Item
	

1	 Símbolo Nomenclatura — Especificação — Embalagem 	 Quantidade

01	 9150-0985-7248

02	 9150-0231-6665

03	 9150-0231-9057

04	 1	 9150-0190-0894

05	 1	 9150-0985-7232

06	 9150-0965-7233

Graxa de Aviação c Instrumentos e Parafusos de Acionamento — MIL-G-
23827A — Balde c . 20- Kg. 	

Olao Lubrificante cie' Emprego Geral SN-2135 — MIL-L-15016A -- Tambor
c/200

,
L 	

óleo Lubrificante de Emprego Geral SN-2250 -- MIL-L-15016A — Baldei
c/20 L 	

Graxa, de uso Geral em Aviação (Graxa Mancai de Armamento) 14-G-10 .—
MIL-G-7711A -- Balde c/20 Kg 	

Óleo-Lubrificante Aparelho Hidráulic o SN-2075 TH — MIL-L-17672B —
Balde c/ 20 L 	

Óleo Lubrificante Aparelho Hidráulico SN-2075 TH — MIL-L-1672B —
Tambor c/200 L 	

Composição Anti-Emperrante para Roscas (Petrolato Grafitado) — MIL-
T-5544B — Lata c/ 045 Kg 	

Graxa Lubrificante Correntes e Cabos de Arame — VV-L-751B — Balde
C; 20 Kg 	

Óleo Lubrificante p/ Aparelho Hidráulico SN-2110 TH — MIL-L-1754723
Tambor -c/ 200 L 	

Óleo Lubrificante p, Motores de Combustão Interna, Industriais e Automo-
tivos de Serviço Pesado Categoria 10 — MIL-L-2104B — Lata c/ 1 Litro .

Oleo Lubrificante p/Motores de Combustão Interna Industriais e .Automo-
tivos de Serviço Pesado Categoria 30 — MIL-L-2104B — Balde c/ 20 L,.

Óleo Lubrificante pilVfotores de Combustão Interna Industriais e Automo-
tivos de Serviço Pesado Categoria 30 — MIL-L-21043 — Tambor c/200 L

Óleo Lubrificante Sintético para Turbina de Aeronaves — MIL-L-7808E —
Lata c/ 1 Litro 	

Composição Anti Corrosiva em Motores de Avião — MIL-C-6529C Balde
c/ 20 L 	

Óleo Isolante Elétrico paransforreadores, Chaves e Dijuntores em Banho
de óleo Classe I — VV-I-530 — Balde c/ 20 L 	

Óleo Isolante Elétrico li/Transformadores, Chaves e Dijuntores em Banho
de óleo Classe I — VV-I-530 — Tambor c/ 200 L 	

Graxa de Aviaçáo e Instrumentos Comandos e Sistema de Acionamento
(Aero Shell Grea.se 7-A) — MIL-G-23827A — Lata c/20 L 	

Fluido Hidráulico para Freios Automotivos — VV-B-680 — Lata c/ 5 L 	
Óleo Lubrificante Engrenagem — VV-L-765 G 140 —. Balde c/16 Kg 	
óleo Lubrificante Turbina Avião — MIL-L-6081C-1010 — Lata 0/5 1, 	

	

Lubrificante  Engrenagem — MIL-L-2105B-G 90 — Balde c120 1, 	Graxa Lubrificante Mineral VV-G-632 — Lata c/0,454 Kg 	Óleo Lubrificante — MIL-L-1232. ,.- Lata, c/ 1 Litro 	 ..1Graxa Lubrificante Aeronaves — MIL-G-35453 — Balde c/16 Kg 	
Graxa Lubrificante Mancai Móvel 14-L-3 — MEL-G-18709A — Lata 0/0,454

Kg. 	
Óleo Lubrificante Compres Frigorif. — VV-L-825A T4 — Lata c/5 L 	Graxa Lubrificante Mineral — VV-G-632 — Lata c/0,454 Kg 	Óleo Lubrificante — MIL-L-12324A — Lata c/1 Litro 	
Graxa Lubrificante Mancai Móvel — 14-L-3 — MIL-G-18709A — Lata com

0,454 Kg. 	
Graxa Lubrificante Aeronaves — MIL-G-3545B — Balde c/16 Kg 	Óleo Lubrificante Compres Frigorif. 	 VV-L-825A T4 — Lata O/ 5 L
Óleo Lubrificante Aparelho Hidráulico SN-2135 TH — MIL-L-176723 . —

Balde c/20 L

07	 8030-0087-8630

08	 9150-0246-3276

09	 1 9150-0582-5480

10	 1 9150-0265-9425

11	 9150-0265-9435

12	 9150-0265-9436

la	 9150-0270-0056

14	 6850-0281-2031

15	 9160-0685-0913

16	 9160-0685-0911

17	 9150-0985-7247

18	 9150-0231-9071
19	 9150-0270-0067
20	 9150-0273-8807
21	 9150-0577-5844
22	 9150-0223-9971
23	 9150-0261-7904
24	 9150-0276-9213
25	 9150-0526-4205

1
26
	

9150-0823-7905
27
	

9150-0223-9971
28
	

9150-0261-7904
29
	

9150-0526-4205

30
	

9150-0276-9213
31
	

9150-0823-7905
82
	

9150-0985-7237

'700

7.000

2.000

140

2.400

3.000

40.406

300

4.000

20

7.200

. 1.600

50

80

4.000

. 4.000

20
1.140

320
.40

20
,5.448

10
'	 16

11.350
10

5.448
10

lt
16
10

8.200

Prazo de Entrega: Até 30.11.1971

de Contabilidade.
Local de Entrega: Depósito de Combustíveis do Rio de Janeiro. — 4da/mo Martins Lage, Capitão-de-Corveta — ( D/D— Chefe do Departamento

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
DEC DOM

Comissão Especial
de Obras N.° 1

Comissão de Licitações
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 12-71
Prorrogação de Prazo

Construção de 1 (uni) Pavilhão
Companhia de Comando e 1 (um)
Pavilhão Enfermaria, no Quartel da
2°/6° Batalhão de Caçadores, em
Cristalina, Estado de Goiás.

A Comissão de Licitações da
"CE0/1", informa ás firmas interes-
sadas que o recebimento e abertuia
dos envelopes "A" e "B" passará a
ser na seguinte data:

Entrega e recebimento — Dia 13
de outubro de 1971.

Brasília, Distrito Federal, 29 de ou-
tubro de 1971. — Guaracyaba de Mel-
lo Barreto — Major — Fiscal Admi-
nistrativo.

—
TOMADA DE PREÇOS N° 13-71

Objeto:
Construção de 1 (um) Pavilhão

Corpo da Guarda no 11° Pelotão de
Remuniciarnento, localizado no betar

Militar Urbano, em Erasilla — Dis-
trito Federal.

Edital:
A entrega dos envelopes "A", de

inscrição á Licitação e "B", proposta
de preços, deverá ser feita na Co-missão Especial - de Obras número 1
(CEO-1), no Setor Militar Urbano,
Brasília — Distrito Federal, no dia
15 de outubro de 1971, até às 10,00
horas, quando se am.a/rara à inscri-
ção para a Licitação.

Quartel General
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

N. 009•LIC-971
O Exmo. Sr. Comandante da 6.°

Zona Aérea, com seda no SEI-O

Disposições:
A Comissão Especial de Obras nú-

mero 1, estará à disposição dos inte-
ressados para qualquer esclarecimen-
tos, das .8,00 às 12,00 e das 14,00 as
17,00 horas, exceto aos sábados e dias
não úteis.

Brasília — Distrito Federal, 29 cie
setembro de 1971. — Guaracyaba de
Mello Barreto — Major — Presidente
da Comissão de Licitações da CEO-1.

(Dias: 30-9 e 1°-10).

cionais, isoladamente ou em consór-:
cio, que não tenham ligações com era-d.
presas construtoras, perinitindo-se
também Mid se complementem medk
ante subcontratação.
2 — Descrição, Localização dos Ser-

viços e Objeto da Seleção:
0 objeto da presente Seleção é a

escolha de' empresa consutbra para a
elaboração de um projeto . de enge- •
nharia relativo ao Aeroporto de Lu-
zleinia, Estado de Goiás, adiante
cificado:

2.1 — Projeto Geetécnico:
2.1.1	 planta com ,posição e pro-

fundidade dos furos de sondagem.
2. 1.2 — Ensaios de soloa julgados

necessários.
2.1.3 — nlementos que orientem a

pesquisa de, jazidas.
2.1.4 — Perfis geológicos represen-

tativos das ; sondagens executadas de-
senhadas ein escala., representando a
numeração dos furos, suas profundi-
dades, as cotas de suas 'icicas, e o ma-
terial constituinte de cada dainada se- •
gundo a classificação unificada do
solos e o nível dágua.

2.1.5 — Relatório dos ehsaios de
solos executados de acerdo com a so-
licitação do' engenheiro responsável
pelo projeto.

2.1.6 — Pardas jazidas deVeráo ser
fornecidos, além do Orli' geológicO.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Departamento de Administração

Divisão do Material 	 mobiliário de aço para escritório e ofi-
cina do Serviço de Transportes, doChama-se a atenção dos interessa- MTPS, publicado no Diário Oficial, dedos para o edital de Tomada de Pre- 28 de setembro, às páginas 7.882-83.ço,s n9 15-71, para fornecimento de Dias: 1, 4 e 5-10-71.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Fôrça Aérea Brasileira

COMANDO DA 6Q ZONA AÉREA
("Aeroporto Militar"), em Brasília —
Distrito Federal, torna público para
conhecimento de quantos possam se
interessar, que fará realizar Seleção
Nacional para a prestação dos servi-
dós de consultoria, adiante especifi-
cados:

1 — Participantes:
Serão,. admitidos a participar desta

Seleção empresas de consultoria na-
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e do relatório mencionado no item an-
terior, os volumes dos materiais en-
contrados e um croquis indicando as
distâncias de transporte a um ponto
bem determinado na área do aero-
porto.

2.2 — Projeto Estrutural:
2.2.1 — Desenho das seções trans-

versais-tipo, nas escalas indicadas,
constando as dimensões e característi-
cas das diversas camadas constituin-
tes do pavimento. Será desenhado um
croquis da área a pavimentar com a
finalidade de assinalar as posições das
diversas seções-tipo, devendo constar
os dados de dimensionamento seguin-
tes:

2.2.1.1 — Pso máximo: 30 ton.
2.2.2 — O método dimensiona-

leito.
2.2.3.1 — Planejamento, ferragem.

Idade do concreto.
2.2.1.4 — Coeficientes de segurança.
2.2.1.5 — CBR de projeto do sub-
leito.
2.2.1.6 — croquis indicando os in-

dices de compactação a serem atin-
gidos nas diversas profundidades.

2.2.2 — O método de dimensiona-
mento a empregar será o do Corpo de
Engenheiros do Exército Norte-Ame-
ricano ou do FAA.

2.2.3 — Desenhos de detalhes:
2.2.3.1 — Planejamento, ferragem,

juntas a serem construidas, devida-
mente cotadas, nas escalas mais con-
venientes.

Obs.: — As pistas de pouso e ro-
lagem deverão ser pavimentadas em
concreto asfáltico e o pátio de esta-
cionamento, em concreto cimento.

2.3 — Projeto de Drenagem:
2.3.1 — Projeto de drenagem, que

será elaborado segundo o Método na-
cional ou o método do Corpo de En-
genheiro do Exército Norte-Americano.
O Prjeto de drenagem constará de:

2.3,1.1 — Planta de sistemas de
drenagem, em escala de 1:2.000 e
1:5.000, da qual deverão constar:
2.3.1.1.1 — Curvas de nivel cada
0,50m de terreno natural em linhas
cheias,

2.3.1.1.2 — Contõrno da área pa-
vimentada.

2.3.1.1.3 — Identificando pelo tipo
e ou difnensões, representar valas,
drenes, bueiros, muros de testa, ralos.
assim como rios, córregos e demais
elementos do sistema. Todos devida-
mente cotados.

2.3.1.1.4 — Indicação do sentido de
valor (%) das declividades dos ele-
mentos do sistema.

2.3.1.1.5 — Locação e cotas de
fundos nos pontos críticos e de inicio
e fim de cada trecho dos diversos ele-
mentos da sistema.

2.3.1.1.6 — Identificação por letra
ou números dos elementos principais
cio sistema.

2.3.1.1.7 — Quadros sumários dos
cômputos feitos para o dimensiona-
mento das elementos do sistema.
• 2.3.1.1.8 — Representação da
curva-intensidade -- duração de pre-
cipitação utilizada.

2.3.1.1.9 — Perfis do sistema de
drenagem em escala -apropriada, .de-
vendo constar:

2.3.1.1.9.1 — Perfil dos drenos e
bueiros, juntamente com perfil do
terreno trabalhado.

2.3.1.1.9.2 — Identificação dos
elementos do sistema, utilizando a
mesma notação usada em planta.
' 2.3.1.1.9.' Cotas de fundo -de
drenos, cueiros, poços de inspeção
caixas de areia nos pontos mais con-
venientes, bem como as cotas do tõ-
po, onde se fizer necessário.

2.3.1.1.9.4 — Sentido e valor das
declividades das tubulações.

2.3.1.1.9.5 — Assinalar o nivel do
lençol dágua quando êste interferir
com os trabalhos de escavação para
assentamento de tubulações.

2.3.1.1.9.6 -- Detalhes dos elemen-
tos de cjaanagem desenhados nas es-

calas mais indicadas, representando

os itens que os exigirem como seções
das valas devidamente cotadas, assi-
nalando os taludes laterais, caixas de
areia, poços de inspeção, tampas,
ralos, elementos de proteção dos ta-
ludes etc.
3 — Local, Dia, Hora e Condições
para Apresentação de Propostas e

Participações na Seleção:
As firmas e consórcios deverão fa-

zer entrega no "dia 15 do mês de ou-
tubro do corrente ano (1971), às 8:00
horas na sede do Quartel General da
6." Zona Aérea, na cidade de Brasília
- DF., de tres (3) envelopes distin-
tos, devidamente lacrados, contendo o
primeiro dêsses envelopes a "Do-
cumentação", o segundo a "Proposta
de Execução" e o ,erceiro e último a
"Proposta de Preço".

Os 3 (três) envelopes deverão con-
ter, em letras maiúsculas grifadas, o
titulo de seu conteúdo, a indicaçã,ão
do número do Edital e da Seleção a
que se referem.

O envelope titulado "Documenta-
ção -deverá conter:

a) Prova de Personalidade Jurí-
dica:

A prova de Personalidade Jurídica
será feita com a apresentação de:

a.1 — do respectivo registro da Flr-
(na individual, contrato social ou Es-
tatuto, com tôdas as alterações pos-
teriores, tudo devidamente registrado
no Orgão competente;

a.2 — sendo Sociedade Anônima,
devera apresentar, também a prova
de que foi arquivada no Registro Pú-
blico competente a Ata de Eleição da
Diretoria em exercício, servindo para
isso a fôlha do Diário Oficial que pu-
blicou o arquivamento;

a.3 — juntada da procuração para
assinar pela Firma, quando isso não
seja feito por quem de direito;

a.4 — prova de quitação com o Ser-
viço Militar daquele ou daqueles que
possam assumir compromissos -pela
Firma,"em virtude de dispositivo con-
tratual ou estatutário,

a.5 — prova de quitação com as
obrigações previstas na Lei Eleitoral
(Título de Eleitor, voto na última
Eleição, etc.) daqueles que possam
assumir compromissos pela Firma em
virtude de dispositivo contratual ou
estatutário;

a.6 — prova de cumprimento do
disposto na Seção II do Capitulo II
do Título III da Consolidação das
Leis do Trabalho (Lei dos 2/3) me-
diante Certidão expedida pelos Órgãos
do Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social;

a.7 — prova de inscrição no Ca-
dastro Geral de Contribuintes; -

a.8 — prova de quitação da Firma
e dos Técnicos com o Conselho Re-
gional de Engenharia e Arquitetura
(Certidão);

a.9 — prestação de garantia de ..
Cr$ 1.000°,00 (hum mil cruzeiros) para
asseguramento da. aceitação da ad-
tudicação a qual deverá ser feita co-
mo consta do item 8.

b) Emprêsas em Consórcio:
As empresas em consórcio. deverão

apresentar documentos constitutivos
do consórcio, contendo expressamente;

b.1 — indicação da emprêsa lider
e representante legal do consórcio;

b.2 — declaração de que tôdas as
emprêsas consorciadas assumem, iso-
ladamente e em conjunto, -integral
responsabilidade solidária, sob todos
os aspectos, pelos atos praticados atra-
vés do consórcio;

b.3 — declaração das emprêsas
consorciadas de que o consórcio não
terá sua constituição nem a sua com-
posição modificadas,modificadas, ou alteradas, até
a conclusão dos serviços eventualmen-
te contratados em consequência da
presente Seleção;

b.4 — declaração das emprêsas con-
sorciadas de que o consórcio não
constitui em uma terceira pessoa ju-
rídica, distinta da de seus integrantes
mas, uma simples associação solidária
dêles, com o objetivo da realização

dos serviços contratados e prazo de
duração linitiado pelo prazo dêsses
mesmos servia is.

b.5 — tôda a documentação exigi-
da na letra "a" clêste Capítulo para
cada uma das emprêsas integrantes
do Consórcio.

c) Subcontratação:
c.1 — as emprêsas que pretendem

servir-se de subcontratação deverão
apresentar:

c.1.1 — tôda a documentação exi-
gida na letra "a" dêste Capítulo;

c.1.2 — indicação expressa da de-
nominação e especialidade das em-
prêsas que pretende subcontratar;

c.1.3 — declaração expressa das
emprêsas que pretenda subcontratar
de que aceitam a subcontratação.

d) Prova de idoneidade financei-
ra:

d.1 — atestados de 3 (três) estabe-
lecimentos bancários idôneos que, de
maneira indiscutível, comprovem a
idoneidade da emprêsa para dasobri-
gar-se dos compromissos que tenha
de assumir, datada de 30 (trinta) dias
no máximo;

d.2 — quitação com os impostos
Municipais e Estaduais;

d.3 — quitação com os impcstos
federais que está obrigado' a reco-
lher, assinalados na inscrição cadas-
tral Geral dos Contribuintes;

d.4 — quitação com o Impôsto de
Renda e seus adicionais, Impôsto Adi-
cional de Renda (Lei 2.862-56) .e.. Im-
pôsto de Renda (Pessoa Física) das
pessoas habilitadas a asanmir com-
promissos pela Firma, mediante Cer-
tidões expedidas pelos órgãos com-
petentes do Ministério da Fazenda;

d.5 — quitação com o Intituto Na-
cional de Previdência Social;

d.6 — quitacão com o Imnasto
Sindical de empregados, de emprega-
dores e de profissão, se para tal esti-
ver obrigado;

d.7 — prova de que os empregados
estão segurados contra acidente do
trabalho.
e) Disposições Especiais à Do-

cumentação.
e.1 — será permitido a apresenta-

ção de documentação por fotocópia
autenticada, ficando a critério da Co-
missão de Seleção, exigir o original
do documento para conferência;

e.2 — a fidelidade de todos os do-
cumentos apresentados deverá ser
eA,estado pelo responsável lega/ da
emprêsa, mediante aposição de sua
firma em tôdas as fôlhas dos do-
cumentos;

e.2.1 — abaixo da assinatura será
pôsto o nome- em letra de imprensa
com uso de carimbo ou não.

4 — Proposta de Execução
As Propostas de Execução deverão

conter, em três (3) vias:
1 — Plano de trabalho, pormenori-

zado, com cronograma de eXecução de
tôdas as etapas.

2 — Equipe técnica que será em-
pregada no serviço, acompanhada pe-
la relação dos currículos dos técnicos
e indicando nominalmente o técnico
que será responsável pelo serviço; no
caso de haver mais de em responsá-
vel de cada especialidade, deverá cla-
ramente definida A, função que aada
profissional exercerá, de modo a per-
mitir ajuizar-se çaanto a adequação
de seu "Curricuhan Vitae".

3 — Provas da riapacidade técnica,
incluindo:

a) atestados de Repartição Federai,
Estadual ou Sociedade de Economia-
Mista ou Entidacje particular de ha-
ver o concorrente, ou responsável téc-
nico, realizado projeto de Engenha-
ria de transporte, preferencialmente
aeroviário;
- b) organograma de Ecu'ipe para
elaboração dos projetos objeto da
Seleção, no qual conste um coorde-
nador geral dos Projetos, um coorde-
nador de Engenharia e coordenadores
das diversas equipes discriminando o
nome dos titulares;

c) relação do equipamento de labo-
ratório, equipamento topográfico e
velculos de que dispõe para êste Ser-
viço.

5 — Proposta de Preços
A Proposta de Preços será apresena

tada em papel tipo ofício ou carta
datilografada, em três (3) vias, lin-
guagem clara, sem -emendas, rasura('
ou entrelinhas e deverá conter:

a) preço fixo, discriminado para
cada Projeto;

b) tabelas discriminativas da ide-i
mação de preço fixo global, incluindo
despesas gerais, equipamentos, per,
centagem para administração, lucros;
impostos e taxas;

e) indicação de como parcelar o pio
gamento, considerando as especifica-;
ções do presente Edital, devendo ser
estritamente vinculado a eventos de
cronograma;

d) declaração expressa da aceitação
das concnçoes ciaste Edital e de que,
se vencedora da Seleção, executará
os serviços conforme o plano de tra-
balho e o cronograma físico-financei-
ro aprovado pela 6° Zona Aérea, pelos
preços propostos, sem- qualquer rea-
justamento.

6 — Relatórios e Projetos de
Engenharia Finais

A Firma Consultora deverá anre-
sentar nos prazos estabelecidos no
presente Edital, os Relatórios Finais
em dez (10) cópias.

Os projetos finais de Engenharia
deverão ser apresentados em papel
vegetal "Polyester"; as pranchas de-
verão obedecer às Normas da ABNT,
para desenhos.

Juntamente com os originais deve-
rão ser apresentados dez (10) cópias
heliográ ficas de cada trabalho.

A emprêsa consultora deverá apre-
sentar, também, as respectivas espe-
cificações, detalhadas de modo que
permitam a imediata contratação dar
obras.

7 — PrazoS
O prazo total para a conclusão do

trabalho de consultoria, motivo da
presente Seleção será de setenta (70)
dias corridos, contados da data indi-
cada na Ordem de Serviço para iní-
cio dos trabalhos, emitida pela auto-
ridade competente e de acôrdo com
a discriminação 'constante do item 2
dèste Edital.

O prazo para assinatura do contra-
to será de dez (10) dias após a no-
tificação a ser feita pela 6° Zona Aé,
rea.

O pl'azo para conclusão poderá ser
prorrogado a critério exclusivo da 6'
Zona Aérea por solicitação da Con-
sultora e .sennente quando se verifica
a interrupção dos trabalhos por:

a) motivos ocasionados pela admi-
nistração da 6° Zona Aérea;

b) caso fortúlto ou de fôrça maior:
8 — Prestação de Garantia

8.1 — A emprêsa selecionada pres.J
tara garantia para execução de Con-
trato e efetivação das Cláusulas pe-
nais, no correspondente a 2% (dois
por cento) do valor do Contrato, o'
qual, de acôrdo com 'o artigo 135 do
Decreto-lei n9 200 de 25 de fevereiro
de 1967, poderá ser feito numa das
seguintes modalidades:

a) causa arn dinheiro ou em títu-
los da dívida pública;

b) fiança bancária;
c) seguro-garantia.
8.1.1 — a caução, quando em dl=

nheiro, deverá ser feita na Caixa
Econômica Federal; quando em títu-
los da dívida pública, sê-lo-á no Te-
souro Nacional ou nas delegacias Fis-
cais;

8.1.2 — a garantia mediante Flan.,
ça Bancária ou seguro-garantia, será
depositada na Tesouraria do Coman-
do da 6* Zona Aérea.

9 — Pagamento
Os trabalhos objeto dêste Edital

serão pagos por preço global, parce-
lado pela forma proposta pela Cozi-
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sultoria, vinculado a eventos rio cro-
nograma.

10 — Contrato, Multas e Rescisão
10.1 — A adjudicação déstes traba-

lhos de consultoria será efetuado me-
diante contrato sob regime de em-
preitada de serviços, assinado es tat
Zona Aérea, observadas as condições
estabelecidas neste Edital e na Legis-
lação Brasileira pertinente.

10.2 — O contrato estabelecerá as
seguintes multas:

a) por dia que exceder ao prazo de
conclusão dos serviços: Cr$ 500,00;

b) quando os serviços não tiverem
o progresso previsto nos cronogra-
mas; quando não forem éxecutades
perfeitamente de acôrdo com a pro-
posta de execução e as especificações
dêste Edital; quando os trabalhos de
fiscalização dos serviços forem difi-
cultados; quando a administração fôr
inexatamente informada pela consul-
tora: de 0,1% a 2% do valor do con-
trato.

10.3 — A critério exclusivo da 6'
Zona Aérea caberá a rescisão do con-
trato independentemente de interpe-
lação judicial ou extrajudicial, quan-
do a emprêsa:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte, substituir ou
suprimir componentes das equipes,
sem prévia autorização da 6° Zona
Aérea.

11 — Do Processo de Julgamento
da Seleção

a) no dia e hora indicados nas pre-
sentes instruções serão recebidos os
envelopes contendo a "Documentação,
a "Proposta de Execução" e a "Pro-
posta de Preços" dos concorrentes.

b) serão abertos na oportunidade
os envelopes da "Documentação" e da
"Proposta de Execução".

c) o envelope da "Proposta de Exe-
cução" será encaminhado à Divisão
de Engenharia que fará a classifica-
ção dentro da capacidade técnica de
cada concorrente.

d) realizada a classificação técnica,
fts 9:00 horas do dia 21 de outubro
do corrente ano (1971), serão abertos
os envelopes "Proposta de Preços"
pela Comissão de Licitação, atamento
das firmas selecionadas a cuja soleni-
dade têm acesso os licitantes, dos
quais os presentes, • juntamente com
os membros da Comissão, rubricarão
as propostas uns dos outros.

11.1 — Será a concorrência adju-
dicada à firma que apresentar a pro-
posta mais conveniente à Adminis-
tração, considerando:

a) menor preço;
b) razão técnica;
e) menor prazo de entrega.
11.2 — Excetuando o caso de me-

nor preço, a preferência nos demais
casos, obrigará a uma justificação
expressa e comprovada das razões que
a determinarem.

11.3 — No caso da firma adjudi-
tatória se recusar a assinar o con-
trato perderá a garantia com o fim
de aceitação da adjudicação, além da
aplicação das sanções previstas em
lei, e se convocará a concorrente ime-
diatamente classificada, no caso da
recusa desta, serão convocadas suces-
slvamente as demais colocadas, pro-
cedendo-se sucessivamente também
como para a primeira.

12 — Disposições Gerais
12.1 — Serão de propriedade do

Ministério -da Aeronáutica tôdas 'as
peças componentes do trabalho obje-
to desta Seleção, inclusive os origi-
nais.

12.2 — As firmas que tiverem con-
tratos com o Ministério da Aeronáu-
tica deverão relacioná-los, bem como
Informar o seu valor.

12.3 — Ao Comando da 6" Zona
'Aérea fica reservado o direito de
aceitar a proposta que melhor convier
a seus interêsses, rejeitar tôdas,
ainda, anular a Concorrência, sem

que caiba ara concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização,
Em caso de anulação da Concorrên-
cia os concorrentes terão direito a le-
vantar a caução e receber a documen-
taçao que acompanhar a proposta,
mediante requerimento.

MINISTÉRIO DAS

Compmhia de Pesquisa
de Recursos Minerais

Assembléia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acio-

nistas da Companhia de Pesquisa de
Recursos Minerais — CPRO1 para se
reunirem em Assembléia-Geral Ex-
traordinária, a ser realizada em sua
Sede, no Edifício da PETR,OBRAS,
Setor de Autarquias Norte, em Bra-

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO DE SÃO PAULO S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Senhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos da Delegacia
de São Paulo do Banco Central do
Brasil, por despacho de 25-8-71, exa-
rado no processo n.° SP-213-71 e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 10-9-71, Aprovou o aumento . de
capital de- Cr$ 30.800.000,00 para ...
Cr$ 50.000.000,00 e a reforma dos
estatutos sociais do Banco de São
Paulo S. A., com sede em §ão Paulo
(SP), na conformidade do deliberado
pelas assembléias-gerais extraordiná-
rias de 20-5-71 e 23-8-71. E, por ser
verdade, eu Araudy Pires, funcioná-
rio do Banco do Brasil S. A., em
exercício neste Banco, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Substituto do Adjunto do
Chefe do Serviço Regional da Inspe-
toria de Bancos, Senhor Paulo San-
tiago Bottrel, aos 17-9-71.
(N.° 4.068-B — 28-9-71 — Cr$ 16,00).

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
MEDICINA FISICA E

REABILITAÇA0
CONVOCAOÁO

O Presidente da S. B. M. F. R.
usando das atribuições contidas nos
artigos 169 § 19 e 229, dos Estatutos
Sociais, convoca os associados da So-
ciedade Brasileira de Medicina Física
e Reabilitação a se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinária, que
terá lugar às 20:00 horas do dia 18
de outubro de 1971, à Av. do Con-
tôrno, 2.983 — Belo Korizonte, a fim
de deliberar sabre o seguinte:

Reforma dos Estatutos Sociais. —
Márcio de Lima Castro,
(N9	— 30.9.71 •-• Cr$ 9,00)

CERVEJARIA DE BRASÍLIA S. A.
— C:El:MASA

C.G.C.-MF insc. n°00046292
Sociedade de Capital Aberto
Assembléia Geral Ordinária

Aviso-e Convocação
São convidados os Sdnhorea Acio-

nistas a se reunirem em Assembléia
&mal Ordinária, as 14.000 horas no
dia 29 de outubro de 1971, na sede
social, no 49 andar do Edifício cen-

12.4 — Os concorrentes deverão
declarar na proposta, inteira submis-
são ao presente Edital de Concorrên-
cia. — Geraldo de Queiroz Almeida
— Coronel Aviador Subcomandante
de Infra-estrutura.

Oficio n9 100

MINAS E ENERGIA
silia, D.F., às 1500. horas do dia 13
de outubro de 1971, para deliberar
sôbre: a) incorporação de bens na
forma prevista nos artigos 16 e 17
dos Estatutos Sociais;, b) alteração
dos Estatutos- Sociais.

Brasília, 29 de setembro de 1971.
— Ronaldo Moreira da Rocha, Pre-
sidente.

(Dias: 30-9, 1 e 4-10-71).
(N9 004121-B — 30-9-71	 C$ 33,00)

BANCO CENTRAL DO BRAálL

BANCO NOVO MUNDO S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Senhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos da Delegacia de
São Paulo do Banco Central do Bra-
sil, por despacho de 2-8-71, exarado
no processo n.° SP-201-71 e publicado
no Diário Oficial da União de 16-8-71,
Aprovou a reforma dos estatutos so
ciais do Banco Novo Mundo S. A.,
com sede em São Paulo (SP), na con-
formidade do deliberado pela assem-
bléia-geral extraordinária de 13-7-71.
E, por ser verdade, eu Maury Pires,
funcionário do Banco do Brasil S. A.,
em exercício neste Banco; lavrei a
presente Certidão, que também vai
assinada pelo Substituto do Adjunto
do Chefe do Serviço Regional da Ins-
petoria de Bancos, Senhor Paulo
Santiago , Bottrel, aos 20-8-71.

(N.° 4.070-B -- 28-9-71 — Cr$ 15,00).

trai, conjunto i108-SCS, nesta cidade,
a fim de tomarem conhecimento e
deliberarem sabre os seguintes as-
suntos:

a) — Relatório da Diretoria, Ba-
lanço Geral, Demonstração da Con-
ta de Lucros e Perdas e Parecer do
Conselho Fiscal referente ao exercí-
cio recém findo;

b) — Eleição da Diretoria e dos
Conselhos Fiscal e Consultivo, com
a fixação dos respectivos honorários;

O) — Assuntos de 1nterêsse Geral.
Acham-se à dispasição dos Senho-

res Acionistas, os decumentos exigi-
dos pelo art. 99, do Decreto-Lei nú-
mero 2.627 de 26.9.40.

Brasília, DF., 17 de setembro de
1971. — Aryntá Carneiro, Diretor
Superintendente.

Dias: 29, 30.9 e 1.10.71.
(N° 4.075-B — 28.9.71 — Cr$ 55,00)

LIRA INFANTIL DE BRAMIA
sono

A Comissão de construção de sua
sede avisa que o sorteio do rádio foi
transferido do dia 2 de outubro para
o dia 25 de dezembro de 1971. —
Antonio Ribeiro de Jesus, Presidente.
(N9 4.108-B — 29.9.71 -- Cr$ 6,00)

DECL A RAÇA O
Marina Cardal° CO Rêgo Lopes

comanica para os devidos fins, que
perdeu o seu. Diploma. de Piano, emi-
tido pela Escola de Música ria UERJ.

Rio de Janeiro, 23 'de eetembro
1971. — p.p. 0 7..ympà ás Carvalho
Monteiro.

Dias: 29, 30-9 e 140.71.
(N° 39.669 — 24.9.71 — Cs$ 15,(0).

•
APLIK S. A. —: Claa:DITO,

FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Fundo .Técnico Aplik administrado
pela Aplik S. A. -- Crédito,
Financiamento e Investimentos
Sociedade te Capitai Aberto

• Connocasdao
Ficam convidados os Srs. Condô-

minos do Fundo Técrdeo Aplik, ad-
ministrado pela Anlik• S. A. -- Cré-
dito, Financiamento e investimentos,
a se :reunirem em .ASseinbléia Geral
Ordinária no nróxiino dia 5 de ou-
tubro de 1971, às 11 (Onze , horas, na
sede social do administrador, à ,Rua
do Tesouro, 47 — 5 9 andar, a fim
de deliberar Soabre a seguinte ordem
do dia:

a) leitura, discussão e votação do
relatório da diretoria,: balanço geia'
demonstração • do resultado e compo-
sição da carteira.

b) outros assuntos de interêsse do
Fundo.

São Paulo, 21 de see.einbro de 1971.
— Carlos Barbisri..

Dias: 29, 30.9 e 1.10,71.
(N9 4,069-B — 28.9.71 — Cr$ 45,00)

COMPANHIA BRASILIENSE
DE CERVEJAS

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convoca çâo
São convidados os Senhores acio-

nistas da Companhia Brasiliense de
Cervejas, a se reunirem em Assem-
bléia Geral Ordinária, na atual sede
social: Edifício São Paulo — Setor
Comercial Sul, quadra 11 lotes 12 A
e 12 B 49 andar conjunto salas
419-420, nesta Capital, às 10 horas
do dia 31 do mês de ot/tubro de 1971,
a fim de tratarem da seguinte ordem
do dia:

a) Leitura, discussão e votação do
Relatório da Diretoria, Balanço Ge-
ral, demonstração da Conta de Lu-
cros e Perdas e parecer do Conselho
Fiscal, relativos ao exercício encerra.
do em 30 de junho de 1971;

b) Elleição da Diretoria, membros
do Conselho Fiscal e respectivos Su-
plentes e fixação de suas remunera.
ções;

c) Outros assuntos de interêsse
social.

Acham-se à disposição dos Senho.
res acionistas os documentos exigi=
dos pelo art. 99 do Dec. Lei número
2.627 de 26 de setembro de 1940.

Brasília, 28 de setembro de 1971s,
— Companhia Brasiliense de Cerve-
jas Walter Giordam Alves, Diretor
Presidente. — Companhia Brasiliens
se de Cervejas Hélio Florival At.;
Krahenbuhl, Diretor Financeiro

Diaa 29, 30-9 e 19-10-71
(N9 4.066-B — 28-9-71 — Cr$ 45,00)'

CLÍNICA EDSON CRUZ LARING0-:
LOGIA BRONCOESOFAGOLOGIA

DECLARAÇÃO

Cancelamento de Registro de Firma
Individual

Clínica Edson Cruz de Laringolcia
gia e Broncoesofagologia, estabelecida
nçsta Capital à Setor Comercial Sul
Edifício J. K., Sala 31, inscrita na
GDF sob n.° 122.682, e C. G.C. Mi-
nistério da Fazenda sob o númer0
00042267„ declara para os devidos fins,
que dá como encerradas suas ativida-
des clínicas, a partir desta data.

Brasília, 30 de setembro de 19713
— Edson Cruz.
(N.° 41168-11 -- 1-10-71 -- Cr$ Mo%

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR - Cr$ 0,30

SOCIEDADES

C fi O
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SEÇÃO 1. PARTE II
DECRETO N9 46.237 DE 18 DE JUNHO DE 10C-P

F(1.111.1. .1•"'

REpúBLIICA ERATNVA D BRASIL

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO
NACIONAL DE PESQUISAS

PORTARIA N° 124 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1971

0 . Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 8° da Lei nú-
fnero 4.533, de 8 de dezembro de
i964, resolve:

De conformidade Com a Resolução
do Conselho Deliberativo na 106'
Sessão, realizada a 31.8.71, aprovar
ha forma da tabe,9, anexa a altera-
ção no Orçamento do corrente exer-
Cicio, do Instituto de, Matemática
Pura e Aplicada, para aplicar o au-
xílio concedido pelo B. N. D. E. no
yalor de Cr$ 1.610.452,00 hquêle Ins-
tituto, aumentando desta forma a
dotação orçamentária de Cr$ 	
415.000,00 para Cr$ 2.025.452,00.

PORTARIA N° 125 DE 16 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Conselho Nacional
dez Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 8' da Lei ntl-

mero 4.533, de 8 de dezembro de
1964, combinado com o § 40 do art.
4° do Regimento aprovado pelo De-
creto n° 43.902, de 16 de junho de
1958, resolve:

Dispensar o Coronel Engenheiro,
Aldrovando Flores Martins de Lima,
de membro dó Conse l he Técnico do
Instituto de Pesquisas Rodoviárias
como Representante da Diretoria de
Obras de Cooperação do Ministélio
do Exército, por ter sido designado
por aquêle Ministério para- outra Co-
missão. - Artliur Mascarenhas Fa-
çanha.

PORTARIA N° 126, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Conselho Nacio-
nal de Pesquisas, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 80 da Lei
h° 4.533, de 8 de dezembro de t964,
combinado com as g § 1° e 4° do art.
40 do Regimento apeovado pelo De-

1

 ereto n° 43.902, de 18 de junho de
1968, resolve:

Designar o Coronel Engenheiro
Umberto Vicente Passini para mem-
bro do Conselho Técnico do Institu-
to de Pesquisas Rodoviárias, como
Representante da Diretoria de Obras
de Cooperação cio Ministério do
Exército em ,oabstituição ao Coronel
Engenheiro Aldrovando Flores Mar-
tins de Lima e para terminar o seu
Mandato. - Arthur Mascarenhas
Façanha.

PORTARIA No 127 DE 16 DE
, SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o § 10 do art. 33 da
Lei n° 4.533, de 3 de dezembro de
1964, resolve:	 •

Exonerar a pedido, na forma do
[tem 1 do art. 75 da Lei n° 1.711, de
28 de outubro* de 1952, o Dr. Luiz
Rodolpho Reja Gabaglia Travessos

do cargo em comissão, símbolo ‘1-C,
de • Diretor do Setor de Biologia e
Ciências Médicas da Divisão de As-
sistência à Pesquisa de Departamen-
to Técnico-Científico clêste Conselho.
-.Arthur Mascarenhms Façanha.

- Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia

PORTARIA N° 76, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor do Instituto Nacional cie
Pesquisas da Amazônia, no uso eee
atribuições que lhe confere o artigo
7°, alíneas e, f, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 35.133, de 1° de
março de 1954, combinado com a
artigo 3° do Decreto n° 51.490, de 8 de
junho de 1962, resolve:

Expedir a presente Portaria para
declarar dispensada a partir de 2'7 de
agôsto do corrente ano, a -Assisten:o
de Administração, nível 16-6. Deede-
mona Guimarães de Abreu, da ten-
ção gratificada, shnblo 6-F, de Chefe
do Escritório da Representação disCe.
Instituto, no Rio de Janeiro. -
Paulo de Almeida Machado.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

PORTARIA N9 471 DE 15 DE
• SETEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 11, § 3°,
item '7, do Regimento aprovado titio
Decreto n° 58.324, de 2 de maio de
1966, publicado no Diário Oficial da
União de 27 subseqüente, resolve:

Designar Cléa Regina Schnaider -
Escriturário 10.B, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada, símbolo 4e-F, de
Chefe da Seção Administrativa ....
(IF-SA) da Inspetoria Fiscal do Pôr-
to de Itajai da 89 Diretoria Regional
Teste Departamento.

CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVE!S

RESOLUÇÃO N9 839.1-71
Em 27 de agósto de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Na,vegdveis no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 99 do Decre-
to-lei n9 185, de 23 de fevereiro de
1907, tendo em vista o que consta dos

CNPVN n9 169-69 e 	
DNPVN n9 1.698-71, bem como o que

ficou deliberado na 839'.' Reunião Or-
dinária, realizada no dia 27 de agÕs-
to de 19'71, resolve:

Aprovar o Têrmo Aditivo n9 27-71,
de 19 de agôsto de 1971, publicado no
Diário Oficial do dia 18 seguinte, ce-
lebrado entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis c a
Construtora Brasileira de Obras Hi-
dráulicas, para dar prosseguimento às
obras de conclusão, do quebramar de
proteção ao Pôrto de Salvador iBA),
indicadas no Térmo de Contrato nee
mero 24-70, de 8-5-1970, ora aditado,
elevado o valor global da obra de ....
Cr$ 2.122.285,68 (dois milhões, cento
e vinte e dois mil, duzentos e oitenta
cruzeiros e sessenta e oito centavos)
para - Cr$ 2.773.706,26 (dois milhões,
setecentos e setenta e trae mil, sete-
centos e seis cruzeiros e vinte e seis
centavos), ficando mantidos tedae as
demais cláusulas do primitivo Con-
trato, que não tenham sido alteradas,
no todo ou em parte, pelo Aditivo ora
aprovado.

Sala das Reuniões, 27 de agosto cie
1971 - H. Araujo Góes - Ruy • Flo-
rentino .da Rocha.

RESOLUÇÃO 15.9 839.2-71
Erd 27 de agôsto de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 9 9 do Decreto-
lei n9 185, de 23 de fevereiro de 196,
tendo em vista o que consta dos,Pro-
cessas CNPVN n9 108-67 e DNPVN n k-
8.168-71, bem como o que ficou deli-
berado na sua 8399 Reunião Ordiná-
ria, realizada em 27 de agôsto de 1971,
resolve:	 •
' Aprovar o Térmo n9 9-71, de 16 de
agersto de 1971, Terceiro Aditivo ao Cie
Ajuste de 14 de junho de 1968, ceie,
brado. entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis e o
Consórcio Franco-Brasileiro, constituí-
do pela Société Générale de Tecnni-
qaes e D'Etudes SGTE e LASA -
Engenharia e Prospecções 5. A., a
fim de prorrogar, por cinco meses, o
prazo contratual, sem qualquer des-
pesa para o DNPVN.

Sala das Reuniões, 27 de agosto de
1971. - H. Araújo Góes --, Manoel
Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO N9 839.3-71
Em 27 de agôsto de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 6 9, inciso B,
alínea 26, da Lei n9 4.213, de 14 • de
fevereiro de 1968, tendo em vista o
que consta dos Prccessos CNPVele
122-69 e DNPVN 7.113-71, bem como o

que ficou deliberado na sua 8399 Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 27 de
agôsto de 1971, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a adquirir, pelo preço de
Cr$ .351.400,00 (trezentos e cinquenta
e um mil e quatrocentos cruzeiros). o
'junto de salas que integram o 239
paYimenta do edifício Coliseu, situano
na Praça Cissvaldo Cruz, n9 15, na ci-
dade de Pôrto Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul, para instalação
da Inspetoria Fiscal do Pôrto de Pôr-
to Alegre.

Sala das Reuniões, 27 de ag&sto do
1971. - H. Araido Góes - Manoel
Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N9 840.1-71,
Em 31 de agôsto de 197/.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da auribiii-
cão que lhe confere o art. 99 do De-
creto-Lei n9 185-67, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nu-
mero 224-71 e DNPVN 1.19 4.897-70,
bem corno o que ficou deliberado na
sua 8409 Reunião Ordinária, realiza.
dada cai 31 de aglisto de 1971, re-
solve:

- Aprovar, com a determinaçaa
constante do inciso II desta Resolu-
ção, a Carta-Contrato n 9 5-71-DP de
que trata o Oficio G-1.614 de 23 de
ar,, 581,c) de 1971, no valor global e ir-
rrá;mtável cie Cr$ 165.000,00 iceete o
sesaenta e cinco mil crue('irea), Pela
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(I publicação,
1) O expediente das repartiçõee

públicas, destinado	
i

!será recebido na SCOO de Comuni-
cações até às 17 horcá. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
daçãq será de 12 às 18 horas.

2) Os origiriaa- para publicação,,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, meeindo 22x33 cen-
tímetros, sem - emendas ou rasuras
que dificultem a • trua "compreensão,
em especial quando condverem ta-
belas.

Serão admit.das. cópias era tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados
publicação não seta° restituídos à
partes
e) As reclamava:8 pertinenies a

matéria retribuída, nos easos
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, oté
o quinto dia útil subseqüente d
publicação'.

SI As aSsznatural serão tomadai semestre
no D.1 .N O trer sporte por via Ano 	Mretz serd contratado separadamente
com a Dele ea cza da Ereprêsa Bre
sileira de Correzbs e Telégrafos ee
BrWíUa Esta poderd se encarregar Ano • 	
também de encaminhar o pedido dei
asáinatura ao D.! 	 Nete çpo ol
assinante dirigirá ao D I .N o pe- Uensal
dido de asSznatura e o pagamento do
valor correseandente, na forma "do
Item seguinte.

EXPE-Tnii- NTE-

DIRETOR • Gt" SAL

ALBERTO DE BRITTO PERetRA

DIÁRIO' OFICIAL
ZEÇÂO 1	 PARTE II

IMPI`CSSO na oficiais da Departamento d-

BRAS11.3A

ASSINATURAS

P•urrozoNARIoa

Cr$ 80,00 Seeisaa. • •••••• ni• *** • gel'.

.7 • • • • Cr$ 80,00 Ano 	
Exte rior 	Exterior

PORTE AÉREO

Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00

NOMERO.AVULSO

cheque ou Cale postal, em favor do
Tesoureiro do bepartamento de Ima-
prensa Naciona/. Quanto ao 'centra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
le:e% de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) Ni+, caw :de porte aéreo para
looalidatiENtio servida por êsse meio
de transporta, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) .A Delegacia Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assitianteá.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia tifil
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das aSsi-
naturas para_ ci Exterior e semente
anual e não haverd transporte por'

- Cr$ 45,00 via aérea.
10) A renovação deverá ser solici-

tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da (utile/tura . e do porte
aereo. Vencidos, serão suspmsos In-
dependenterente de avio-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os .

• assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de aseinaturas
servidores devem ser encaminhados

se da com comprovar,te de sua situaçáo
funcional

'REPARTIÇÕES a PARTICULARES

CHEFE DO GEEVIÇO ors PUDLIOAÇ6C-	 CHEFE DA SEÇÃO DE reDAÇA0

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO 	 FLORIANO GUIMARÃES

órelle desfio 'do 5 publicasção doe ater da admimatração desze.t.rnializadam 

DEPARTAMENTO 02 IMPRZNSA NACIONAL -

22,50

Cr$ 65,00 Ano 	  en • ••	 50.00

Anual ., Cr$ 204,00

- O preço do número avulso figura na . 1.11tfena. pagina de .cada
0) A remessa" de valõres para exemplar.

as. Matara, quo eerd -acompanhara .
de eÁelerec mento:, quanto à se ai	 - O preço .do exempkdr atrasado será acrescto de Cr$ 0,01,
aplicação, serd leda emente pot I mesnio ano e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

pl-al o Depai tamento Nacional de
Portos e Vias Navegáeeis ajustCu com

PLANAVE - Engenhará 3 Plane-
jamento Ltda. , os serviços de levan-
tamento patrimonial e avaliação dos
bens inteeTentes do acervo dos Por-
tos de Sào Francisco do Sul e Itajal
(SC);

II - Determinar que seja elaborada
carta-aditiva à ora aprovada, para
atender ao seguinte:

1) Cláusula Sétima - suprimir: "e
que devrá ser recolhida no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, contados a par-
tir da notificação por escrito";

2) Cláusula Nona -- ret i. ar da ali.
nea "la'" a palavra "inexplicável";

RESOLUÇÃO N9 840. 2-71

Em 31 de agôslo de 1971
O Conselho Nacional de Portas e

Vias Navegáveis, no uso da atriouiçrio
que lhe confere a alinea 19, do Inciso
B, do art. 69 da Lei n9 4.213, de 14
ae fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 163-71 e DNPVN n9 3.753-71,
bem como o que flecti deliberaao
sua 8409 Reunião °reinaria, real.eada
no dia 31 de agõsto de 1971, resolve:

I - Tornar sem efeito, a pedido da
Interessada, a Resolução n 9 822.3-71
de 29 de junho de 1971, homologada'
pelo Exmo. Sr. Ministro dos Trans-
portes, conforme Portaria n9 5.228, de
16 de julho de 1971, puhliçada no
Diário Oficial do dia 23 do mesmo
mês e ano, que autorizou Superfine
Madeiras Ltda., a construir e utilizar,
a titulo precário, um trapiche de con-
creto, para uso privativo, na Cidade e
Município de Breves, no Estado • do
Pará.

TI - Submeter esta Resolução á
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos têrmos do arti-
go 69 da Lei n9 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1983.	 -

Sala das Reuniões, 31 de agasto cie
1971. - Benjamin Eurice) Cruz.

RESOLUÇÃO N9 841.1-71
Em .3 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9 9 do
Decreto-lei n° 185, de 23 de fevereiro
de 1967, e

Considerando o disposto no artigo
126, § 29, alínea h, do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967;

Considerando o que consta dos Pro-
cessos CNPVN n° 226-71 e DNPVN n9
8.839-71; e

Considerando, finalmente, o que fi-
cou deliberado na sua 841 9 Reunião
Ordinária, realizada no dia 3 de se-
tembro de 1971, resolve:

I - Aprovar o Termo de Contrais)
número 21-71, de 16 de agasto de
1971, publicado no Diário Oficia/ do
dia 26 do mesmo mês e ano, celebrado
entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e Boucinhas,
Campos, Coopers & Lybrand Ltd, eom
a intervenencia de Coopers & Lybrand
Ltd, para a prestação de serviços de
reorganização administrativa e con-
tábil do DNPVN, bem corno a reorga-
nivação dos siternas operacionais a
contábeis do Posto de Santos (SP), no
valor de Cr$' 23.992.433,00 (vinte e
três milhões, novecentos e noventa e
dois mil, quatrocentos e trinta e três
cruzeiros), sendo Cr$ 7.222.1'17,00
(sete milhões, duzentos e vinte e dois
mil, cento e setenta e sete cruzeiros),
correspondentes aos serviços e despe-
sas a serem pagos em cruzeiros, e
Cr$ 16.770.255,65 (dezesseis milhões,
setecentos e setenta mil, duzentos e
cinquenta e cinco cruzeiros e sessenta
e cinco centavos), relativos a 	
US§ 3.102.730,00 (três milhões, cento
e dois mil, setecentos e trinta dóla-
res), convertidos à taxa de Cr$ 5,405
e .corespondente a serviços e despesaS
a serem pagas em dólares americanas,
correndo essa despesa por conta dos
recursos do Programa de Aplicação do
Fundo Portuário Nacional, para nu,
e dos provenientes do Acôrdo de Eme
préstimo n° 756-BR, de 21 de junho
de 1971, e, ainda, no presente e pró-

.

almas existidos, pelos recursos que,
para tal fim, forem concedidas ao
DNPVN.

II - Submeter ao Exmo. Senhor'
Ministro' dos Transportes, em atenção
ao disposto no § 39 do art, 126, do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevreiro
de 1967, o Relatório elaborado pela
Comissão designada para analisar a
proposta da contratada, acolhido pelo
Senhor Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Portos e Viàs Na-
vegáveis, como justificatriat co uso da
faculdade contida na alínea h, § 29 do
dispositivo citado.

Saladas Reuniões, 3 de setembro
de 197f.. - H. Araujo Goes.

RESOLUÇÃO N9 841-2-71
Em 3 setembro " de 19'71

-0 Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 9 9 co Decre-
to-lei n9 185, de 23 de feveriro de 1967,
tendo em sista o que consta dos Pro-
cessas CNPVN- n9 175-68 e DNPVN
número 7.889-71, bem como o que fi-
cou deliberado na 841 9 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 3 de setem-
bro de 1971, resolve:

Aprovar o Termo n9 26-71,- de 18
de aeaôsto de 1971, publicado no Met-
ido Oficial cio dia 18 do mesmo mês e
ano, como Terceiro Aditivo ao de
Contrato nse 41-68,-de 10 de outubro de
1968, celebrado entre o Departamen-
to Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis e Construtora Brasileira de Obras
Hidráulicas Ltda., relativo à execução
das obras complementares de pavi-
mentação, canalização, récie de águas
pluviap, poritilhão e outros serviços
na enseada de São Bento, em Angra
dos Reis (RJ), para o fim de retificar
o Parágrafo Primeiro da Cláusula
Primeira do Segundo Aditivo número
15-71, de 3 de junho de 1971, ao re-
tendo Têm° de Contrato n9 41-68,
de 10 de outubro de 1968, estabelecen-
do ruivo preço unitário para o servi-
ço indicado no item C.2, da mencio-
nada Cláusula, qàe Passa dç 	

	

Cr$ 3,20/3 para Cr$ 2,73em3. alterai] 	

do, em consecreência, o seu valor glo-
bal, de Cr$ 2.199.000,00 (dois milhões
duzentos e noventa e nove mil cru-
zeiros) para Cr$ 2.227.000,00 (doia
milhões, duzentos e vinte e sete mil
.cruzeiros), bem como o valor sias
obras contratadas pelo Têrmo núme-
ro 41-68, que passa de Cr$ 5.905.230,00
(cinco milhões, novecentos e cinco
mil, duzentos e trinta cruzeiros):
para Crg' 5.833.230,00 (cinco milhões
oitocentos e trinta e três mil, duzen-
tos e trinta cruzeiros), ficando man-
tidas tõdas as demais condições do
-primeiro Termo de Contrato n9 41-68.

Sala das Reuniões, 3 de setembro de
19'71. -- Benjamin ,Eurieo Cruz.

• RESOLUÇÃO N9 841.3-71
Em 3 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea 10, do inciso
B, do art. 69 da Lei n9 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Proeessos CNPVN
n9 223-71 e DNPVN n9 8.342-70, bem
como o que ficoudeliberado na sua
8419 Reunião Ordinária, realizada no
dia 3 de setembro de 1971, resolve:

I - Autorizar Interpesca - Cia.
Internacional de Pesca, a. título pre-
cário e com recursos próprios, de acôr-
do com a planea anexa, a construir e
utilizar um atracadouro, para uso pri-
vativo, destinado a .operar com barcos
pesqueiros de sua psopriedade, loca-
lizado em Guaruja, no canal da Bera
tioga., próximo a foz do rio Itapa-
nharu, na altura do Km 21 da Entra-
da da Bertioga.

II - Estabelecer:
a) que a Empresa, referida no In-

ciso I, fica isenta do pagamento de
taXas' portuárias, conforme dispõe o
.art. 15 do Decreto-lei n9 221, de 28
de fevereiro de 1967; -

b) que a construção ora autorizada
deverá ser realizada no prazo de até 5
(cinco) anos, a contar da data da ho-
mologação desta Resolução, findo o
qual a interessada deverá submeter a
matéria a, nôvo exame do Departa-



Ordinária, realizada no dia 10 de se-
tembro de 1971, resolve:

I — Aprovar a Carta-Contrato n9 8
de 1971, de 16 de ageato de 1971, pela
qual o Departamento Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis ajustou com as
firmas Geotécnica S. A. e B. H. En-
genharia Ltda., pelo valor global de
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros), a execução de tfaba-
lhos de verificação e levantamento de
dados construtivos das células de es-
tacas pranchas metálicas, no Pôrto de
Ita.qui (Ma). -

II — Submeter ao Exmo. Sr. Mi-
nistro dos Transportes, em atenção ao
disposto no § 39 do art. 126, do De-
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, a justificativa constante dos do-
cumentos anexos à presente Resolução
com base nos quais o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis firmou a Carta-Con-
trato ora aprovada, com dispensa de
licitação.

Sala das Reuniões, 10 de setembro
de 1971. — H. Araujo Góes. — Manoel
Poggi de Araujo.

5649 Reunido. Ordinária de 6
agaste de 1971.

Processo n9 69-68-CFN,a
Relator: Conselheiro Jose

Baptista.
Proponente: Departamento Nacio.

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Termo Aditivo, ao Contra-

to celébra,do entre o DNEF e a arma
SOLDATEC.	 -

O Conselho Ferroviário Nacional,
apósdiscassão do Parecer n 9 66-71-
CFN, Conselheiro-Relator José de
Souza Baptista, resolveu, por unani-
midade, com ?apoio no artigo 89 , letra

do Decreto re? 1.710, de 28-11-62, e
artigo 99, do Decreto-lei n9 185, de
23-2-67, aprovar o Termo Aditivo ao
Contrato celebrado entre o /Departa-
mento Nacional de Estradas de .- Per-
ro e a firma SOLDATEC — soldagena
Técnicas Ltda., para a execução de
soldagem alumino térmica de trilhos,
na Ligação Roca Sales — Montene-
gro, construção do Tronco Sul.
• Conferida e numerada.

RESOLUÇÃO N 9 66-71

566 Reunião Ordinária de 20
agósto de 1971.
Processo n 9 18-71-CFN.
Relator: Conselheiro Geraldo

Moraes Mattos.

de
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mento Nacional de , Portos e Vias Na-
Vegávels.

III — Submeter esta Resolução ai
homologação do Exin9 Sr. Ministro
dos Transportes, nos têrmos do art. 69,
a 19, da Lei n9 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963.

Sala das Reuniões, 3 de setembro
de 1971. — 11. Aratijo Góes.

RESOLUÇÃO N9 842.1-71
Em 8 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea e do inciso A
do art. 69 da Lei n9 4.213, de 14 ,de

*fevereiro de ,1963, tendo em vista o
que consta do Processo CNPVN n 9 216
de 1971 e DNPVN n9 4.426-71 e o que
solicitou a Delegacia do Serviço do
património da União no Estado do
Pará, bem como o que ficou delibe-
kado na sua 8429 Reunião Ordinária,
"balizado em 8 de setembro de 1971,
resolve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea e do art. 100 do De-
" reto-lei n9 9.760, de 5 de setembro
de 1946, favoravelmente o pedido de
unificação, em regime único de afora-
mento, nos terrenos acrescidos de ma-
tinha, identificados pelos lotes 29-A e
g9, sendo o primeiro registrado no

erviço do Patrimônio da União no
Estado do Pará, sob o na 7.549, em
regime de ocupação, com preferência
do aforamento, e, o' segundo, regis-
trado sob o mesmo número, em regime
de aforamento, ambos situados na rua
ela Municipalidade, em Belém, no Es-
tado do Pará, e beneficiados com o
prédio coletado sob o n9 126, da mes-
ma rua, em favor de Maria José Ar-
guelles Motta e seu marido.

II — Submeter a presente Resolução
homologação ministerial, nos termas

do § 19, do art. 69 , da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 3 de setembro de
1971. •— H. Araújo Góes. — Luiz
Carlos Pereira dos Santos. 	 •

RESOLUÇÃO N9 842.2-71
Em 8 de setembro de 1971

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 99 do Decreto-
lei n9 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN n9 225-71 e DNPVN
n9 6.068-71, bem como o que ficou
deliberada na 8429 Reunião Ordinária,
realizada no dia 8 de setembro de
1971, resolve:

Aprovar o Termo de Contrato n9 25
de 1971, de 16 de agõsto de 1971, publi-
cado no Diário Oficial do dia 20 do
mesmo mês e ano, celebrado entre o

• Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e a Companhia Bra-
sileira de Dragagem, no valor global
de Cr$ 3.510.356,50 (três milhões, qui-
nhentos e dez mil, trezentos e cin-
qüenta e seis cruzeiros e cinqüenta
centavos), para a dragagem do canal
de acesso e da bacia de evolução do
Pôrto de Santos (SP), no volume apro-
ximado de 1.000.000 (hurn milhão) de
metros cúbicos, sendo 500.000 m3 (qui-
nhentos mil) para o trecho Escritório
do Tráfego — Armazém 23, e 500.000
m3 (quinhentos mil) dêste ata Cora
teiçãozinha, aos preços unitários de
Cr$ 3,49/m3 e Cr$ 3,11/m3, respecti-
vamente.

Sala das Reuniões, 8 de setembro de
1971. — El. Araújo Góes. — Manoel
Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO ala 843.1-71

RESOLUÇÃO N9 843.2-71
Em 10 de setembro de 1971 •

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegaveis„no uso da atribuição
que lhe. confere o art. 6 9, inciso B,
alinea 1, da Lei n9 4.213,• de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 41-71 e DNPVN n 9 9.200-71, bem
como o que ficou deliberado na 843?
Reunião Ordinária, realizada em 10 de
setembro de 1971, resolve:

I — Aprovar nevo Programa de Apli-
cação dos Recursos do Fundo de Me-
lhoramento do 'Pôrto de Santos, para
o exercício de 1971, em substituição ao
aprovado pela Resolução n9 785..1-71,
de 12 de fevereiro de 1971, homologada
pela Portaria MT n9 5.135, de 19 de
março de 1971, elevando seu valor glo-
bal de Cr$ 106.900.000,00 (cento e seis
milhões e novecentos mil cruzeiros)
para Cr$ 108.710.000,00 (cento e oito
milhões, setecentos e dez mil cruzei-
ros);

Ia — Estabelecer que os recursos
constantes do Programa ora aprovado
poderão continuar -a ser aplicados até
a data da homologação de outro que
o substitua, desde que empenhados no
exercício financeiro de 1971.

III — Submeter esta Resolução à
homologação do Exm9- Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do pará-
grafo primeiro do art. 6 9 da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das. Reuniões, 10 de setembro
de 1971. — H. Araujo Góes. . — Ben-
jamin Eurico .Crus.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Conselho Ferroviário Nacional
RESOLUÇÃO N 9 61-71-CFN

5649 Reunião Ordinária de 6
agiisto de 1971.

Processo n9 37-68-CFN
Relator: Conselho Henrique Vieira

de Resende.	 .
• Proponente: Departamento Nacio-

unanimidade, com apoio no artigo 99,
do Decreto-lei n9 185, de 23 de feve-
retco• de 1967, e da letra i, artigo 89.

.do Decreto n9 1.710, de 28 de novem-
bro de 1962 aprovar o Termo Aditivo

de

•de 25 de fevereiro de 1967;
• Considerando o que consta dos Pro-

cessos CNPVN n 9 227-71 e- DNPVN
n9 8.193-71; e

Considerando, finalmente, o que fi-
cou deliberado na sua 843 9 Reunião

RESOLUÇÃO 2V9 62-71-CFN	 RESOLUÇÃO N9 65-71-CPN

RESOLUÇÃO N 9 63T71-CFN

564,1- Reunião Ordinária de 6
agasto de 1971.

Processo n 9 27-71-CFN.

Relator, -Conselheiro Henrique Viei
ra de Resende.	

-
Proponente: Departamento Nado-

Proponente: Departamento Na.clo-
• nal de Estradas de Ferro.

nal de Estradas de Ferro. . 	 Assunto: RNTEFB -- Projeto de
padronização — Bitelas de Aço para

Assunto:' Prestação de assistência Molas de Veículos Ferroviários.
médico-hospitalar aos servidores do
DNEF, lotados na V Residência do : O Conselho Ferroviário Nac1onal,
59 DeF., pe

tarare s-SP •
la Santa Casa de Mista após a discussão do parecei' 11 9 68-71-

ricardia CFN, do Conselheiro-Relator Geraldode de Moraes Mattos, resolveu, por una-
O Conselho Ferroviário Nacional. • nimidade, ccai apoio no inciso V da

após a discussão do Parecer n9 65°71- alínea do item Il do artigo Ga da
CFN, do . Conselheiro-Relator Henri- Lei n9 4.102, de 20-7-62, aprovar as
que Vieira de Resende, resolve, por Norrnas Técnicas para Bitolas de Aço
unanimidade, com apoio no .artigca9 9 .' para inalas de suspensão de locomo-
do Decreto-lei n9 185, de 23 'de feve- tivas, truques, e engate de material
reiro	 1967 e da letra i, artigo 9Y' 	 encaminhadas cem o releio
do Decreto n9 1.710, de 28-11-62, n 9 62-DV, de 21. de maio p. findo, do
aprovar o contrato entre -o Deporta- Diretor-Geral DNEF, com as reco-
mento Naeional de Estradas de Fer- mendações :manto a organização das
co e a Santa Casa de Misericórdia Tabelas e II, propostas pelo Canse-
da cidade de Itararé, para prestação useiro-Relator e adoção das Tabelas
de assistência médico-hospitalar aos rri e IV, encaminhadas, par último,
servidores do referido Departamento. em substituição às que acompanha-
lotados na 1s Residência do 59 Diss ram o ofício citado.
Grito Ferroviário, SP. 	 Sala das Reuniões, 20-8-71,

do Conselho.
Conferida e numerada.

RESOLUÇÃO N9 68-71

568 Reunião Ordinária de 3 de se-
tembro de 1971.
Processo n 9 54-69-CFN.a
Relatar: Conselheiro Hasteio Na-

vier Ratton Filho.
Proponente: Departamento Nacle.

nal de Estradas de Ferro,
Assunto: Prorrogação do prazo con.

tratual entre o DNEF e a firma
SOTIL Laia:

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer número
70-71-CFN. do Conselheiro-Relator
Hostilio Xavier Ratton Filho, resol,.
vau, Por unanimidade, tomar conhe-
cimento da comunicação feita pelo
Procurador-Geral , através do oficio
ri9 255-PJ, de 24-3-71, da prorrogação'
por mais 147 dias, ou seja, até 31 de
dezembro de 1971, do prazo do con-
trato- celebrado entre o Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e a
firma SOTIL Ltda., para •execução de
serviços de construção de 2 casas tipo
A, 1 casa tipo C, e 1 Estação de sa
classe na Esplanada de Engenheiro
Bley, Tronco Sul, no Estado do Pa-
raná.

Conferida e numerada.

5649 Reunião Ordinária do6 de
agõsto de 1971.

Processo n9 73-68-CFN
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto:  Termo Aditivo celebrado

entre o DNElo e a firma Is Fer Ltda.
O Conselho Ferroviário Nacional,

após .a discussão do Parecer n 9 64-71-
CFN, do Conselheiro-Relator José'
Souza Baptista, resolveu, por unana,
midade, com apoio no artigo 9 9 , do
Decreto-lei n 9 185, de 23-2-67. e ar-
tigo 89, letra i, do Decreto n9 1.710,
de 28-11-62, aprovar o Termo Aditivo
ao Contrato celebrado entre o- Depor-
tomento Nacional ae Estradaa de Fer-
ro e a firma Engenharia a Empreen•
dimentos ISFER Ltda., para constata
ção de estações e residências — Li-
gação Itapava-Engenheiro Bley, qui-
lômetro 1 — '227 — 250 — 263, nos
Estados de São Paulo e Paraná.

Conferida e numerada.

de

ano 99

Em 10 de setembro de 1971
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição

lei n9 185, de 23 de fevereiro de 1967, e ao Contrato, celebrado entre o De. var o contrato entre o Departamentoque lhe confere o art. 9 9 do Decreto-

Considerando o disposto no art. 126, parlamento Nacional de Estradas de Nacional de Estradas de Ferro 
e a

§ 29 alinea h, do Decreto-lei na 200, Ferro e a Rede Ferroviária Federal Santa Casa de Misericórdia da Cidade
3 A'. para aplicação de recursos do de Itapeva, para prestação de assis-
Orçamento Geral da Autarquia, nas tência médico-hospitalar aos servido-
Obras de Unif ir ação e Remodelação, re,s do referido Departamento; lotados
dos Transportes Suburbanos da Grua- na V Residência do 59 Distrito Fer-

.	 rendares, SP.nabara. 
Conferida e numerada. ;

 conferida e numerada.

Assunto; Prestação de assistência
médico-hospitalar aos servidores do

nal de Estradas de Ferro.	 DNEF, lotodos .na la Residência do
Assunto: Teimo Aditivo entre o 5 9 -D.F., pela Santa Casa de Miseri-

DNEF e a RFFS-A.	 cárdia de Itapeva-SP.
O Cánselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do Parecer n9 63-71- O , Conselho Ferroviário Nacional,
CFN, do Conselheiro-Relator Henri. após a discussão do Parecer n 9 65-71-
que Vieira de Resende, resolveu, por CFN, do Conselheiro-Relator Henri-

que Vieira de Resende, resolveu, pie
unanimidade, cem apoio no alago 99,
do Decreto-lei n9 185, de 23 de feve-
reiro de 1967 e da letra i, artigo 89 , do
Decreto ri ? 1.710, de 28-11s62, apro-

Conferida e numerada.

RESOLUÇÃO N9 64-71-CFN

564e Reunião Ordinária de 6 de
agasto de 1971.

Processo n9 27-71-CFN.

Relatei': Conselheiro Henrique Viel-
ra de Resende..

Proponente: Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro.
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SUPERIN l'EN OÉNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCAM E -

PORTARIA N9 250 DE 17 DE
SETEMBR9 rE 1971 .

O Superintendente Nacional da Ma-
:iliba Mercante, lio teso das atribui-
ções que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno, resolve;

Exonerar, a pedido, Paulo de Oli-
Ireira Quintanilha do cargo, em co-
missão, de Assessor T.Senico, Símbolo
to-C desta Superintendência. a- Car-
los Cordeiro de Mello.

PORTARIA N9 252 DE 21 DE
SETEMBRO DE 1971-

O Superintendente F'acional- da Ma-
rinha, Mercante no uso das atribui-
ções que lhe confere o capítulo 10
itein 10.1, letra eg" do Regimente
Interno, resolve:

Alterar -os' têrmes da Portaria n9
198, de 28 de eaesto de 1970, que apo-
sentou compulsõriamente, com pro-

7.-OrtIA DE BANCOS -- SÃO PAULO
Retificacilo

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

rURTARIA SO-NAB N.° 757, DE 22
DE SETEMBRO DE .1971

9 Superintendente da Superinten-
riencia, Nacional do• Abastecimento
(SUNAB), usando das atribuições que
lhe confere o artigo :t.°, item II. do
Decreto n.° 51.387,, de 4 de abra de
1955; resolve:

Designar o Ten Cel R/1 Mito Mar-
tins Ribeiro, para exercer os encar-
g . de Delegado da SUNAB no Es-
tado do Ainazonas, na vaga decorren-
te da dispens de Sylvia Pude de
Stef ano, atribuindo-lb e a gratifica-
ção prevista na Resolução na' 155, de

d.. novembro de 1964, alterada pela
Portaria SUPEla n.° 2E3, de 1 de abril
de - 1968. - Glauco Carvalho.

PORTARIA SUPER N.° 44, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten.
ciência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1." do Decreto
n.° 60.450, de 13 de março de 1967,

Considerando a necessidade de
compatibilizar ci estágio de desenvol-
vimento da pecuário, no estado do
Ceará à Politiea, Econômico-Finan-
ceira traçada pelo atual Govêrno;

Considerando que o volume da pro-
dução é fator decisivo para o abaste-
cimento e formação do preço • de
Leite;

Considei melo a necessidade de se
dieciplinar . produção) leiteira, dada
a sua importancia como alimento bei
sico da população, especialmente a
infantil;

ventos proporcionais ao tempo de ser_
viço, o Agregado no Símbolo '7-C -
Flodealcio peiroto de Vasconcelos e
considerá-lo aposentado, com proven-
tos integrais nos talrmes dos artigos
176, item III e 178, item III, da Lei.
número 1.711, de 28 de ottubro de
1952, combinadoe cem os artigos 101,
item I e 102, item I, letra e lo" da
Constituição da República Federati-
va do Brasil, tendo em vista ás Pa-
receres Médicos do INPS, e Serviço
Médico e Odontológico desta Supe-
rintendência constantes dos Processos
INPS n9 2.246.4,29-71 e SUNA1V1AM --
F-71-1'7.892 e ainda de acórdo com
o que dispõe o Decrete n9 60.501 de
14 de março de 1967 e tendo em vista
o que se contém no Processo n 9 ..
C-70-15.240. Carlos Cordeiro de
Mello.

Retificação
PORTAR74 N 9 218, DE 17 DE

•ADW-StO DE 1971
Onde se" lê:

"... Chefe do Grupo "B" de . Eis-
ealizenão„:"
• Leia-se: .
"... Chefe do Grupe "A" de Fie-

calizaçâo.

Considerando a necessidade de
odernizar comercialização do lei-

te em todoe os seus níveis, para o
equilíbrio do abastecimento,.

Considerando a necessidade de
coMpatibiliaar a política de preços

planejamento estabelecido para o
setor leia- no Estado do Ceará;

Considerandu que ,a) Govêrno do
Estado do Ceará se propõe, através
de seus órgãos competentes, a agir
nos setores de Produção-Beneficias
mento e comercialização do leite de
aodo. a supt:ar as crises de produ-

çue e consumo que vêm sendo cores-
eitadas;

Considerando que a fixação do pre•
ç mínimo de compra constitui uma
garantia à produção, autorizada pelas
Artigos 2.°, inciso IV, da Lei Delega-
da n.° 4, de 26.9.62, e alínea I, do
Artigo 11, eia mesma Lei, em razão
do que dispõe Artigo 5." do Decre-
to-lei n.° 422, de 20 de janeiro de
1969;

Considerando que a fixação de
margens de comercialização Sem am-
paro no Artigo 2. 0; inciso II, da Lei
Delegada n.° 4 de 26 de setembro de
len, resolve:

Art. 1.0 E' fixado em Cr$ 0,70 (se-
tenta centavos) o preço mínimo bru-
to do . ,uilo de leite, entregue, pelo
prdclutor na plataforma da usina de
beneficiamento, destinado a venda
ra cidade de Fortaleza.

Parágrafo fInieo. O produtor que
destinar seu produto à Usina de be-
neficiamento localizada fera cia ci-
dade de Fortaleza terá deduzido de
seu ,reÇo o valor correspondente ao
transporte Usina/Fortaleza.

Art. 2.° O preço mínimo bruto do
da leite entregue pelo produ-

á- • na plataforma da Usina, para
ii dustrialização e/ou beneficiamento,
aste não destinado, em qualquer hi-
potese, ao consumidor final da cida-

de Sse Fortaleza, é fixado em Cr$ 0,60
(sessenta centaves)..

Art. 3.° Sempre que o quilo de
leite, adquirido do produtor, contis
ver índice de ,,ordura, (mataria goro
da), superior a 3,1%, seu mínimo bru•
to será aerescido de, no mínimo 0,5%
de Cra 0,70 (setenta centasos)
decimal de geordara, devendo consta/
na nota de compra ou recebimento do
leite do orodusor.

Art. 4.° luxar as seguintes margena
de participação na comercialittção
do l i tro de leite in natura tipo C pa-
dronizado em 3% de gordura, em
todo o Estado -do Ceará: .

a) da usina ao yarejleta - Cr$ 0,17
b) do varejista ao consumidor -

f r$ 0,09
• Art e 5." Os preços •fixados nesta
Portada, já incluem o ai-masco sôbre
circUlação d mercadoria (I.C.M4,
taxa, e sersaços que poesaxn incidir
eôbre a eseraercialização do leite,
ca lo protbido o acréscimo de quaise
q • er outros, não previstos nesta Por'
taria, sob quaisquer pretextos.

Art. .6.° A presente Portaria entra-
rá em visor na data de sua -publica-
Cão no Duro Oficial da União, ree
vogada a Porreria SUPER na 29 de
19 de julho de 1971 oe demais dispo-
sições em contrário. -- Glauco Cala
valao.

PORTARIAS SUNAB DE 27 DE'
• SETalarl3R0 DE 1971.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que

.1he são conferidas pelo art. 19 , item II,
do Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
198k, resolve:

N9 759 - Designar Hélio Trinas
Filho, pene exercer os encargos de
Diretor da Divisão de Estatística e
Documentação do Departamento de
Planejamento da Secretaria Executiva
desta SUNAB, na vaga decorrente da
dispensa de José Augusto Borges Leal,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n9 155, de 12-11-64, alte-
rada pela de n9 262, de 17-2-66, ambas
do extinto Conselho Deliberativo des-
ta Autarquia.

1J9 '760 Dispensar •Jorge Krautz
Carneiro, dos encargos de Substituto
do Delegado da Delegacia desta Supe-
rintendência no Estado de Santa Ca-
tarina, Para os quais foi designado
pela Portaria.SUNAI3 n9 456, de 5-6-70,
pualicada no Diário Oficial da Uniao
de 12-6-70.

N9 '761 - Designar Maria P.breu dos
Santos, Assistente de Administração°
nível 14s13, para substituir o Chefe da
Seção de Tomada de Contas da.Divi-
são de Contabilidade do Departamento
de Administração da Secretaria Exe-
eutiva desta Superintendéncia, duran-
te os seus impedimentos legais, tem-
porários ou eventuais. - Sergio Suney
Gabizo, Di~rsGeral no exercício da
Superintendência.

Processo .SUNAB n9 17.496-71.
Firma: Moinhos Cruzeiro do Sul

S. A.
Município: Pôrto Alegre.
Estado: Rio Grande do SUL
Transferência de propriedade do

moinho de trigb detentor do registro
n9 11.229-57, localizado no município
'de Parto Alegre - Estado do Rio
Grande do Sul, de Agro-Moageira
S.A: para Moinhos Cruzeiro do Sei
S. .A. , por fôrça de contrato de venda
e compra de capacidade de moagem
de trigo, lavrado em 31-8-71, bem censo
autorização para sua incorporação, nos
têrmos da legislação vigente, ao moa
inho de trigo detentor do registro
ri9 10.957-55, localizado no município
de Canoas, no mesmo Estado, de pra
priedade de Moinhos Cruzeiro do Sul
E. A.

- "Despacho cio Diretor Substituta
do Departamento de Trigo, em 20 de
setembro de 1971.

"De oi.ceirdo. Ao Superintendente,
através da Secretaria-Executiva."

- Despacho tio Superirdendente do
SUNAB, em 22-9.71e

"De acôrdo."

PORTARIA N9 718, In 10 DE
SETEMBRO DE 1971

•
" Rg'tificação

Na publicação feita no Diário Oficia)
de 17 de setembro de 1071, Parte II,
pág. n9 2.796.

Onde se lê:
"... Lei Delegada n9 5, de 26 de.

setembro de- 1952."
Leia-se:

"... Lei Delegada n9 5, de 28 de
setembzo de 1962."-

TP•^•••••

Delegacia no Estado ao rao
de Janeiro

PORTARIA N9 8 DE 24 DE
AGÔSTO DE 971

O Delegado da Superintendência
Nacional do Abastecimento no Estado
do Ceará, no Mso de suas atribuições
legais, résolve:

Desigeoar o servidor Farisbério Sor-
ia de Andrade, Escreveate•Datildgraa•
fo, nível 7, tuatecula n 9 2.135.524,
para substituir o Chefe, da Seção do
Pessoal e Material da Divisão de Ad-
ministração deeta, Delegacia, "durante
seus impedimentos legai, temporários
ou eventuais. -- Paulo Amâncio Ca-
valcanti.

,

INSTITUTO . NACIONAL	 (
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA

PORTARIA N." 819 DE 27 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Institue.° NaciorA
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula.
mento Geral aprovado 'pelo Decreto
número 68.153, de 1. 0 de fevereiro-.
de 1971, publicado no Diário Oficial
do dia 2 dos mesmos mês e ano, re-
solve:

Delegar competência a Alexandre
da Costa Rodrigues, Coordenador Re-
gional do INCRA no Nordeste, •para,
em nome dêste Instituto, assinar
convênio com a Caixa Ecoai-1;112a
Federal, Filial no Estado da Paraí-
ba, visando à concessão de emprés-
timos e financiamentos a servidores
do INCRA lotados naquele Estado..

--Jose Franci3co de Moura Cava/-
canta

MINISTÈF?I0 DA FAZENDA,
BANCO CENTRAL DO BRASIL

-INSPETORIA DE BANCOS
SERVIÇO REGIONAL DA . INSPE- Na Seção 1 - Parte II - fls. 2778

- 2.° coluna, do Dicirio r• Oficial ala
União de 16 de setembro de 1971,
onde se lê: "para Cr$ 	

Processo número SP-203-71 - Bank 41.180,01009", leia-se: para Cr$ 	
OS London & South America Ltd. 	 47.180.010,09.

MINIS I ÊRIO DA.
AGRICULTURA'

PORTARIA N° 25, DE 18 DE
AGCSTO DE 1971

O Delegado. da Superintendência
Nacional da Abastecimento (SUNAR)
no Estado do Pão de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, resolve:,

Designar Milton LageS, inspetor dó
Trigo, nível 13, matricula n° 1.158.670,
do Ministério da AgricUltura, ora à •
disposição da EIUNAB, emai exercício
nesta Delegacia, exercendo os. encar-
gos de Assistente da Divisão de Eatu-
dos e Pesquisas, para substituir o
Diretor da Diviaão) de . EStudos • e Pes-
quisas, durante- seus impedimentos
legais, temporários ou eventuais.
Uma?* Çonulga Roland.	 -

Dias 29, 30-9 e 1940-71

Delegacia no Estado do Ceará



MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
(NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 216, de 1971

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO
DE 1971-

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:	 •

N9 1.193 - Rescindir, nos têrmos
do artigo 41, da Instrução n°51, de
15 de setembro de 1969, o contrato

de trabalho de Therezinha de Paula
Araieje Pôrto, Subalterna, matrícula
n9 1.058.247, da Tabela de Pessoal
Temporário e Especialista Temporá-
rio do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 16 de maio de 1971.

N9 1.194 - Retroagir, ao dia 19 de
maio de 1951, os efeitos da Portaria
n9 1.103, de 26.6.51, publicada no
BI n9 291 :-51, que exonerou, a pedi-
do, Herval Francisco da Silva do car-
go de Escriturário, classe "F", ma-
trícula n9 1.698.043, do Quadro do
IPASE. - ~toa 4phé Pinar, Pre-
sidente.
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MINIbTÊMG) LJA EDUCACTÂCD UNIVERSIDADE
IÁS

FEDERAL
DE GO

cuLmruRA

COLÉGIO PEDRO II
• PORTARIA N9 55 DE 25 DE

serEmiuto DE 1971

O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,
Mando de suas atribuições legais, na
forma do Decreto n9 245, de 28 de fe-
vereiro de 1907 e Portaria Ministerial
n9 597, de 23 de agôeto de 1908, que
aprovou c Regujamento-Geral
Mofo Pedro II, resolve:

Designar o Professor de Ensino Se-
°lindado, Maria Pereira de Souza, Me-
tricula n9 1.229.435 para exercer a
função de Chefe (S-F) do Galajnete de
Educação do Externato Frei de Geia-
dalupe-Sede. - Vandick Londres da
Vóbrego,.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

POR'i'ARTAS DE 23 DE SETEMBRO
• DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, resolve

N.° 780 - Aposentar: a partir 13
de março de 1971, com, fundamento.
rio artigo 101, item II, da Constitui-
çao, combinado com o artigo 53, item
I parágrafo 3.°,	 Lei número
4.881-A, de *6 de dezembro de 1965,
no Quadro único de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade,
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães,
Professor Titular, 'EC-501, matrícula
tramem 1.221.837.

N.° 781 - Aposentar a partir de
7 de março- de 1971, com, fundamen-
to no artigo 101, item II e artigo 102,
item I, alínea "a", da Conetituiçáo
no Quadro único de Pessoal - Par-
te Permanente - desta Universida-
de, Thomaz José Simão, Auxiliar de
Portaria, GL-303.8.13, matrícula nú-
mero 1.238.210. - Dfacir Menezes.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N.° 692 --- Dispensar, a Partir de
1- de setembro de 1971, o Professor
Osório Ricardo Françisco dos Santos,
das atribuições de Auxiliar de Ensi-
no, regido pela Consõlidação das
Leis do Trabalho, em virtude de ter
sido nomeado para o cargo da Pro-
fessor Assistente do -Departarriento de
Patologia e Clínica Veterinária.

• N.° 693 - Dispensar, a partir de
12 de setembro de 1971, o Professor
Jalmir Joaquim dos Passos, das atri-
be ições, de Auxiliar de Ensino, regido
pela Consolidação das Leis do Traba-
lho, em virtude de ter sido nomeado
para o cargo de Professor Assistente
do Departamento de Patologia e CU-
rira Veterinária.

Jorge Emmanue'l Ferreira 'Barbosa
- Reitor.

PORTARIA N.° 694, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, e de adir-
do com o artigo 75, item I, da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ressalte:

Exonerar, a partir de 10 de setem-
bro de 1971, o funcionárid Arino
Paulo de Figueiredo, de acôrdo com
o artigo 75, item I, da Lei na 1.711,
de 28 de outubro de 1952, do cargo
de Eletricieta marítimo, matricula
n.°, 4.092, do Quadro 'Cínico de res-.	 -

Soai - UFF, em virtude do ter sido
aaeado para o cargo de Professor

Ae,eisterite do Departamento de Fl-
Eica.	 •

Jorge Ernmanuel Ferreira Barbosa.

PORTARIA N.° 696, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Dispensar, P . partir de 10 de se-
tembro de 1971, o Professor Luiz Go-
mes de Arãujo, das atribuições de
Auxiliar de Ensino, regido pela Con,
selidação das Leis do Trabalho, em
virtude de ter sido' nomeado para
cargo de Professor Assistente, do De-
partamento de Zootecnia.

Jorge Emmanuel Ferreira Barbosa.

PORTARIA N.° 702, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1971	 •

O Reitor da Universidade Federal
•Fluminense, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 31, alínea
g, do Estatuto aprovado pelo Parecer
n•* 696, de 5 de setembro de 1969, e
o 15 da Lei n.° 5.539, de 27 de no-
vembro de 1968, e tendo em vista a
homologação de Concurso Público
pela Decisão n.° 372-'te) do Egrégio
Conselho de Edens() e Pesquisa, re-
solve: •

•
Nomear, de acôrdo com o artigo 12,

item II da Lei n,' 1.711, de 28 de
outubro de 1952 - Délio da Câmara
Casta Alemão, para exercer o cargo
dc Professor Assistente, código ....
EC-503.20, do Quadro "(Mico de Pes,
sal desta Universidade, junto à dis-
ciplina de 13ieeetatística do Deputa,

ento ee Medicina Preventiva e Sc-
cal

Jorge Emmanuel Ferreira . Barbosa.
•

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Ilumine/esc, no uso de suas atribui-
ções legais o estatutárias, resolve:

N.° 703 - -Dispensar, a partir de
13 de setembro de 1971, o Professor
Allan Hardec da Silveira, das atri-
buições de Auxiliar de Ensino, regi-
doo pela Consolidação das Leis do'
Trabalho, em v.rtude de ter sido no-
Meado para so cargo de Professor As-
sistenae do Departamento de Patolo-
gia e Clínica Veterinária.

N.° 7,1 - Dispensar, a partir de 13
de setemtro de 1971, a Profeesóra Eda
Miranda Vaz, das atribuições de Au-
trinar de Ensino, regida pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho, em vil
tude de ter sido nomeada para exer
cer o cargo de Professor Assistenee
do Departamento de Microbiologia
Imunologia e Parasitologia.

N.° 705 -- Dispensar, a partir de 9
de setembro de 1971, o Professor Nel-
son Domingues Pena, das atribuições
de Auxiliar de Ensino, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude de ter sido nomeado para
o cargo de Professor Assistente, do
Departamento de Patologia e Clinica

eterinárla.

N." 706 - Dispensar, a partir de
8 de setembro de 1971, o Professor
Maurício Rivera Monteiro, das atri-
buições de Auxiliar cl. e Ensino, regi-
do pela Consolidação das Leis do
Trabalho, em virtude 'de ter sido no-
meado para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistenis do Departamento de
1S4crobio1ogia, Imunologia e Parasi-
tologia.

Jorae Emnignual Ferreira Barbosa.

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO
DE /971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, e de acôr-
do com o artigo 75, item I, da Lei
n 1.711, de 28 de outubro de 1952,
resolve:

N.° 707 - Exonerar, a partir de
13 de setembrs de 1971, o Professor
P.aymundo Gurgel da, Cunha, de
acôrdo com o artigo 75, item 1, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, do cargo de Professor Adjun-
ta, du Quadro tanico de Pessoal -
UFF, em virtude cio ler sido nomeado
para' o cargo de Professor Titular do
Departamento de Patologia e Clíniee
Veterinária.

N.° 710 - Exonerar, a partir de 14
de setembro de 1971, o Professor 'afel-
eou Remi Lima, de acôrdo .tom o
artigo 75, item a da Lei n.° 1.711 de

sele outubro de 1952, do cargo na
Professor Assistente, do Quadro tarei-
co de Pessoal - UFF, em virtudf
ter sido nomeado Para o cargo de
Professor Titular dó Departamento
de Geografia

Jorge Emmanuel Ferreira Barbosa.
•

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO
EU 1971

O Reitor da Universidade Federal
Flumineme, no uso de suas atribui-
ções legais e Matutarias, resolve:

N. 712 - Dispensar, a partir de
14 de setembro de 1971, o Professor
.L..alto (Jetta, das atribuições de Au-
xiliar de Ensino, regido pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho, em vir-
tude de ter sido nomeado para o
cargo de Professor Assistente cio De-
partamento de S'arrnescia.

N.° '713 - Dispensar, a partir de
14 de setembre de 1971, o Professor
John Weeley Harris, et- as atribuições
de Auxiliar de Ensino, regido rleia
Consolidação das Leis do Trabalho,
em virtude 'de ter sido nomeado pa-
ra exercer o cargo de Professor As-
sistente do Departamento de Físina

N.° 714 -- Dispensar, a partir de 14
de setembro de 1971, o Professor Das
nillo Sampaio dos Santos, das atri-
buições de Auxiliar de Ensino, regido
pela Coneolidação das Leis do Tra-
balho, em virtude de ter sido nomea-
do para o cargo de Professor Assis-
tente do Departamento de Tecnolo-
gia dos Alimentos. - Jorge Emma-
nuel Ferreira Barbosa.

PORTARIAS DE 17 DE sETE-.9nrto
DE 1971

O Reitor da Universidade Federa;
de. Geies, mando de suas atribuiçees
legais e estatutárias, resolve:

	

N9 1,092 l•-• Dispensar Benvinclajda 	
ria Lupianez, Escriturário, 	
AF-202-8.A, integrante do Quadro
Unico de Pessoal da U.F.Go.,
Função Gratificada, .eimbolo 3-F, de
Chefe da Biblioteca' Central do _De-
partamento de Educação e- Cultura
desta Universidade.

N9 1.093 - Dispensar Manieta Tel-
les Machado, Bibliotecário, 	
Er-101-20.B, integrante do Quadro
Único de Pessoal aia U.F,Go.
Função Gratificada, símbolo 5-'F, cie
Chefe do Serviço do "1:rifei-mações Bi-

	

.bliográficas do Departamento de East 	

	

cação e Cultura desta Universidade 	
N9 1.094 - Desienar Muleta 'se:l-

ies Machado, Bibliotecário,  •
EC-101-20.B, integrante do Quad. o
(Mc° de Pessoal da U.F.Go., para
exercer a • Função Gratilicada, sim-
leolo 3-F, de Chefe da BibliotecaCen-
tral do Departamento de Educaçact e
Cultura deeta, Unis ereidecle. 	 •

N9 1.095 - Deeiguar Isa Ludovieo
alieno, Escriturário, AF-S02-8.'A, in-
tcaeente do Quadite Unica de Paseo. 1
da U,F.Co., para exercer a Função
Gratificada, símbolo 5-P, de Ciada
do Serviço de Informaçõee BibllogrS-
ficas do Departamento de Educaçed
e. Caltura deeta Universidade.

PORTARSA N 9 1,.101 DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Fcaeal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve':
' Designar Benvinda Maria Ludianez
para exercer a função de Assistente,
constante da Tabela de Representa-
ção de .Gabinete da U.F.0o.„subti-
cada no Diário " Oficial de 19 de on-
tubro de 1970, percebende gratifica-
ção mensal de Cr$ 648,00 (seiscentes
e quarenta e oito cruzeiros) ,. - For-
nece Dias Maciel Neto.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N9 92, DE 25 DE

AGOSTO DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso 'de suas
atribuições legais, resolve:

Designar o Profesáor Adjunto Eepe-
dito Meira Couceiro, da Fecola buee-
rior de Agricultura desta, Univere:d .de,
corno representante desta Instituieao,
junto a Comieeao 1 stedual de Seinen-
tes e Mudas. - Adierson Erasmo de
Azevedo.

- •

ata

sos



AGÊNCIA DO IPASE NO ESTADO
DO MARANHÃO •

ORDEM INTERNA DE SVIÇO
N9 AMA — 44, DE 9 DE .aGÓSTO

DE 1971
O Delegado da Agência do IPASE,

no Estado do Maranhão, usando das
atribuições que lhe conferem as Ins-
truções n9s 6, de 28 de janeiro de

1971 (BI-20-71) e 12, de 24 de feve-
reiro de 1971 (BI-37-71) resolve:

Designar Suzel Neves, Escrevente
Datilógrafo nível 7, matrícula 	
2.124.349, ponto 13.624, para substi-
tuir o Chefe da Seção Administrati-
va (MAA), na função gratificada 7-F,
do Q-ile.dro da Administração Central
e Órgãos Locais, em seus impedimen-
tos eventuais.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Recorrentes: Cooperativa Central
Agrícola Sul-Brasil e o Senhor Pro-
curador junto à 1.0 Conciliação e Jul-
gamento.
. Processo: A.I.
São Paulo.

Confirma-se decisão de pri-
meira instância, que bem apre-
ciou a hipótese dos autos. inca-
bível a correção 'monetária, quan-
do o fato gerador ocorreu ante-
riormente à vigência da legisla-
ção que instituiu.

Vistos, relatados e discutidos êstes,
autos em que são Autuados Coope-
rativa Central Agrícola Sul-Brasil,
proprietária da firma do mesmo
nome, estabelecida no município •de

49-64 — Estado . de
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Conselho Deliberativo

ACÓRDÃO N.' 302

Autuados: José Vilallon Sanches e
Cia. Açucareira de Penápolis (Usina
Campestre) .

Recorrente: Sr. Procurador_ junto
à Primeira Comissão de Conciliação
e, Julgamento.

Processo: AI 64-71 — Estado de
São Paulo.

Não incide correção monetária
quando o fato gerador da obriga-
ção tributaria ocorreu em data
anterior à vigência da lei que a
instituiu.'	 •I

- Vistos, relatados e discutidos êsteS
autos em que são autuados José Vital-
lon Sanches e. Murutinga do Sul e a
Cia Açucareira de Penápiilis (Usina
Campestre), do Município de Pena-
polis, ambos no Estado de São Paulo,
por infração: la) artigos 40, 60 le-
tras "b" e "e", 2.°) artigos 1.° § 2.°,
2.°	 § 2.° do 31, § 3.° do 36, letras

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

ATO N° 46-71. — DE 14 DE
SETEMBRO DE 1971

O PrOSiüerltC do Instituto fio Açúcar
e do Alcool, no uso das atribuições
que ine são conferidas por lei e ten-
do eia vista o disposto na Pesolução
n0 2.059, de 31 de agôsto de 1971,
resolve;

Art. 1° Para efeito de. pagamento
das canas fornecidas às usinas do
Estado de Sergipe, na safra de 1971/72,
serão obedecidas as seguintes normas:

a) o pagamento será feito, no
máximo, quinzenalmente, em dinhei-
ro compreendendo os fornecimentos
de cana realizados na quinzena ante-
rior;

b) serão admi7,idas as deduções
estabelecidos no art. 18 da Resolução
ri° 2.055, de 4 de junho de 1971;

c) será levado em conta o preço
da tonelada de cana no campo, para
o cálculo. do desconto das contri,
buições de que tratam a letra "b" do
art. 36 e o art. 64, da Lei n° 1.870,
de 1 de dezembro de 1965, e o artigo
8° do Decreto-lei a° 303, de 2¡1 de
fevereiro de 1967, e do percentual da
renda da terra.

Art. 2° Aplicam-se, no que cou-
ber, as disposições das Resoluções
n's 2.055, de 4 de Junho. de 1971, e
2.059, de 31 de agôsto de 1971.

"a", "b" e "c", 61 e sul, 65 e pa-
rágrafo único do 69, todos do Decre-
to-lei 1.831 de 4-12-39, sendo recor-
rentes o Sr. Procurador junto à 7."
Comissão de conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a infração ar-
guida no auto ocorreu anteriormente
à vigência do Decreto-lei 308-67;

Considerando a jurisprudência fir-
mada por êste Conselho de , que não
cabe a correção monetária quando a
infração fôr anterior à vigência da
lei que a estabeleceu (Decreto-lei
308-67);

Considerando que as infrações es-
tão plenamente provadas e o mais
que dos autos consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em ne-
gar provimento ao recurso do Senhor
Proeurador junto à I." Comissão de
Conciliação e Julgamento, mantendo-
se a decisão de 1.0 instância que con-
siderou boa a apreensão de cento e
trinta e sete (137) sacos de acúcar,
desacompanhados de documentação
fiscal, encontrados no "estabelecimen-
to comercial de José Viliallon San-
ches, como previsto no artigo 60 alí-
nea "b", do Decreto-lei 1.831 de 4
de dezembro de 1939, incorporando-se
à receita do IAA o produto de sua
Venda e mandou aplicar à Cia. Açu-
careira de Penápolis, a multa de, ...
Cr$ 2,00 na forma do artigo 36 § 3.°
do mesmo Decreto-lei; não cabendo
no caso a correção monetária. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quinze dias do mês de se-
tembro do ano de .mil novecentos e
setente e um. — Alvaro Tavares,
Carmo, Presidente. — Fra:teisco Ri-
beir0 da Silva, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer , do Dr. Procurador-Geral.

"De acôrdo;
Em . 11-6-71 -- Rodrigo de Queiroz

Lima."
ACÓRDÃO N.° 303

Autuados: • Cooperativa
Agrícola Sul-Brasil e Dias
nho S. A.

Outubro de 1971,

são de Conciliaçá,'d e Julgamento da
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Usina Santa
Lúcia S. A. foi autuada a fls. 1, por
ter deixado de recolher a quantia de
Cr$ 1.170,83, correspondente às sobre-
taxas sóbre 11.535 sacos de açúcar
produzidos na safra 1962-63 e saídos
no período de 2-7-62 a 1-8-62;

Considerando que, apesar de noti-
ficada a Usina não recolheu na oca-
sião própria a importância devida,
sendo, então, lavrado o Têrmo de
Revelia de fls. 3;

Considerando que, após a Nota de
Intimação de fls. 5, a autuada ofe-
receu defesa, na, qual confessa a
fração, alegando, todavia, entender
faltar ao MA competência para criar
taxas a•travSs simples ¡portarias, ao
mesmo tempo em que afirma ter dei-
xado de recolher as sobretaxas refe-
ridas, em virtude de dificuldades_ fi-
nanceiras, solicitando lhe fosse asse-
gurado o pagamento da dívida atra-
vés de um sistema de parcelamento

Considerando que, a fls. 40, o douto
Procurador Geral do IAA, reconside-
rando o seu Parecer de fls. 37 veri-i
fica que a decisão do Excelso Tribu-
nal Federal de que dá notícia a pu-;
blicação de fls. 36, trata da Usina
São Luiz S. A., de São Paulo e nãó.
da autuada;

Considerando. ainda, que, tendo em
vista que o auto' de fls. 1 não foi atirf-;.
gido pela anistia do artigo 77, da Lei
4.870, de 1-12-1965,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em:
dar provimento ao recurso "ex offi-
cio" para reformar-se o acórdão nú-
mero 255, de fls. 28, da 3.3 Comissão
de Conciliação e Julgamento, a fim
de condenar a autuada, Usina Santa
Lúcia S. A., ao pagamento em dôbro
de Cr$ 1.170,83„ ou seja, um total de
Cr$ 2.341,66, tendo em vista que o
auto de fls. 1 não foi atingido pela •

anistia de que trata o art. 77 da Lei
4.870, de 1-12-65. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quinze dias do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e
setenta e um. -- Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. Boaventura Ri-
beiro da Cunha, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
"De acôrdo.
Pelo não provimento do recurso.

de oficio.
Em 17-7-70. — Rodrigo de Queiroz

Lima."
Procurador-Geral.	

SUPEUITENDÊNCIA
Quetroz
	 DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA IV 181, DE. 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintenciente da Superinten-
dência de Seguros Privados, io uso
das suas atribuições e tendo em vis-
ta o funcionamento da Divisão de Pes-
soal como órgão setorial integrante
do SIPEC, de acôrdo com o Decreto

curso "ex officio", quando devi- Departamento Administrativo, deter-
&intente comprovadas as infra -

É; de ser dado provimento a re- e a sua ocnseqüente desvinculação do
n' 67.326, de 5 de outubro de 1970,

minada pela Portaria n° 147, de 30 de
;unho de 1971, publieada no Diárioções argüidas aos autos.	
Oficial de 12 de julho de 1971, resolve:

Vistos, relatados e discutidos êates Transferir para a Divisão de Pes-
autos em que é autuada Usina Sadia
Lúcia S. A., proprietária da amola soai os encargos atribuídos AO Diretair
do mesmo nome, sita, no município de do Departamento Administrativo pela
Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, Portaria n° 73, de 6 de março de. 1969.
por infração aos artigos 148 e 149 do publicada no Diário Oficial de 19
Decreto-lei 3.855, de 21-11-41, sendo subsequente, a qual fica por este ato
Recorrente "ex officio" a 3." Comia- revogaria. -- Décio Vieira Veiga.

Art. 30 O presente Ato vigora nes-
ta data e será publica ao no .Diario
Oficial da União, ficando revogadas
as disposições em contrário e especi-
ficamente o Ato n° 23-70, de 28 de
setembro de 1970..

Gabinete da Presidência do Insti-
. tuto do Açúcar e do Álcool, aos aua-
torze dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e setenta e um.
— Gen. Alvaro Tavares Carmo, Pre-
sidente.

Irapuru, Estado de São Paulo, e Dias
Pastorinho 8. A., firma comercial es-
tabelecida no município de Presi-
dente Prudente, Estado de São Paulo,
por infração aos artigos 42, cio a le-
tra "h" do artigo 60 e artigo 42 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, sendo
Recorrentes a Cooperativa Central
Agrícola Sul-Brasil e o Er. Procura-
dor junto à Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que o arrazoado do
recurso da Cooperativa Central Agrí-
cola Sul Brasil nada acrescenta que
a ilidada falta cometida e comprovada
nos autos;

Considerando as reiteradas decisões
dêste Conselho Deliberativo, no sen-
tido de que a correção monetária só
é aplicável aos débitos fiscais junto
ao Instituto do Açúcar e do Álcool,
a partir do Decreto-lei 308 de 28-2-67;

Considerando que é de ser arqui-
vado o processo quanto à firma Dias
Pastorinho S. A., nos têrmos do ar-
tigo 13, do Decreto-lei 308-67;

Considerando, ainda, que o nú-
mero de sacos de açúcar apreendidos
é de dez, conforme consta dás peças
do processo e, inclusive, da certidão
do julgado, de fls. 31, e não de seis,
referido no acórdão de fls. 32;

Considerando tudo mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em re-
reber os recursos interpostos pela
Cooperativa Central Agrícola Sul
Brasil e pelo Sr. Procurador junto à
1." Comissão de Conciliação e Julga-
mento, negando-se-lhes, entretanto,
provimento, para confirmar a deci-
são de primeira instância quanto à
procedência do auto de infração e
condenar a Cooperativa Central Agrí-
cola Sul Brasil à perda dos dez (10)
sacos de açúcar apreendidos, nos tê-
mós dodo art. 60, letra b, do Decreto-
lei 1.831, de 4-12-39, e a firma Dias
Pastorinho 5. A., ao pagamento da
multa de Cr$ 0,20, grau mínimo do
art. 42,- do mesmo Decreto-lei, ar-
quivando-se, entretanto, o processo,
com relação à 2." autuada, nos termos
do art. 13. do DecretO-lei 308-67,
visto não ser aplicável, no caso, a
correção Monetária. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quinze dias do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e
setenta e um. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. — Ernesto At-
berto Ferreira de Carvalho, Relator.

Fui presente: Luis Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr.
"De acôrdo.
Em 11-6-71. — ROdrigo de

Central aima.e
Pastori- ACÓRDÃO N.' 304

Autuada: Usina Santa Lúcia S. A.
Recorrente "ex officio": 3." Comis-

são de ConCiliação e Julgamento.
•

Processo: A. I. 33-64 — Estado de
Minas Gerais.
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DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Retificaçdo

publicação do Contrata de Pres-
tação de Garantia n.° A-146, entre o
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômic.. e a Companhia do Metro-
politano de São Paulo - Metrô, in-
serida no Diário Oficial-- (Seção I
- Parte II), de 27.9.71, às fls. nú-
meros 2 .880/2 . 881 .

Página 2.881 - 1.° coluna
Onde se lê:

"O Banco Nacional ... e em con-
formidade com a Resolução n.° 4 ..."

Leia-se:
"O Banco Nacional -... e em con-

formidade con_ Resolução n.° 44 .."
Página 2.881 - 1.° coluna

Onde se lê:
"Primeira - Natureza, Valor e 01-

nalidade do Contrato"	 -
Leia-se:

"Primeira - Natureza, Valor e Fi-
nalidade do Contrato"

Página 2.881 - 1.° coluna

	

Onde se lê:	 -
"Primeira ... que a Avalizada de-

clara conhecer e aceitar com parte
1. teo rante ..•"

Leia-se:
"Primeira ... que a Avalizada ae•

clara conhecer e aceitar como parte
• integrante ..."

Página 2.881 - 1.° coluna
Onde se lê:

"Primeira - c) ... aqui designa-
do Aditivo ..."

Leia-se:
• "Primeira - c) ... aqui designa,

do simplesmente Aditivo ..."
Página 2.881 - 2.° coluna

Onde se lé:
"§ 1.0 - A garantia da União ror-

malizar-se-ã'o ... no item 5 do Adi-
tivo, com se segue ..."

Leia-se:
"-§ 1.° - A garantia da União for-

malizar-se-á .,. no item 5 do Adi-
tivo, como se segue ..."	 -

Página 2.881 - 2.° coluna
Onde se lê: .

"d) sessenta Por cento (60%) do
valor toal ..."

Leia-se:.
"d) sessenta por cento (60%) do

valor total ..."

	

Página 2.881	 2.8 coluna
Onde se lê:

"11 2.° - I - o resultante ex-
cesso em cruzeiros será considerado
acessório-eventlual, coberto pela mes-
ma garntia ..."

Leia-se:
"1 2.° - I - ....o resultante ex-

cesso em cruzeiros será considerado
acessório eventual, coberto pela mes-
ma garantia ..."

Página 2.88: - 2.° coluna
Onde se lê:

"1 2.° - II - o Banco fica, desde
já, expressa e irrevogáveltnente au-
torizada ..."

Lela-se:
"1 2.° - II - o Banco fica, desde

já, expressa e irrevogávelmente au-
torizado ..."

Página 2.881 - 3.° colunas
Onde se lê:

"Terceira - Inadimplemento
Avalizada- no pagamento das obriga-
çõrs garantidas - Caso o Banco ...

• ;Juros a taxas de 12% (doze por cen-
to) ao ano, contador ..."

Leia-se:
"Terceira - Inadimplemento da

Avalizada no Pagamento das Obri
gc.ções Garantidas - Caso o Banco

... juros a taxa de 12% (doze por
cento) ao ano, contados ..."

Página 2.881 - 3.° coluna ..
Onde se lê:

"§ 1.0 - As quantias por principal
...- nos índices para autualização
'valor	 mas básico par início aa

•coreção monetário ..."
Leia-se:

• "g 1." - As quantias por principal
... nos índicet para atualização do
yalor ... mês básico para início da
correção monetária ..."

Página 2.881 - 3.° coluna
Onde se é:

"1 3.° - Sempre que ç ... obriga-
ções garantias ... para a liquidação
das obrigações ..."

Leia-se:
"1 3.° -Sempre que o ... obriga-

ções garantidas ... para a liquidação
das obrigações ..."

Página 2.881 - 3.° coluna
Onde se lê:

"Quarta - Obrigações Diversas -
Até final ... pela Avalizada para
como Consórcio ..,."

Leia-se:
"Quarta - Oor:gações Diversas --

Até final ... pela Avalizada para
com	 Consórc i o ..."

AEN11;TáR.10
DO TRABALHO -

E PREVITIC l'A VOCIAL

INSTITUY0 NACIONAL
DE PREV'ntMCIA SOCIAL

Junta de. Recursos
dã PreviOncia Social

Distrito Federal
EDITAI, DE NOTIPICAÇA0

N° 1, DE 1971

De ordem do Presidente da Junta
de Recursos da Previdência Social,
tendo em vista o disposto no 1 10 do
art. 299, do Decreto n° 60.501, de 14
de março de 1967, notifico à segura-
da Celestina, Gonçalves da Silva,
portadora da Carteira Profissional
n° 18.498-214% que se encontra em
lugar incerto e . não sabido, de que
o Instituto Nacional de Previdência
Social (INPS) interpôs recurso con-
tra a Resolução n° 250-71, de 6 de
setembro de 1971, proferida nos autcs
do Recurso n° 163-71 (Prot. 	
81/00.0095/71) em que é parte a refe-
rida segurada.

Assim, na forma do citado 1 1° de
art. 299, fica a segurada fielestIna
Gonçalves da Silva notificada a
apresentar, caso queira, contra-razões
ao referido recurso no prazo de 10
(dez) dias a contar da publicação do
presente Edital, na forma do 1 10 do
art. 314, do Decreto n° 60.501, de
14 de março de 1967.

O processo em referência poderá
ser visto na Secretaria da Junta de
Recursos da Previdência Social, na
Av. L-2, Quadra 2, 3° andar do
Bloco "O" - Setor Autárquico
SjL

13/5asília, D.F., 30 de setembro de
1971: - Edvanira Toscano de Britto,
Chefe da Secretaria.

(N° -4.13943 - 30-9,71 - Cr$ 17 001

Outubro dõ 1971 • 2931

rido dito prazo, apresente querendo,
no prazo de 10 dias razões .de defe-
sa por ter ficado api sacio haver o
referido servidor cometido fa'ta, gra-
ve, infringindo o ar( 195 inciso IV
do Estatuto -los Funcionários Públi-
cos Civis da : Jnião, ciente, a i nda de!
ene a Comissão se ,eane n a sa'a" 11.
!Pavimento super:ir do 3^ andar, des-
ta Diretoria Regionz.1 e que a Veta-
dos autos lhe eerá viaja no loc."1
ma indicado, no-horário das 8.00 as
13,00 horas.

São Paulo, 22 de setembro de 1971
- Lásaro José do Canto, Presidente.

Dias: 30.9.71, 1° e 4.10.71.

EDITAL DE CITAÇA0 COM FRAU,
DE 15 DIAS.

O Presidente da Comissão de Po
cesso Aaministrativo des , ga,ada peia
Portaria ri9 .536, de 10 de agôsto de
1971, tendo em vista a •aelduração
contida no - Tênno de Indicação do
Processo n° 32.982 69 e levando era
conta não ter sido possivel citar pes-
soalmente o ; ndic. F„clo naquele I to
cesso Juvenal Silva Avelino.. C;arteire
nível 10, matricu.a 2.01..5 (•4• ii, lo-
tado na 4, Seção, Diretoria Renienal
de São Paulo, cite	 por e Etat, com
o prazo' de 15 dii a tiro de- que
decorrido dito praz.. ara:sente, que-
rendo; no prazo de 10 C1, n13, razões do
defesa, por ter fleaJo. acuracto que
quando, exercia as- funções. de Car-
teiro, na 4' Seção, les'a D'retoria, re-
teve em seu tio ler reqistrades que
lhe foram confia:Ias-para enti ega do-
miciliar; infringuido assim o :viro V1
do artigo 194 co Estatuto dos Fun-
cionários, cometendo falta graie pu-
nível com o artigo 205 do mesmo Di-
ploma Legal, vicando ciente • iinal.
mente, de . que a Comissão se reúne
junto ao Arquivo Geral, na 3° andar
do Ediicio - Sede da ECT em São
Paulo, e que a "vista' dos autos the
sena dada no local aairna inrilcado,
no horário das 9 às 12 horas.

São Paulo, em 22 de seterobro de
1971.. - Walter Foaueca, Presidente.

Dias: 30.9.71, 1' e 4.10.71..

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital relativa a interessa-
dos (remetentes ou destinatários)
para receberem na Tesouraria desta
Diretoria Regional os valôres decla-
rados, publicado no Diário Oficial de
21 do corrente, à página 2.827.

Dias: s7- 29 -- 9 -- 1 -- 4 -- 9
-- 8 -- 11 -- 13 -- 15 -- 18 -- 20 --
22- 2525 -- 27	 29- 10; 1 -- 3 --
5 -- 8 -- 10 -- 12 -- 16 -- 18 -- 22
- 2 -26 -- -11,--- 1 -- 3 --
6 de 12-71.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinatarios),
para que comparecem a Teoo ral ia
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valôres declarados punlica.io
no Diário Oficial de 16 do corrente,
à página 2.792.

Dias: 22 - 24 - 27 - 29 de setem-
bro; e 1 - 4	 - 8 - 11 - 13 -
15 - 18 - 20 - 22 - 25 - 27 - 29
de outubro; e 1 - 3 - 5 - 8 - 10 -
12 - 16 - 18 - 22 - 24 - 26 - 29
de novembro; e ide' dezembro de 1971.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo ao proces-
so n.° 40.309-68; pelo qual são :on-
continham correspondências especi-
ficadas, publicado no 'Diário
de 1.° do corrente, às páginas 2671-72.

Dias:
6 - 8 - 10 - 13 - 15	 17 - 20
- 22 - 24 - 27 - 29-9 e 1 -- 4 --
- 8 - 11 - 13 - 15 - 18 - 20 -
22	 25 - 27 '- 29-10 e 1'- 3 - 6
8 - 10 e 12-11-71.

Oficio n." 9?

nn••

Te:Rmod DE CO NT RATC) •
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•

COMIIf'•
EMPRESA 3fi-ASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFO S
Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL DE :::IrAÇA0 COM PRA

ZO DE 15 DIAS.
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administra,d ,fo 'designada pela
Portaria n° 615, de 2 de setembro 'de
1971, tendo em «ista a deliberação
contida no Têrmo de Incliciação :1!
Processo n° 76.111-63 e levando em
conta não' ter sido possível Citar pes
soalmente o indicié.d b naquele ?re-
cesso, João Creado 'Mazzini - Esta-
feta nível 7-A, inatrícula .númere
2.014.296, lotado na R' Seção da Di-
retoria- Regional da Emprêsa Srasi
leira de Correios e Telé grafos de Sãe
Paulo, Cita-o por Editál, com prazo
de 15 dias, a fiin .P. que, decorrido
dito 'prazo, apresente, querendo, no
prazo de 10 dias, razões de defesa.
poi • ter ficado apurado que quando
lotado na 8° Serao, faltou a . servi
ço da. Repartação por mais de 30 dias
consecutivos, infringindo assim o ar-
tigo 207 do Esta.wo dos Fimefioná,-
rios, ficando ie finalmente,' de
que a Comissão se reúne junto ao
Arquivo Geral, no 3° andar do -Edifí-
cio Sede da EM' em São Paulo, e
que a "vista" dos autos:lhe será dada
no local acima • indicado, no horário
das 9 às 12 horas.

São Paulo, em 21 de setembro de.
1971.- - Walter Fonema, Presidente

Dias: 30.9.71, 1° e 4.10.71.
-

EDITAL DE CITAÇA0
O Presidente da Córrissâ'o de Pro-

cesso Adnainistrativc designada pela
Portaria n° 601, de 25 de agôsto
1971, do Sr. Dire,rtr Regional da Em
prêsa Brasileira de Correios e
grafos de São Paulo, tendo em vista
a deliberação contida no têrmo' de
diciação do 'Processo • n" 24.654-71 e
levando em conta (4.) ter sido possí-
vel citar pessoalmente o servidor An-
tônio dos Santos, Carteiro nível 10-A.
matrícula no IPASE sob n° 2.181.611,
lotado na 7' Seção desta Diretoria
Regional, cita-o • por Editai, -cem o
prazo de 15 dias; a tina de crie, -I r-or-

Página 2.831 - 3: coluna
Onde se lê:	 •

"Quinta "nxa de Fiscalização e
Despesas - A ..irry de atende. ...
semestralmente, em PuinZe (15) de
junho a quinze (15) de dezembro ...
então, efetivamente ga rnitido

Leia-se:
"Quinta - Taxe de Ft'ealzzação e

Despesas - A fim de atender ... se-
mestralmente, em quinze (1") de
junho e • quinze (15) !..e dezembro ...
eg le	 efetiv • mente garantido ..."

Página 2.881 - 3.° coluna
! nide se lê:	 •

"§ 2.° - Analisada reembolsará
... para aconservação, segurança ..
decorrentes de :ete 'contrato,"

Leia-se:
"1 2.° - A Ar;alizada reembolsará

... para conservação, segurança
e,,orrentes deste contrato."
Página 2.881 - 4.° coluna

Onde se lê:
"1 2.° - A Avalizada .... ficando,

entretanto, resva do à Avalizadt. ..."
- Leia-se:

" "1 2.° - A Avalizaria	 ficando,
entNtanto, ressq 'varlo à, Avalizada .."
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'EMENDA N.°

PROMULGADA EM 11 DE OUTUBRO DE 1:969

Com Indice Alfabético-Remissivo,

Divrrecniko N.° 1.16t

. Preços Cd 3,50 •

A VENDAI

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1]

Agência

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembti/so Postal

Em Brasília

Na sede do D.1,N,g,

PREÇO DÊSTE EXEINIMAR — Cd 0,30


